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LEI Nº 2.017-A /97 

INSTITUI O CÓDIGO TRlBUTAJUO 
DO 1UU/\ ICÍPJO DE CO/\'CEJÇÃO DA 
BARRA E DA OUTRAS 
PROVIDENCJAS. 

O PREFEJTO 1UUNICJP, IL DE CONCEIÇÃ O DA BARRA, 
liST,WO DO ESPIRITO SANTO. 

FAÇO SABER QUE A CÁJlfARA ,1JUNJCJPAL DECRETOU 
E EU SAi\ CIONO A SEGUIN TE LEI; 

A rt. l º. Esta Jei que institui o Código rribut.ário <lo Município de 
Conceição da Barra, disciplina n atividade Lributaria do lvlunicipio e 
estabelece normas de direi to lribuLório a ela relutivas. 

LIVHO PRli\lElRO 

DO SISTE!VlA TRIBUTÁlUO i\lUN!CU'AL 

IÍTuLO ÚNICO 

DA COJ\lPETÊNClA TlUGUTAIUA 

CAPÍfULO 1 

DAS DISI'OSlÇÕES GERAIS 

Arl. 2º. A comp.:tência legislativa do 11-lunicípio em matena 
tribultlria e asscgw·ada pelo dispo~to nu cons1i1uiçãe> da Republicn 
Federativa do fimsiJ. pela Consliluição do Estado do Espírito Santo, e 
pela Lei Orgânica do !\lunic1pio d.: Conceição da Burra, e é exercida pelo 
Pod.:r Legislativo ~'lunicipal. 

Art. 3". A Legislação Tributaria Muukipal comprnende as leis, os 
<lecrc1os e as nonnas complementares 4ue versem, no todo ou em pane, 
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A.ri. 3º. A Legislação Tributarja Municipal compreende as leis, os 
decretos e as nonnas comple-mentru:es que versem, no todo ou em parte, 
sobre tributos da competência municipal e relações jurídicas a eles 
pcrt i 11cutcs, 

Par-.ígrafo único. Soo nunnns complementares das leis e dos 
decretos: 

1 - as portarias, u1s1ruçõt.-s, avisos, ordens de serviços e outros atos 
nonnntivos expedidos pelas autoridades a<ltwmstrativas; 

LI - as decisões dos órgãos componentes das in~tâncias 
admJnistralívas julgadoras; 

Ili - us l'1'nticas reilera<laiuentc observadas pelas aulori<la<lcs 
administrativas; 

IV - os convênios que o mwúcipio celebre com as entidades da 
adm111islmçào direta ou inctirt:ta da união , dos estados ou dos 
municípios. 

Art. 4º. Os IIihutos municipais instituídos por esta lei são os 
seguintes: 

1 - 1.1\IPOSTOS: 

a) sobre serviços de qualquer natureza - ISS 
b) sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPlU 
e) sobrn a transmissão onerosa' inter vivos' de bens imóveis e de dir eilos 
a eles relativos - lTBl 

II-TAXAS: 

o) decoITenlc da utilização efetiva ou potencial do serviços públicos 
municipais cspecilicos e divisfveis, prestudos uo coulribui11lc ou postos a 
sua dispoSÍ\'llo; 
b) decorrentes do exercício regular tio potler de polícia; 

111 - CONTIUIJUIÇÃO D.!!: !\>IELllOJUA, decorrente de obras 
publiCllS. 

CAJ'Í rULO li 
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DAS LlM1TAÇÕES DA COJ\ilPETÊNClA TRIBUTARIA 

Art. 5°. Ao :tvlunicípio é vedado: 
1 - exigir ou aumentar tribulos sem lei que o estabeleça: 
li - ü1stilllir Lratamenlo <lesigual entre contribuintes que se encontrem cm 
silvuções equivalentes, proibida qualquer distinção. 
IJI - exigir tributos: 

a) em relaçãl1 a falos geradores oco1Tidos antes <lo início da vigência da 
lei que os houver instituído ou aumentado; 
b) no mesmo cxercicio financeiro em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou; 

J V - utilizar tributos com efeito de confisco; 
V - estabelecer limitação ao lráfogo de pessoas ou bens; 
V l - i.u$títuir imposto sobre; 

a) o patuimônio e os serviços da União, dos Estados e <los Municípios; 
b) os templos de qualquer culto; 
i.:) o patrimônio e os serviços dos partidos políticos e de suas fundações, 
das t:ntidmies sindicais dos trabalhadores, das inslituii;ões de educação e 
de assistência social sem Iius lucrativos, alen<lidus os requisitos do § 5° 
deste artigo. 
d) os livros, jornais periódicos e P.~pel destinados a sua impressão. 

§.l". A vedação do inciso V, alinea :"a", é extensiva as autarquias 
e as l'uudações instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere 
ao palrimô11io e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou 
as delas decorrentes. 

§2". As vedações <lo i11ciso V, alínea" a" , e do parágrafo anterior 
não se aplicam ao patrimônio e aos serviços, relacionados com 
exploração <le atividades cconôm icas regidas pelas normas aplicúveis a 
e1npreendimenlos privados, ou em L1ue haja contraprestação ou 
pagamento de preços ou larifas pelo usuário, nem exoneram o promitente 
comprador cb obrigação de pagar imposlo relativamente ao bem imóvel. 

§3". J\s vedações do inciso V, alíueas "h" e "e'', compreendem 
somente o palrimõnio e os serviços relacionados com as fi11a l idade 
essenciais das entidades nelas menciuuadas. 
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§4º. O disposto no inciso V deste artigo não exclui as entidades 
11ele reforidas da condição de respousáveis pelos tributos que lhes caiba 
reter na fonte, bem como não as dispensa da prática de atos 
assccuratórios do cumprirnento de obrigações tributarias por terceiros, na 
forma 1Jrcvista em lei. 

§5°. O reconhecimento da imunidade de que trata a alinea "e" do 
inciso V deste arligo ê subordinada á observância dos seguintes 
requisitos pelas entidades nele referidas: 

l - não distribuir qualquer parcela do seu patrimônio ou de suas 
rendas, a titulo de lucro ou participação no seu resultado; 

Ll - aplicar fotegralmeute uo Pa[s os seus recursos na manutenção 
<los seus objetivos institucionais; 

111 - mauter a escrituração de suas receitas e despesas em livros 
revesli<los de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

§ 6". Na iuobservfüicia do disposto nos parúgrafos 4° e 5° desle 
artigo pelas eutida<les referidas 110 inL,iso V alínea "e" a auloridade 
co111pete11te poderá suspender os efeitos do reconhecimento da 
imunidndc. 

LIVRO SEGUNDO 

DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E DEJ\'lAIS CO.l\UNAÇÕES 
LEGAIS 

Arl. 6". Constitui infração toda ação ou onlissão, voluntária ou 
involunl!iria, que importe em inobservância, por parte da pesso:1 Jisica 
ou jurídica, de obrigação tributária, positiva ou negativa, estabelecida ou 
disciplinai.la em lei ou pelos ai.os administrativos de caráter normativo 
destinados a co111plementú-la. 

P11r1Ígrafu IÍnicu. Os atos administrativos não poderão estabelecer 
ULL <lcl1nir infrações ou cominar peualiuades que não estejam autorizadas 
ou previstas em lei. 

Arl. 7º. Responderão pela infra~:ão, COJliunta ou isoladamente, 
todos os que concorrerem para a sua pratica ou dela se bt:11eficiare111. 
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§ l º. Sah o expressa disposição em contrario, a responsabilidade 
()llr ilúmção independe da intenção do agente ou do responsáYel e da 
efetividade, nalureza, extensão e dos efoitos do ato. 

§ 2°. As i11fraçõcs serão apuradas mtdiunle proccdiinenlo üsoal, 11t1 
forma do disposLo nesta lei. 

Art. 8". A responsabilidade é excluída pela denúncia expontãnea 
da infroção. acompanhada se for o caso, do pagamento do tribulo devido 
e dos juro:. 1.h: mora. ou do depõsito da importância arbitrada pela 
uulurida<le administrativa, quando o montante do tributo dcpemJa de 
apuraçfio. 

Par:"tgrnfo u u1co. Não se considera espontânea a denunciu 
u11r1:~c11Lada opôs o inicio de qualquer procedimento fi scal adrniJ1islralivo 
rclucioua<lo com a infração. 

Arl. 9°. As infrações a legislação li ibutaria seriio punidas Cülll as 
o.cguinLt.'S penalidades, separada ou cumulauvaruente: 

l - multa por infração; 
li - suspensão ou cancelamento de beueficios fiscais 
lll - proibição <le: 

a) celebrar 11cgócios j urídicos cornos órgãos da adrninistrnçào d ireta do 
município e colll suas auh1rltt1 ias, fundações e empresns, 
b) participnr <le licitações, 
e) usufruir de beneficio fiscal iustiluido pela legislação tributririn do 
Ivluniüpio; 
d) receber quantias ou créditos de qualquer natureza; 
e) obter licc111,'.<1 para execução de obra de engenharia. quando dc\·et.lor tle 

lributú5 municipais; 
lj certidões tlc qualquer natureza. 

1 V - apn.;cnsí.io de documcnlos e interdição do cslt1bt:lccirnc11tu, 

§1~. A 1\plienção dt! penalidade de qualquer natureza, inclusive por 
inobs1:rvã11cia de obrigação acessória, em caso algun1 dispensa o 
pagamento do uibuto, dos juros e da atuali~o mouetária, nem u 
n:par.ição do dano resultante da infração. na fonna da legislação 
aplicável. 
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§.2°. Quando não recollúdo o tribulo no prazo legal, ficará sujeito 
(LOS segui11lcs acréscimos: 

1 - mulla por iofrnção, quaJU.lo a ação ou omissão for apurada por 
meio di: tl<llificaç:io ou auto de infração; 

li - multa de mora, no c~o de recolhimento espontãnco de: 

a) 10% ( di.:z por cento) sobre o valur do tribulo no caso de atrr~~o 
uão supc1·iur a 30 ( trinta ) dias; 

b) 15% ( quinze por cento ) sobre o valor do tributo no caso de 
atraso superior a 30 ( lrinla ) dias'; 

e) 20%1 ( vinte por cento > sobre o ,·alor do tributo no caso de 
utrnso superior u 60 ( sessenta ) dias; 

d)JU% ( Lri nta por cento ) subrc o valor do tribulo no caso <le 
mrnso suµerior a 90 (noventa) dius; 

III - juros de mora de 1~~ ( ·um por cento) ao mês, salvo no caso de 
rccolhiu1c11to espontâneo do dêbito. 

Ad. 1 O. São compctenles puru aplicar U!i pcnalida<lcs previstos nos 
Incisos <lo artigo auti.:riur: 

J - Secretário J.\lunicipnl de Hnanças; 
11 - Diretor Gi:ral de Arrecadação; 
IH - n autoridade fiscal autuante. 

LIVRO TERCEIRO 

CAPÍTULO ÚNJCO 

110 CANCELA1"\illl'<TO IJE CJtÊ1>11 O E OUTRAS UIS l'OS IÇÕES 

A rl'. 11. Fica o Poder Execulivo !Vlunicipal, autorizado u: 
1 - cancelar a<lminis1mtivam.::nte os créditos tributários : 

a) prcscrilos: 
b) de contribuintes que hajmn falc~ic.lu deixando bens, 4uc , por 

forca d1;; lei, scj:im insusceptiveis de execução; 
e) que, por seu í11fi1110 vulor, tornem a cobrança ou execução 

notociamenle an1ieconômica: 
d) de conLribuinle. pessoa fi~ica. que ve11ha a compro\ ar absoluta 

incapacidade de pagamento do debito em virtu<li: de seu estado de 
pobreza; 

11 
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li - corn:.cüer redução até 20% ( vinte por cento ) do \'alor 
recolhido por antccipnçiio. 

§ t•. O c.lisposlo 11a aUrn:a "11" do i11ci~o l e.leste iutigo é cll.lcnsivo 
:1 firma i11dividua1. 

§ 2°. Cum relação aos créditos tribuliirios inscritos na Divida Ativa 
e enviados por meio de certillcndos para a ProcuruJuria Geral, a 
compctcncia de que trata este artigo scrú do respectivo titular, com 
parecer fumlamcnlm.lo da Procuradoria fi~al. 

• 

/\1'1. 12. Excetuados os casos de autorizuçilo legislativa ou 
manr.lado jmlici<tl, é vedado o rcocbimenlo de créditos tributários com 
dr..-scoulo ou dispensa da obrig(tÇÜo tribularia priudpal e de seus 
acréscimos . 

§ 1º. A inobsen.üncio do disposto neste artigo sujeita o infrator, 
51:111 p1ejub:o das pcnuliJadcs tjlle llie forem aplicáveis. a indcuiau- o 
Municípiv em quantia igualá que deixou de receber. 

§Z''. Se a i.11frnção decult'cr de urdem de superior hierÍllquico, 
licará este soli<larimm:nle respons;ivel com o infrator. 

All. 13. O recolhimento dos tributos poderâ ser f.:ilo alra\'Cs de 
(l!lidaJc públicas ou pri\'a<las, de\'ida111cntc autorizadas pelo l'oder 
[xcculivu . 

Art. l..f. Ficu u podt:r executivo uulorizado 11 ossinar cunvênios, 
prnloculos ou acon.los com órgão da Fa:t.t:nc.ln Pública Federal, list:u.lual 
ou rvlu11icipal, com o objetivo c.lc permutar infoanaçõcs cc-0nú111ico
liscais e. para o exercício da capacidade tributária ativa, por dcll!gação, 
para os tribmus <los qu.iis o 1\Juuicipio tenha interesse no controle, 
liscaiiz.aç;iu e arn:\:ada~ão. 

LlVHO QUt\I{ 1 O 

DOS T!UlllJTUS !t\IOllJLIA.IUOS 

TÍ l'ULO 1 
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UO 11\lPOSTO SOURE A l'ROl'lUEDADE PREDIAL E 
TEIUU l'ORlAL t,RIJA1"'iA - l l'T l,, 

CAl'ÍTULO 1 

DA Oll!UGAÇÃO J' lUNClPAL 

SEÇAO 1 

DA lNCI U~:NClA E VO l~ATO GEUAIJOH 

t\1 I. 15. O im1wsto sohrc a Propricc.laúe Predial e Territorial 
Urbana - ll''J U lt:m como falo gerador a propriedade, o domínio útil ou a 
posse Jc l>cm imóvel por natureza ou acessão 11sica. como definido on lei 
civil. lucalizatlo ll3 zona urbaua ou urbanizáveis do f\lunicípiu, 
iudcpcndememente de sua forma, eslrulum ou destinação. 

§ 1 ~· !'ara os cli:ilos deste imposto, c11te11de-se como 7ona urbana n 
dclinidu na legislaçílo 111unicipnl, obscrvndo o requisi to mínimo dn 
e)(ist<311cin de mcll1orn111c11tus indicados 0111 pelo mcno~ 02 ( dois ) dos 
it..:us seguintes, constituídos ou mantidos pelo Poder Públh:u: 

1 - meio fio ou calçamcnw com canalização de água pluvial; 
11 - ;.1b3stecimc11to d'ãgua; 
Ili - sistemn de esgotos snnit.ários: 
1 \; - rede de iluminação pública., com ou sem post.came11to 

domiciliiir; 
V - t:Scola primária ou pusto de smi<lc a uma distancia ni.á:üma de 

U3 ( Ires ) tJuilõmeuos t.lo imó\ e! cousitlcra<lo. 

~2". Considera-se, também, zo1111 urbanizáveis ou de expansão 
urbu11;1, r1 c1111sta11le ele Lotea111e11lo, dcsl i11uda a lmbitaçflo, indústria ou 
cu111t·n.ao. 

l\rl. 16. O imposto ê anual e a ol>rig~o de pagã-lo se tnmsuütc 
ao atl<1ui1ci.U. da pro11ricdau.: <lo Ülló\cl ou tios diretos a de rclalin.>s. 

,\11. 17. Co11sitlcrn-se ocorrido o fato gcrador no Jia 1° \primeiro ) 
<lc jm1d1c;i Jc cada ant•. rcssal\':uios: 
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1 - os pré<lios couslruíJos ou reformados durante o exercício, cujo 
fato oerndor ocotTcrá na data Ja concessão elo habite-se ou aceite-se, ou 

b 

ainda quamlo conslatatla a conclusão dos referidos alvariis. 
li - os imóveis que [orem objeto de parcelamento <lo solo dur:inle 

o exercício , cujo falo gerador ocorrera na data da aprovação do projeto 
pelo órgüo compelente da 111u11icip:1Litladc. 

SEÇÃOH 

DA INSENCAO 

Art. IU. Silo isentos tlo imposto: 

I o contribuinte que possuir um único imóvel considerntlo 
mocambo conforme dispuser o Poder Executivo; 

li - O comribuinlc que preencher, cumulalivamcnle, os seguintes 
requisitos: 

a) po~suir um único imóvel rcsitleneial de área conslrní<la não 
superior n ·50rn2, desde que outro imóvel não possua o cônjuge, o 
companheiro, o filho menor ou maior iuvúli<lo; 

b) auferir renda mensal alé 100 (cem ) unidades fiscal de 
reláê11cia (uur ); 

Ili - o proprietário <le imóvel localizado tau logradouro que vier a 
ser calçnclu sob regime de execução conjuuta de obra pela comuui<lade e 
pela Prcfeilurn; 

JV - o proprielúrio do imóve l cedido tulnJ e gratuita111e11te para 
ú111cionn111e11Lo tle estabelecimento lcgalizmlo que miuislre ens ino 
grnluilu, 

§ l º. As ise11ç.ões de que tratam os incisos 1 e II ser1iu conccdiuas 
pelo prazo de O-~ (quatro) ;mos, fica11<lo sua nuuiuten~~í:iu sujeita a 
ob~ervfim:ia dn comliçuo prevista nu parú,gnúo antet"ior. 

§2". A ise11~:flo de que lrala o inciso lll 111io é aplicável :.ius 
terrenos e ~erá com:cdida c1 ilério du Poder l::xecutivo, pur Ulll uu tlois 
excrcic ios lia:iuceiros sullseqiieute á obra, mediante uecrelo que 
cspcciiic31 <i cada um dos imóveis isentos, desde que cumpriclns 
iolegmlmcnlc as obrigw,~ões lkcon c;;ules do n>nlrnlo <lt1 Custeio <las 
obras. 
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§ 3º. As isenções de que tratam os incisos 1., 11. 1.11, lV e V serão 
concc<li<las de oficio ou requeridas ao Sec.relario de Finniwas, cunforn1e 
dispuser o Poder Executivo, e, quanJo for o cas~, outorgadas a partir du 
momento cm que a situação do contribuinte já mem.lia aos rcciuisilos 
previstos nos rel'eridos incisos, 

Art. 19. Será conceJido isenção parcial do lmpostu Pretlial e 
Territorial Urb1mo de: 

l - 50% ( ciuqüeula por cento) do valor do imposto devido: 

n) aos órgão de cla~se, em relação aos pré<lios de sua propriedade, 
1mde cst.:ja111 instalados e funcionam.lo os seus serviços; 

b) ao servidor público do Município de Conceição da Barra, ao 
cx-cCJmbalente brasileiro e ao ~poscnta<lo ou pensionista <lo regi111c da 
previdência social municipal, relativamente ao único imóvel residencial 
que posspir, desde que oulro não possurun o cônjuge, o companheiro, o 
filho meilor ou 111oior inv{11ic.lo; 

e) ao cônjuge supérstitc de servidor público tlu Município c.le 
Cu 1 1cci~·ão da Uarru ou do ex-comba!cnlc brasileiro, enquanlo 11 0 estudo 
de viuvez., e ainda ao filho menor ou maior invâl ic.lo, re]alivamenle ao 
único imúvel resi<lenciul que cada um possua; 

§ 1°. J\s isenções parciais de que trata este artigo somc11le serão 
conced idas se requerithís ao Secretario de FuumçHs até o <lia 30 (lri11La) 
do mês de outubro e.lo exercício anterior ao do lançamento do imposto, 
excclo para o exercício de 1998 que deverá ser requerido até J J de março 
c.k 1998. 

§ 2u. O contribuiJ1le pai-cialmenle isento do imposto deve 
npn;se11tar a11ualmeule, até 30 (tinta) de outubro, a documentação exigida 
pelo Poder Executivo, para penuanecer no gozo do direito instituido 
neslc artigo sub pena de perda da isenção. 

§ 3". Serâ ca11celada aulonwticamente a isenção parcial relativa :í 
pun.:ela do imposto em atraso, sc111 prcjuizo, en!relamo, da isenção 
rcforl'ntc às parcelas vencidas. 

§ ·fº. - l\s isenções previslns no inciso 1, aliueas "li" e "e" e i1H.;isu 
li , alu1t';.1" a" deste mligo somente seruo concedidas ao proprict:írio que 
pcrceha renda liquida mensal até 100 (çeu1 ) UF!Rs á dJl.a do 
n.:querimeuto. ; 

/ "/}• 4 ~ 
/ ·./ - _..-/' 

1 ~1'.::::---- 15 
L-· 



d 
~. c..--<.l ,,, 
. , ~::=.-3 

• I 

~. t::zC 
g:J 

1 

.. ~ 
~ 

} .. ;.ti...t·~~ .. ...,.,., , _..,, , 

•• 
. . 

1r1•t::) 
" "tJJ) 

{"'~ 
,' j... ! 

• 'l ., -, 

• 
' ... 

' ... li~ 
-~J 

-) 

·~ 

' 1 , 
• l 

.. 
t .\> 

-11 
.f!") 
~ 

~-··- ·· · ·~············ · · ········· 
. . ... , .......... . , .. . ... . . . . . ....... .. .. - - ·• .. . 

Ar l. 20. Nilo selilo couucJidas ns isenções prcvislas 11os artigos 17, 
inciso 11 1, e 18, inciso 1, ali11cus "b" e "e" e incisos 11 alínea " a" <lesto 
Lei, ao proprict.Uio de outro imó.,.cl, ed.ificn<lo ou não. aimla que em 
rc!_'.imc de com. minio. 

.\l'l. 21. Ucorrcmlo qualt1uer 111udilicaçílo em relação :"1s condições 
cxigi1fas para u couccssão da isc111,;ào total ou parci:1l, dcn:rú o 
et.1J1tribui11te co111u11icur, no prnzo de 30 t tr iuta) dias, a ocorrcnciJ que 
motivar:: perda da iscuçãu 

fibÇÀO lll 

UOS CONTRJBUlNT ES t: UOS lU:Sl'O"IS,\ YEIS 

Ar t. 22. Cunlnl.mmtc Jo imposto sobre p1opriedade Predial e 
1 crrill•liul U1ba11n é o prop1ichirio do imóvel, o titular du domínio (1til 
ou o seu possuidor a qunlquer lÍLulo. 

,\I'(. 23. l'oderá ser c-Onsidcrado rcsponsá\·cl pdo imposto. quando 
dv lan\·~111cnw, qualquer dos possuitlorcs. diretos ou indiretos, ~em 
pn.:juizo da rcsponsublli<lnde solidúria dos <lemnis possuidores. 

§ l". O espólio é 1c.o;po11sá\•el pelo pagamento do imposto n.:lutivo 
aos 11110,l'is que pt.ncnci:?tn ao "de cujus·. 

§ 2º. A m:issn falida e responsável pelo pagamento do impos!u 
1ch1livo nos i111úveis de prnprlcdade do comeroil11He foli<lo. 

SEÇAOlY 

U. \ llAS~ OE C~\LCULO E UAS A LI QUOTAS 

SUUSEÇi\O 1 

ilA B,\Sl: lJC CALCULO 

Al'f. 24. J\ lia.se de cálculo do imposlo é o valor venal du imóvd. 

Ar!. 1'.:. O •;11IL1r \ cn:?I do i:?1.JH!I • ctlilicaJo ou não, scrú ol.Jti.lo 
[l(Jr m;:io <l.i St.1;t1i11!c fúnnuia: 
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VV = ( VO x TF) + (VU x AC) , onde: 
VV - é o valor venal do imóvel; 
VO - é o valor unitário do metro linear de testada fictícia de cada face de 
quadr.i dos logradouros públicos, definido pela Planta Genérica de 
Valores de terrenos; 

1F - é a testada fictícia do imóvel; 
VU - é o valor do metro quadrado de construção nos termos da tabela de 
preço de conscrução, e AC - é a área consltUÍda do imóvel. 

§ 1°. A lestada fictícia é obtida por meio da seguinte fonnuln: 

TF= 2 ST . onde: 
S+TP 

TF - é a testada fictícia; 
S - é a área do terreno; 
T - a testada principal do terreno; 
P - Profundidade padrão do Município igual a 

30 ( trima ) metros . 

• 
§ 2°. O Poder Executivo deverá proceder, a cada 02 ( dois ) anos, 

as alterações necessárias á atualização da Planta Genérica de valores de 
Terrenos e da tabela de preços de ccnstruç~o. 

§ 3°. A avaliação judicial prevalecerá sobre a administrativa, 
quando a Fazenda municipal intervenha no processo. 

Aa·t. 26. - Para serem estabelecidos na Planta Genérica os valores 
dos logradouros, considerar-se-ão os seguintes elementos: 

l - área geográfica onde estiver situado o logradouro, 
li - os serviços públicos cu de utilidade pública existenlc..-s no 

logradouro, 
111 índice de valorização do logradouro, tendo em vista o 

mercado imobiliário. 
!V - outros dados relacionados com o logradouro. 

Parágrafo único. Os códigos e valores do melro linear da TF ( 
tcslllda fictícia ) são os definidos no anexo 1 desta lei. 

Art. 27. A tabela de Preço de Construção es~lecerá o \•alor do 
melro quadrado de construção ( VU) com base nos seguintes elementos: 

J - tipo de construção ; 
lJ - qualidade de construção. 
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§ 1 •. O valor de metro quadrado de construção de que traia o 
"caputw desse artigo é o definido no anexo li desta lei 

§ 2•. O Poder Executivo poderá estabelecer, até o limite de 40% ( 
quarenta por ccnlo ) fatores de correção dos valores constantes da tabela 
de preço de consln1ção tendo cm vista o estado de conservação do imóvel 
o tempo de construção e oulIOs dados com ele relacionados. 

A 1·t. 28. A parte do tt:rrcno que exceder de 5 ( cinco ) vezes a itrca 
edificada, observadas as condições de ocupação do terreno definidas por 
legislação disciplinadora do uso e ocupação do solo, fica sujeita á 
incidência do i111poslo calculado con1 aplicação da aliquola prevista para 
o imóvel não edificado. 

§ l ª . 
q ua 1 ificaçiío 
existência de: 

Para efeito de calculo do imposto, manter-se-a a 
Jo imóvel como nõo edificado quando constatada a 

1 - p~io em coaslruçâo; 
11 - prêdios cm ruínas, insccvívcis para utilização de qualqucc tipo. 

§ 2•. Considera-se cdilicação a construção existente, 
indcpc111.len1e111entc de sua estrutura, forma, destinação ou utilização-

Ar t. 29. Fica o Poder Execulivo autorizado a reduzir até 20%( 
vinte por cenlo ) os valores fixados na Planta Genérica de Valores de 
T errcnos, atendendo ás peculiaridades do imôvel ou a fatores de 
dcsvalori:cação supervenientes. 

Arl- 30. A base de cálculo do imposto poderú ser arbitrada pelo 
Executivo !vlumcipal quando: 

1 - O i.:onlribuinle i111pcdir a coleta de dados 11ccessãrios á fixação 
do \ aior venal do imóvel; 

li - o imó vel edificado se encontrar fechado . 

SUBSEÇÃO li 

DAS ALIQUOl AS 

Al't. 31. Alíquotas do imposto são: 

l - cm relação a imóveis não cdjficados 211. , ., /,, 
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ll - em relação a imóveis edificados, de acordo com a seguinte 
tabela: 

Valor Venal 1 Alíquotas 
Residencial Não Residencial 

Alé 250 UFll~ 0,6 1,00% 
acima de 250 UFlRs até 930 UFJRs 0,8 1,25% 
acima de 930 UFlRs até 2.170 UFlRs 1,0 1 ,SO':Vo 
acima de 2.170 UFlRs até 4.950 U.FlRs l,2 1,75o/o 
acima de 4.950 UFlRs 1,4 2,00% 

§. 1 º. üJenlificados os imóveis que não estiverem cumprindo a 
função social da propriedade urbana, o Município aplicara Alíquotas 
progressivas na cobrança do lPTU, conforme o disposto no Plano Diretor 
de Desenvolvimento do MLU'úcípio Conceição da Barra. 

~ 

§ 2". Para os fins de que trata o parágrafo Iº antecedente, a 
aplicação de alíquotas progressivas observará o prazo de 2 (dois) anos 
l:ontados ela data da aprovaçào elo Plano Diretor <lo Município <le 
Conceição da Barra. 

§ 3 •. Nos casos de imóveis não edificados, que não possuam 
muro e calçada será aplicada a alíquota <le 5% (cinco por cento) 
enquanto permanecerem nessa situação. 

§ 4°. A obrigatoriedade de construção de calçada só se aplica aos 
imóveis não edificados situados em logradouros providos de meio-fio. 

§ s•. A a líquota prevista no "caput'' deste artigo não se aplica aos 
casos cm que o contribuinte estiver inipcdido de construir o muro e/ou a 
calçada face ti existência de um ou mais dos seguintes fatores: 

l - área alagada 
Jl - úrca que impeça licença para construção; 
111 - terreno invadido por mo-cambo 
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SEÇÃO lV 

DO LANÇ4.1\JENTO 

Art 32. O lm1çamento elo imposto é anual e será feito para cada 
unidaúc imobiliária autônoma, na <lala da ocorrência <lo fato gerador, 
com base nos elementos existentes nos cadastro imobiliário e de 
logradouros. 

§ 1•. Quando verific.ida a falta de recolhimento de imposto 
d.:corrente da existência de imóvel não cadastrado, ou nos casos de 
refonna ou modificação de uso sem a prévia licença do órgão 
compelente, o lançamento será feito com base nos dados apurados, 
mediante notilicayão ou auto de infração. 

§2°. A pr~via licença a que se refore o parágrafo anterior deverá ser 
comunicada á Secretaria de Finanças, sob pena de 1csponsabilidndc 
funcional.' 

Art. 33. O lançamento Sl!rá feito cm nome do proprietário do 
titular do domínio útil, do possuidor do imó\ el. do espólio ou da massa 
falida. 

At"t. 34. O ~Lúeilo será 11olificado do lançamento do imposto : 
l - por meio de documento de arrecadação municipal - IJ1\M, 

entregue no cncforeço constante no cadastro da repartição Jiscal. 
U - por meio de edital, publicado em jornaJ de grande circulação. 

SEÇÃO\ 

DO IlECOLllli\lENTO 

ArL 35. O recolbi111c11lo do i111posto será c!Cluado nos órgão 
arrecadadores, por meio U\; documento de Arrecadação Municipal -
DAJ\.J, em modelo aprovado pelo Poder execulivo. 

§ 1 º. O Poder Eicctuti vo lixará, anualmente. 
pagame1úo do imposto e o respecth·o vencimento. 

a foona de 
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§ 2º. Na hipótese de o lançamento ser efetuado em cotu única e em 
parcelas, ao conlribuinte que recoUler ale a data do vencimento o total do 
imposto lançado, será concedido o desconto de 10% e dez por cento). 

CAPÍTULO 11 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

SEÇÃO ÚN ICA 

l>A lNSClUÇÃO NO CADASTUO lM.OlilLlÁH IO 

Art. 36. Serão obrigatoriamente inscritos no Cadastro Imobiliário, 
os imóveis existente no Município como unidades autônomas e os que 
venha a surgir por desmembramento ou remembramento dos atuais, 
ainda que isentos uu imunes do imposto . 

• 
§ 1º. Unidade autônoma é uquela que pern1ilc uma ocupação ou 

utilização µriva liva, a que se tetiltn acesso in<lcpern.lcntcmc11le das 
demais. 

§ 2•. /\ inscrição dos imóveis no Cadaslru imobiliário será 
promovida: 

l - pelo proprietário ou seu representante legal 
li - por qualquer dos condO minos, seja o eo11<lo111lnio di viso ou 

imliviso; 
Ul - pelo compromissário vendedor ou comprador, no caso de 

compromisso de compra e venda; 
JV - pelo inventariante, sindico, liquidante ou sucessor, quando se 

tratar de imóvel pertencente au espólio, massa falida ou a sociedade em 
liquidação ou sucessão 

V - pelo possuidor a legitimo título; 
VI - <lc oficio. 

Arl. 37. O Cadastro lmobiliório - será atualizado sempre que 
ocorrerem alterações relativas á propriedade, domínio úlil ou posse, ou as 
características Hsicas do imóvel, edilicado ou 11ão; 

I , . p/~ 
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§ l º. A atualização deverá ser requerida pelo contribuinte ou 
interessado mediante apresentação do documento hábil exigido pelo 
Poder Executivo, no prazo de 30 ( Lrinta ) clias, contados da ocorrência da 
nllemção; 

§2º. Os oficiais de regislro de imóveis deverão remeLer á 
Secretaria de Fianças o requerimento de mudança de proprietário ou 
titular de dominio útil, preenchido com lodos os elementos exigidos, 
conforme o modelo aprovado pelo Poder Executivo e no prazo por ele 
estabelecido. 

Art .. 38. Os responsáveis por loleamenlo ficam obrigados a 
fornecer, mensalmenle, á Diretoria Geral de Administrado Tributaria da 
Secretaria de Finanças, relação dos lotes que no mês anterior lenha sido 
a1ienado8 definitivamente ou mediru1te compromisso c.le compra e venda, 
mencionando o adquirente e seu endereço, a quadra e o valor do negocio 
jurídico. 

Art. 39. O habite-se c1nitido pelo órgão co111petente para 
ediGcação nova , e o habite-se para imóveis reconstruídos ou reformuc.los, 
someutc serão entregues pela Secretaria de Finanças ao contribuinte após 
a inscrição ou atualizado do prédio no Cadastro Imobiliário. 

Art. 40. No caso das construções ou edi fioações sem licença ou 
sem obediência as normas vigentes, e de benfeitorias realizadas em 
terreno de titularidade desconhecida, será promovida sua inscrição no 
Cadastro imobiliário, a título preci:irio, unicamente para efeitos 
u·i butários. 

Art. •U. A inscrição e os efoitos tribut{u:ios, nos casos a que se 
refore o artigo 39 desta lei, Jlâo criam direitos para o proprietário, titular 
<lo domínio útil ou possuidor, e não impedem o Município de exercer o 
direito de promover a adaptação da construção ás prescrições legais, ou 
a sua <le111olição, inclependenlewente de outras medidas cabíveis; 

CAl'ÍTULO 111 

DAS l\'lULTAS 
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a) da aquisição do imóvel, 
b) de outros atos ou circunstancia que possam afetar a incidência, o 

cálculo ou a administração do imposto, 

ll - de 50% ( cinqUcnla por cento) do valor do imposto, mas nunca 
iu.ferior a 0,50 ( cinqüenta centésimos ) du UFR, o gu.lo indevido da 
isenção; 

111 - de 1 OOo/o ( cem por cento ) do vlllor do imposto, ruas nunca 
iiúcrior a 1,00 (uma )UFR 

a) a instrução de pedido de isenção do imposto com documentos 
que contcnhamfalsidadc, no todo ou em parte, 

b) a falta de comunicação para cícito de inscrição e hmçamento, de 
edific.içiio realizada, 

e) a falta de co111u1ú<.'açào de reforma ou modificação de uso, 

t V:. - de l ,00 ( uma ) UFR, por imóvel o descumprimento do 
disposto no &2º do artigo 36 e no artigo 3 7 desta lei. 

l'nrág1·afo úuico. As multas previstas nos incisos 1 a .IV deste 
arligu scriiu propost.u.~ meuiaole noliíiC-Oyão ou aulo de infração para cadp 
imóvel, ainda que pertencente ao mesmo contribuinte. 

Art. 43. O \ alor das multa pro\ ista no inciso Ili, a alíneas "b" e 
•e• do artigo antecedente, seci reduzido de: 

1 - 50 ( cinqüenta por cento ) se o sujeito passivo, no prazo de 
defesa, reconhecer a procedência da medida fiscal e efetuar ou iniciar, no 
mcs1110 pmzo. o pagamento da quantia correspondontc ao credito 
Lril>u1ü1· io exigido, dispcnsnndo-se. ainda, os juros de mora, se efetuado 
de umn ~ó vez; 

li - 20 ( vu1lc por cento) se o sujeito passivo, no pra7.o recursai , 
pag11r o débito de umu sô vez ou iniciar o pagamento parcelado. 

TITULOU 

DO ll\ll'OSTO SOBRE TRAl"Sl\llSSÃO " INTER VIVOS" UE 
UENS l l\IÓVEIS E l>E D1RE1TOS A ELES RELA rt VOS - lTill 

23 

~---- ----- ---



CAPÍTULO ! 

DA OBRIGAÇÃO PRI1'\ClPAL 

SEÇÃO I 

DA lNClOÊNCLA E DO FATO GERADOR 

Art. 44. O lmposlu sobre Transmissão "i111ar vii'os" de !.kns 
ln tu" eis e de direitos a eles relativos - ITBI tem como fato gerador: 

1 - a transmissão "imer 1·frosR, a qualquer titulo, por ato oneroso, 
<la propriedade ou do domínio útil de bens imóveis. por natureza ou 
u~são fisica, como definido na h:i civil, em conseqOencia de: 

a) a compra e venda pura ou com cláusulas especiais. 
• b) arrematação ou adjudicação; 
~e) mandato em causa própria e seus substabclcci111cnto , quando o 

í11slturnenlo contiver os requisitos csse11ciais á compra e v1:nda, 
ti) permutação ou dação em pagamento, 
e) o excesso em bens imóveis sobre o valor do ~1uinhão da meayilo, 

partilhado ou adjudicmlo nas separações judiciais a cada um dos 
cônjuges. independente de outr-os valores partilhados ou aújudícados, ou 
ainda divida do C3S3l, 

O a diferença entre o valor da quota-parte material recebido por um 
ou mais condôminos.. na dh isão par.i e.xtinção de condomínio, e o \ alor 
de sua quota-parte ideal; 

g) o excesso em bens imóveis sobre o valor do lJUinhão hereditário 
ou de lllL'ação. pnrt.illmdo ou adjudicado a herdeiro ou meeiro, 

h) a lranslCrência ele direitos sobre construções existentes cm 
!cu·cno alheio, ni11da que foila ao proprietário do solo 

i) incorporaçl'io de bens imóveis e direitos a eles relativos, ao 
pulrimônio de pessoa juddic~ em realização de capital, quando esta ú ve:r 
como aúvidadc preponderante a compra e venda, a locação e o 
:m cndamento mcTcanlil de bens imóveis. 

li - a cessão, por ato oneroso de direitos relativos ás transmissões 
prevista no inciso anterior, 

Ul - a transmissão "mter -vii•os ", a qualquer título, por alo oneroso, 
de direito reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia. como 
definidos na lei civil. 

I .,/ 

( ./ , 
~~~ 24 

-------



.. ······-------· --· --··----· __ ., ·-- ·-·-· ....... -·· .. ·-··-· ····· ·-· ·- ~-

1 V - o compromisso úe compra e venda de bens imóveis sem 
cláusula de arrependimento, inscrito no Registro de Imóveis; 

V - o compromisso de cessão <le direitos relativos u bens imóveis, 
sem clúusula de arrependimento e com emissão na posse, iuscrito no 
Registro <lc i m óvcis. 

Vi - a transmissão, por qualquer ato judicial ou extrajudicial, de 
bens imóveis ou dos direitos reais respectivos, exceto os direitos reais de 
garantia. 

§ t •. O recolhimento do imposto na fonna dos incisos IV e V 
deste artigo dispensa novo recolhimento por ocasião <lo cumprimento 
delinitivo dos respectivos compromissos 

§ 2º. Na retrovenda e na compra e venda clausurada com pacto de 
melhor comprador, não é devido o imposto na volta do bem ao <lominio 
do alienante, não sendo restituível o imposto já pago., 

Ate. "5. Estão sujeitos ú im.:idência do imposto os bt.:ns imóveis 
situndos no território <lo município ue Conceição <la Un11·11, oin<la que a 
mutaçi'iu patrir11onial ou a cessão dos dire itos respectivos decorram de 
co11trato fora deste Município, mesmo 110 estrangeiro. 

SEÇAO IJ 

DA NÃO 1NCIO.ÊNCIA 

Ar !. 46. O Imposto não inciúc sobre: 

1 - a transmissão dos bens illlóveis ou direitos incorporados ao 
patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital 

.li - a <lcsincorpornção dos b.:11s ou direitos transmitidos na forma 
do inciso anterior, quando reverterem nos primeiros alienantes, 

Ili - a trnnsmissão dos bens ou direitos decorrente de fusão, 
incorporação, cisão ou extinção de pessoal jurídica 

IV - os direitos reais de garai1tia. 

~, 
,_ . 
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ArL 47. O disposto nos incisos l e ILI do artigo anterior não se 
aplica quando a pessoa jurídica adquirente tiver como atividade 
preponderante a compra e venda , locução de bens imóveis ou 
urren<lrn11enlo mercantil, bem como a cessão tle direitos relativos i1 sua 
aq túsição. 

§ 1°. Considera-se caracterizada a alividade preponderante quando 
mais de 50'l-o ( cinqüenta por cento ) da receita operacionaJ da pessoa 
adquirente, nos dois anos anteriores e nos dois anos subseqüentes á 
uquisição , decorrer tlus transmissões mencionadas neste artigo. 

§ 2''. Se a pessoa jurídica nclquirenle iniciar suas ncividades após a 
aquisiçâu. ou menos de dois auos antes dela apurar-se-á a preponderância 
referida no parágrafo anterior levando-se em coma os três primeiros anos 
seguintes ao da aquisição. 

§ 3\ Verificada a preponderância reforida neste artigo, tornar-se-a 
devido o imposto nos lennos de t..:i vigente e\ data da a4uisiçüo dos 
respectivos bens ou direitos. 

§ .t º. O disposto neste artigo não se aplica ã transcnis.sào de bens 
ou direitos, quando realizada em conju1uo com a da Lotalic.l11c.le do 
pauimôuio da pessoa jurídica alienante. 

At·C. 48. Para gozar do direito previsto nos incisos 1 e IH do nrt. 45 
desta lei , a pessoa ju1 !dica dcveui fazer provu de que nilo tem como 
aLivitlade prcponc.leranlc a compra e venda, locação de bens imóveis ou 
arrcndame1110 mercantil, bem como a cessão de direitos relativos a sua 
aquisição. 

Par:ii;raío uo1co. A pro\'a de que trata este artigo scr.í feita 
mediante apr.:sentnção dos documcnlos referente aos atos constitutivos, 
devidamente atualizados, dos dois últimos balanços e de declaração da 
diretoria cm llllC sejam discrimi 11udos, de acordo com sua foult: , os 
valores corrcspondc11lcs ú receita operacional ua sociedade. 

SEÇÃO lll 

DA ISENÇÃO 

1 
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Arl. 49. São ísentos do Imposto sobre Transmissão "i111er vivos" 
<le Bens Imóveis e <le Direitos a eles H.elativos - ITBl: 

J - n aquisição de bem imóvel para residéneia prôp:r-ia cujo '·alor 
venal, dcfiuido nos tt:nnos da legislação em ,·igor não uluapasse 100 
(cem) Unidades Fiscais de Referéncias ( UflRs) 

li - uquisiçâo de bem imóvel paro residência própria, por ex
combalc11lc brasileiro. 

§ 1°. As isenções previstas neste artigo somente serão conccd idas 
au adquirente que pc1ccba remiu mensal até 02 (dois) salários mínimos. 
relativamente ao ünico imóvel que JlOSSuir, desde que outro não possua o 
cônjuge, o filho menor ou maior inválido, ainda que em regime de 
condomíhio 

• 
§ 2 °. /\s isenções pn:vistas no inciso 1 deste artigo serão 

co11cedidas mediiullo apresentação, pelo interessado, de documentação 
comprobutória do financiamento 

§ 3•. As isenções pre\'istas nos incisos 1 e 1l deste artigo somente 
serão concedidas mediante declaração do requerente, sob as penas da lei, 
de que o imóvel por ele adquirido se destina á sua residência. 

§ 4". Para jus a isençüo ue que traia o inciso U deste orligo, 
deverá o interessado apresentar requerimento instruído com documento 
comprobatória da sua condição de cx-combatente. 

SCÇÃO JV 

DOS CONTJUBUINTES E DOS RESPONSÁVEIS 

Ar t. 50. O co11Lribuinte do imposto é : 

1 - o adquirente dos bens ou direito:. transmilidos; 
li - o cedente, no caso de cessão de diretos; 
li( - cada wn dos pem1u1antcs, no caso de pcr111ut~1. 

1 
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ArL SI. São solidariamt:nte responsáveis pelo pagamento do 
imposto devido: 

l - os alienantes e cessionários; 

li os oficiais do cartórios de registro de imóveis t: seus 
substituto:., os tabeliães, escrivães e demais scrventuários de oficio. nos 
atos em que intervierem ou pelas omissões que praticarem em ra.ziio do 
seu oficio. 

SEÇÃO V 

UA BASE DE CÁLCULO E DAS ALIQUOTAS 

Art. 52. a base de calculo do imposto é o valor venal dos bens 
imóveis QU <los direito:. a eles relativos no momento da ocorrência do fato 
gerador. ic será apurada mediante avaliação fiscal aceita pelo 
t:ontribui 11 tc. 

§ 1°. A base de cálculo. nas lúpólcses de usufruto, e11l1tcuse. 
servidão, rendas constituídas, habitação e uso , será de 50% ( cinqücma 
por cento ) <lo valor Yenal do bem. 

§ 2°. Em se tratando de bem imóvel localizado parcialmente no 
território uo Município de Conceição da Uarra. a base de c:ilculo incidirá 
sobre a área nele situada. 

Arl. 53. As Alíquotas do imposto são: 

J - nas transmissões compret.>ndidas no Sistema Financeiro de 
l labitaçào: 

1:1) sobre o valor efetivamente financiado: 2o/o (dois por cento) 
b) svbrc o valor rcslaille: 2% ( 1.Jois por cento) 

11 - 11as demais transmissões a título oneroso: 2~ó ( dois por cento) 

28 
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SEÇÃO VJ 

DO LANÇMJENTO 

Ar t. 54. O lançamento do imposto será efetuado de oficio, sc111prc 
que ocorrer uma dus lúpótescs de i 11cidência prevista no artigo 43 desta 
lei. 

Art. 55. O sujeito passivo será no ti ficado do lançamento do 
imposto: 

l pessoalmente, através do Documento de Arrecadação 
!Vlunicipal - D/\ entregue mediante protocolo, 

li - por via postal, com aviso de recebimento, 
UI - mediante publicação de edital. 

> 

SEÇÃO Vil 

DO RECOLIU !\'lENTO 

Arl. 56. O recolhimento do imposto será efetuado nos órgão 
anecadadores, por meio do Documento de Arrecadação Municipal 
DAJ\tl, em modelo aprovado pelo Poder Executivo, nos seguinte prazos: 

1 - trat::rndo-sc de instrumento lavrado no !Vlunicípio ele Conceição 
da Barra, até 30 dias contados da <lata da avaliação; 

li - lrntando-se de instrumento lavrado fora do munidpio de 
Conceição da Barra, até 10 dias contados da data de sua lavratura; 

lll - nos casos previstos nos incisos IV e V do artigo 43 desta lei, 
antes da inscrição do instrumento do Registro de imóveis competente, 

IV - na arrematação adjudica\'.ÜO ou remissão, denlro de 30 ( lrinta 
) dias desses atos, aules da lavra.lura da respectiva carta e mesmo que esta 
não seja exLraí<lu, 

V - ate 30 ( trinta) dias coutados do transito em julgado se o título 
de trausmissão se processar por sentença judicial. 

~· 
//~ 
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§ J •. O valor do lançwnento do imposto prevalecerá pelo prazo de 
30 ( trinta) dias, findo o qual somente poderá ser pago após a utilização 
monetária correspondente. 

§ 2". Havendo oferecimento de embargos, nos casos previstos nos 
inciso IV deste artigo, o prazo se coutará da sentença Lransitc~da em 
julgado ~1ue os rejeitar. 

CAl ' ÍTULO lJ 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Ar t. 57. Nas transmissões de que trata o ar!. 43 desta lei, serão 
observados os seguintes procedimentos: 

l - to sujeito passivo deve comunicar ao órgão compelente a 
ocorrência do fato gerador do imposto de acordo com o que estabelecer o 
poder executivo; 

li - os tabeliães e escrivães farão referência, no instrumento, termo 
ou escritura, ao DAM e a quitação do tributo, ou as indicações consta11li!S 
do requl!riu1ento e respectivo despacho, nos casos de imunidade ou 
isenção. 

Ar l. 58. Nas hipóteses de lavrutura ou registro de escrituras, os 
cartórios c.le oficio de notas e os cartórios de registro geral de imóveis 
deverão preencher o documento "relação diária de contribuintes do ITBI 
" , cujo modelo, fom1a, prnzo e condições de pree11chimc11to serão 
eslabelecitlus pelo Puder Executivo J\tlu11icipal. 

CAPÍTULO lll 

UAS l'ENALWADES 

Art. 59. Constituem infrações passiveis de multa: 
1 - de l 00 ( cem ) UFLRs o descumprimento, pelos Cartórios <le 

Oficio de Notas e Cartórios de Registro Geral de Imóveis, <la obrigação 
acessória prevista no artigo 57 úcsla lei; 

U - de 1 OOo/o (cem por cento) do valor do imposto: 

30 
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a) n oculLnção da cxislência de frutos pendentes e oulcos bens ou 
direito tributáveis, transmitidos juntamente com a propàedude 

b) a apresentação de documentos que contenha falsidade. no todo 
ou em pane:, quamlo da produção da prova prevista no an. 47 desta lei: 

e) a instrução do pedido de isenção do impo:;to com documentos 
que contenha fülsj dHlle, no lodo ou c111 parle; 

J) a inobservância da obrigaçãu tributaria de que tratam o inciso 11 
do arL 5b e o art. 166 desta lei. por parte dos oficiais dos Cattõrios de 
Registro de Imóveis e seus substitutos, tabeliães, escri \·ães e demais 
scrv~utuúrius de oficio. 

§ l ". A iufraç~o de que t1ata a nllnea "d" do inciso anterior deste 
artigo , por pane dos oficiais dos Cartórios de Olicio de Notas e dos 
Cartórios de Registro Geral de imóveis, sujeitá-los-á ao pagamento do 
imposto devido. 

§ 2q. A reincidência e111 infração da mesma natureza será punida 
com multn em dobro, acrescida de 20°0 ( \ ime por cento ) a cada nova 
reincidêt1cia. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A rl. 60. Não serão la\rodos, autenticados ou n.:gistrados pelos 
tabeliães, escrivães e oficiais de Registro Geral de Imóveis os atos e 
termos sem u prova do j)agamonto do i111posto, quando devido. 

Ar l. 6 l. Os S\!tvcntuários da justiça são obrigados n manter a 
disposição do fisco, cm cartório, os Ih ros, autos e papeis que interessem 
á arrecadação do imposto. 

Art 62. A concessão da isenção e o reco11hccimento da nüo 
incidência e da imunidade são de competência do Poder Lxccutivo. com 
anuência do Poder Legislntivo. 

' , 1 
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TÍTULO ill 

DA TAXA D.E LI.JVIPEZA PÚBLICA 

CAPÍTULO ÚN~CO 

DA OBIUGAÇÃO PIUNCll'AL 

Sli:CÃO 1 ,. 

DA lt"'ICIDÊNClA E ))0 FATO GERADOR 

Art. 63. A taxa de limpeza pública temo como fato gerador a 
prestação <los serviços muuicipais de: 

l - coleta e remoção de lixo; 
ll - :y•~rrição e cap!nação de log,~·adouro~ ?úbl i c~s 
W - l 1111peza de corregos, galerias pluvi;us, bueLro e boca-de-lobo; 
IV - colocação de recipientes coleLadores Je lixo 

SEÇÃO U 

DA ISENÇÃO 

Art. 64. São isentos do pagmneuto da taxa de limpeza pública: 

I - as sociedades be11eficentes que se dediquem, exclusivamente, a 
atividades assistências sem fins lucrativos, cm relação aos imóveis 
destinados ao exercício de suas atividades essenciais, 

11- o contribuinte possuidor di:: imóvel considerado mocambo, 
con.fom1e dispuser o Poder Executivo Municipal, 

111 - o contribuinte possuidor de um único imóvel, com área 
consu·uida até 50 ( cinqüenta ) metros quadrados, que nele resida, outro 
não possuindo o cônjuge, o companheiro, o filho menor ou maior 
inválido, e não tenha renda mensal familicrr superior ao valor de l O ( dez 
) UFIRs 

Parágrafo umco. As isenções de que trata este arligo 
sujeitas ao prévio reconhecimento pelo Secretário de Finanças. 

·-----· .. - -

estão 
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SEÇÃO Ili 

DO CONTRIBUINTE 

Ad. 65. Contribuinte da taxa de limpeza pública é o 1noprietãrio, 
o titular do donúnio útil ou o possuidor elo imóvel situado em logradouro 
cm que haja pelo menos um e.los serviços previstos no artigo 62 desta lei 

SEÇÃOlV 

DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 66. A taxa de limpeza pública - TLP será calculada com base 
na Unidade fiscal de Reforência - UFIR, de a acordo com a seguinte 
fórmula: t 

TLP= ( }'c + Fv) Ui x Ei, onde: 

FC - fator de coleta de lixo, conforme especificado no anexo U 1; 
FV - fator de varrição e Um.peza, co1úorme especificado no anexo IV; 
VI - fator de utilização do imóvel, subdividido em residencial, comercial 
com lixo orgâ11ico, comercial sem lixo orgâuico, industrial e hospitalar, 
coufonne especificado no auexo V; 
FE - fator de enquadrameuto do imóvel em razão e.la área construída ( 
AC), quando edificado, ou testada tictícia ( TF) , quando não edificado, 
expresso c1n UFIR, conforme especificado uo :mexo VI e Vil; 

§ I". Na hipótese de ulili1 .. açâo diversificada do imóve l, será 
aplicado o maior fator de ulilizaçâo do imóvel (UI) no cálculo da taxa de 
limpeza pública (TLP). 

§ 2°. Será .reduzida em 50% ( cinqüenta por cento ) a taxa de 
limµeza pública para os imóveis não edificados que possuam muros e, 
quando situados em logradouro provido c.Je meio-fio, também possuam 
calçadas. 
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SEÇÃO V 

DO LANÇAl\lENTO E 1)0 RECOL lill\LENTO 

Art. 67. /\ i.axa será lruiçatlu mcnsalme11te. 

Par:igrnfo único. No caso de construção nova, o lançamento será 
feito a parlir da inscrição da nova unidade imobiliária no cndastro 
respecl ivo. 

SEÇÃO VI 

DAS DLSPOSIÇÕES GERAIS 

Ar l. 68. Aplica-se á taxa de limpeza publica o disposto no arugo 
66 desta lei, 

. ' 
TÍTULO JV 

DA TAXA DE JLUi\lL!\\AÇÃO P ÚBL ICA 

CAPÍTULO ÚNICO 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 

SEÇÃO 1 

DA lNCIDENClA E DO FATOR GERADOR 

Art. 69. /\ taxa de iluminação publica tem como fato gerador os 
seguintes serviços prestados pelo município nos logradouros públicos: 

l - iluminação ; 
li - inslalação da. rede elétrica; 
U l - manutenção da rede elétrica instalada. 

Parágrafo uuico. A taxa uão incidirá sobre os iuióvcis situados 
em logradouros nilo servidos por iluminação pública. 

34 
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;.i~ SEÇÃO li 

DA lSENÇÃO 

Art. 70. São· isenlos do pagnmento da taxa de iluminação pública 
os contribuintes possuidores de imóveis destinados a fins residenciais, 
cujo consumo mensal de energia seja inferior a 70 ( selenta ) KW, e os 
pruprietório de terrenos cujo valor venal seja igual ou inferior a 200 
(.duzentos) UFlRs 

SEÇÃO Jll 

DO CONTl UBUINT.E 

Arl. 71. São contribuintes da taxa de iluminac,:ão pública o 
proprietário, o titular do domínio úli l ou o possuidor de imóvel situado 
em logradouro servido por iluminação pública 

t SEÇ..\O l V 

DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 72 - A tax.a de iluruuinção pública será cobrada mensalmente, 
por unidade imobiliária, e será calct1lada com base na Unidade fisca l de 
Reforência - UFlR, de acordo com a. seguinte fórmula: 
TIP = 30% da UFIR x MLTR 
!VlLTR- Ivletro Linear de Testada Real 

§ .1 ° Na hipolese de suspensão do J.ornccimcnto de energia elétrica, 
as ta."'<as de iluminação públicas ficarão aclUnulaclas a.lé a normalização 
do fornecimento ao contribuinte. 

SEÇÃO V 

UO LANÇAl\tlENTO E UA ARRECADAÇÃO 

Arl. 73. O lançamento e a arrecadação <la taxa poderão ser feitos: 
l - mensalmeute, em razão tle convêtúo firmado ·com a empresa 

concessionário do sc1viço de distribLtição de eletricidade no Município; 
li - 11os prazos fixados para o lançamento e a arrecadação elo 

imposto Predial e Ten-itorial Urbano. 
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SEÇÃO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

.A1·t. 74. Fica o Poder Executivo autorizado a remunerar a empresa 
con\.cnientc de que Lrota o inciso 1 do Art. antccedtnte eru importância 
equivalente n no máximo, 3% ( três por cento ) do \'alor am:cadado , em 
razão do convênio. 

TÍTULO V 

DA CO!\'TRIDUIÇÀO DE i\lELllOIUA 

CAl'ÍT ULO ÚNICO 

DA OilRlGAÇAO l\lUNIClPAL 

SEÇÃO! 

DA lNCIDÊNOA E DO .FATO GERADOR 

Art. 75. A contribuição de melboria tem como foto gerador a 
valori1..ação de bem imóvel, resultante da execução de obra püblicu. 

Art. 76. Pam efeito da incidência de Contribuição de 1'vlelhoria 
serão considerados, espi!eialmenle, os seguintes casos: 

l - aberturn, alargamenlo, pavimentação, iluminação. arborização, 
esgotos pluviais e outros melhoramentos de praças e vias públicas, 

II - construção e ampliação de parques, campos de desportos, 
pontes. tw1eis e viadutos; 

lll • construção ou ampliação de sislt:mas de tra11sito rópido, 
inclusive todas as obras e edilicuçôcs necessárias ao fu11cionamcnlo do 
sistema; 

l\'- serviços e obras de :ibas1ccime11to de água pot:ivel, esgotos, 
instalações de redes elétricas, lelefõnicas, de transportes e comunicações 
em geral ou de supri.mento de gãs; íu11iculmcs, ascensores e inslulações 
de comodjdade publica; 
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V - serviços e obras de proteção contra secas, inundações, erosão, 
ressaem; e t.lc saneu111ento e drcm1gem em geral, diques, cais, 
desobstruções de barras, portos e canais, retificação e regularização de 
cursos d'úgua e irágaçilo; 

V 1 - aterros e realizações de embelezamento cm geral, inclusive 
desapropriação em desenvolvimento de plano de aspecto paisagístico. 

SEÇÃO ll 

DA NÃO lNCl DÊNCIA 

Art 77. A Contribuição de l\lelhoria não incidira nos casos de: 

1 - simples repun11;iío ou manutenção das obras mencionadas no 
artigo antecedente; 

1 h - a lluração do traçado g1:omélt ico de vias e logradouros 
públicos; 

111 - colocação de guias e sarjetas; 
IV - obras de pavimentação e.'<ecula<ias na zona rural do 

município, 
V - adesão a pla110 de pavime11u1ção COlllLmilúr in 

Parúgrafo muco. É considerado simples reparação o 
f\.'Capl':llncnlo aslãllico. 

SEÇÀO W 

L>A JSI:NÇÃO 

A1·t 78. Ficam isentos do pagamento do tribulo: 

1 - os conlribuinles que, sob u foana contratual. participan:m do 
custeio das obras, 

11 - os contribuintes proprictúrios de um único imóvel e de 
comprovada ronda mensal não superior a 1 O ( <lez) UJ11Rs. 

, 
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Purágrnfo único. As isern,;ões previstas neste artigo dependerão 
de prévil" reconhecimento pelo Secretario de Finanças, na forma 
estabdccida pelo Poder Executivo J\·lunicipal. 

SEÇ1\0 IV 

DOS CONTRIBUlNTES E nos RESPONSÁVEIS 

Arl. 79. Contribuinte do lributo é o proprietário do imóvel, o 
titular do seu domlnio útil ou o possuiôor, a qualquer litulo, de imóvel 
beneficiado pda execução de obra pública, ao tempo do lançamento. 

§ 1 º· A responsabilidade pelo pagamento do tributo Lransmile-sc 
aos ndquircnlcs do imóvel ou aos sucessoras a qualquer titulo. 

§2°,. Responderá pelo pagamento o incorporador ou organizador 
do lott.."llmcnlo não edificado ou cm fase de venda, ainda que 
parcialmente cdillcado, que vier a ser beneficiado em razão da execução 
de obrn pública. 

SEÇÃO V 

DA BASE UE CÁLCULO 

Art. 80. A base de cálculo da Contribuição de f\ lclhoria é o custo 
daobm. 

Art. 81. /\ contribuição de melhoria será calculada mediante o 
rateio Jo custo da obra entre os imóveis beneficiados, considerada a sua 
locnlizuçâo em rela9ilo á obra, e proporcionalmente ú área construida ou 
lestada fictícia c ao valor venal da cada imóvel, observada, como limite 
total, a despesa realizada. 

Parúgrufo único. O valor Jo tributo será proporcional a 
valorização do imóvel e por esta será dime11sionaúo 

Act. 82. O custo da obrn terá sua expressão monetiiria ntualizada, 
á época du lançamento, pelos ú1diccs 1di'riuos no artigo 167. 
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ArL 83. No custo da obr.i serâo computadas as despesas com 
estuc.los, projetos, fiscalizução, desapropriação, administração, execução 
lina11cic11nc11to e demais gastos necessários á realização da obra. 

SEÇÃO VI 

DO LANÇ.-\.i\IK.~TO 

/\rt. 8·1. Antes de iniciada o obra e corno medida preparatória do 
lançamento, o ôrgâo responsável pela execução da obra publicará edital 
em jornal local e jornal de grande circulação, onde constarão os seguintes 
elementos: 

l - memorial descritivo do projcw; 
11 - orçamento do custo da obra; 
!II - determinação da parecia do custo e.la obra a ser liuauciatla pela 

contribuit,1ão de melhoria; 
l V : delimitação da zona beneficiada; 
V - deteaninação tios índice:; tle participação dos imóveis para o 

rateio tia despesa, aplicáveis a toda a z-0na beneficiada ou a cada área 
diferenciada nela contida . 

Al't. 85. O edital u que se refere o artigo anterior poc.lcrá ser 
impugnado no todo ou em parte, no prazo de 30 ( trinta) dias, a contar da 
sua publicação. 

§ 1°. O requerimento de impuguação será dirigido ao titular do 
órgão responsável pelo edilal, que 1csponderã no prazo de 30 ( trinta ) 
dias. 

§ 2~. A impugnação não suspende o inicio nem o prosseguimento 
das obra.~. mas se proccdcme, no todo ou em parte, n admiiüstrnção 
atendera o impugnante. 

Arl.. 86. O lançamento do tributo deverá ser fe110: 

1 - quando do in icio das obras, com base em cálculos eslimativos; 
li - complcmentanncntc, quWldo for o caso, imediatamente após a 

conclusão da obra. 
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§ 1 º· O contribuinte será notilica<lo do montante da Coutribuição 
de Melhoria, da forma de pagamento e <lo prazo de vencimento através 
<lo Documento de Arrecadação lvlunicipal - DA!vl. 

§ 2°. Quando, no término da obra for verificado que o lançmnento 
por estimativa fui superior ao efolivamentc apurado, caberá restituição <la 
difereuça paga a maior. 

§ 3°. Não será objeto e.lo lanç.cunento a contribuição inferior a 05 ( 
cinco) UFlRs á data do lançamento. 

A1·1. 87. A contribuição de mellioria será recolhida aos órgãos 
arrecadadores, através do Documento ele Arrecadação Municipal - DAtvl 
, co1ú·onne dispuser o Poder Executivo Tvlunicipal. 

Art. 88. O Poder Execuli vo, poderá: 

l ·:-conceder o desconto de até 20% ( vinte por cento ) do tribulo, 
para pagatucnto antecipado, 

II- determinar os prazos de recoUtimento por obras realizadas, 
ili - a rcque1 imento do contribuinte, conceder Parcelamento para o 

recolhimeulo do tributo. 

At't. 89. As parcelas mensais da contribuir,;ão de melhoria serão 
corrigidas monetariamente, de acordo com os índices aplicáveis 11a 
atualização dos débitos fiscais. 

Parúgrufo único. O não pagamento de 03 ( três) parcelas 
sucessivas acarretará o vencimento de todo o débito 

LlVRO QUJNTO 

DOS TRIBUTOS IVI ERCANT! S 

T ÍTULO l1 

DO JMl'OSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER 
NATUREZA - lSSQN 
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CAPÍTULO 1 

DA OilIUGAÇÃO PlUNClP AL 

SEÇÃO 1 

DA INCIDÊNCIA E FATO GERADOR 

Al't. 90. O JJVll'OSTO SOURE SERVIÇO DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN tem como fato gerador a p(estação dos serviços 
não compreendidos na compctê11cia dos eslada, incidindo, em especial, 
nos serviços de: 

J - médicos, inclusive análise clinicas, elet:ricidude médica, radioterapia, 
ullra-sonografia, radiologia, topografia c congêneres, 
2 - Hospitais, clinicas sanatórios, laboratoriais de analises , ambulatórios, 
pronto-socoJ~·o, manicômios, casas de saúde, de repouso e de recuperação 
e cc>IJgêneres. 

3 - banco de sangue, leite, pele, olhos, sêmen e congêneres 

4 - enfermeiros, obstetras, ortopédicos, fonoaudiológos, protéticos ( 
prótese dentária) 

5 - assistência médico e congêneres previstos nos itens 1,2,e 3 desta 
lista, prestados através <le planos de medicina <le grupo, convênios, 
inclusive com empresas para assistência a empregados. 

6 - plano de saúde, prestados 11a empresa que não esleja incluída no iLe111 
5 desta lista e que se cumpram através de serviços prestados por tecerias, 
contraladus pi:;la empresa ou apenas pagos por esta, mediante in<lica!fãO 
do beneficiários do plano 

7 - médicos e veterinários. 

8 - hospitais veterinários, clinicas veterinárias e congêneres, 

9 - guarda, tratame1,to, amestramenlo aJeslrnmento, 
alojamento e congêneres, relativo a animais; 

cmbelezame11 Lo, 

' ' . , 



.. 

10- barbeiros, cabeleireiros, manicures pedicures, tratamcnlo de pele. 
depilaç-:io e congêneres 

11 - banhos, duchas, snunn, passagens, ginásticas o congêneres, 

l 2 - varri~:fío, coleta, rcanoção e incim:ra4fãu de lixo. 

l3 - limpes e dragagem de portos, rios e canis, 

14 - limpC!Z.'I manutenção e conservação de imóveis, inclusive vias 
pública. parques e jardins 

15 - desinfecção, imwtil.açiio, higienizarão, desratizai,.iio e congêneres, 

16 - controle e tratamento de efluentes de qualquer 11atureza, e de agentes 
11sicos e biológico, 

17 - incincraçã~dc rcslduos quaisquer 
1 8 - Limpeza de cfuuninés 

19 - saneamento ambiental e congêucrcs 

20 - assisli!ncia técnica 

2 1 assessoria ou consultoria de qualquer nattu·eza, não contida cm outros 
itens desw lista. orgm1ização, programação, pl~uiejameato, assessoria, 
processamento de dados, consultoria técnica financeira ou administrativa. 

22 - planejamento, coordenação, programação ou organização técnica. 
financeira ou administrativa. 

23 - análises. inclusive de sistema, exames pesquisas e inlonnações, 
coleta e proccssmnento de dados de qualquer natureza, 

24 - coutabilidadc, auditoria, guardll-livros, técnicos em contnbilidadc e 
congêneres, 

15 - pericias. Laudos, e.-..runes têcnicos e wml ises t1:cnicas. 

26 - lradu1;õcs e interprot.ações. 

17 - avaliação de bens. 
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28 - dntilografia, estenografia, expediente, secretaria geral e congêneres, 

29 - projetos, cálculos e dcsenJ1os técnicos de ljualqucr natureza. 

30 - aerofotogrametria ( inclusive interpretação ). mapeame11to e 
lopogmfio. 

31 - execução. por administração, empreitada, ou subempreitada, de 
construção civil, de obras hidráulicas e outras obras semelhantes e 
respectiva engenharia consultiva, inclusive serviços auxiliares ou 
complementares ( exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador de scrYiços, fora do lo<.-al da prcs~ão do,, serviços, que fica 
sujeito a lCMS) 

32 - Demolição 

33 - rcparni;üo, conservação e reforma de edilicios, es tradas, pontes, 
portos e congêrlcres ( exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo pr.:stador dos serviços fora do local da prcstaçüo dos sen iços, que 
fica sujeito ao tCrvlS) 

34 - pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagcm, estimulação e outros 
serviços relacionados com exploração e exportação de petroleiro e gaz. 
natural 

35 - florestruucuto e reflorestamento 

36 - escoramento e contençuo de encostas e serviços congêneres 

37 - paisagismo, jardinagem e decoraç.ão l exceto o forn~imcato de 
mercadori:is, que fica Slticilo ao lCMS) 

38 - raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes e 
di\'isórius. 

39 - ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos. de 
4.Ualquer grau ou natureza. 

40 - plnnejmncnlo. orgru1ização e administração de foiras, exposições 
congressos e cougênercs. 
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41 - orgaui:i:açâo, de fostas e recepções: buffet (exceto o fornecimento de 
alin1entação e bebidas, que fica sujeito ao 1CM8) 

42- Aclminislração de bens e negócios de terceiros e de consórcio. 

43 - administração de fundos mútuos ( exceto a realizada por instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central ) 

44 - agenciamento, corretagem ou intenucdiação de cambio, de seguros e 
de planos de pi evidência privada 

45 - ageuciamcnto, corretagem ou intermediação de títulos quaisquer ( 
exceto os serviços executados por instituição autorizada a funcionar pelo 
Banco Ce.u.tral ) 

46 - agenciamento, corretagem ou intermediação <le dü·eitos da 
proprie<la<le indtJStrial, rutistica ou literária. 

t • 
47 - agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de franquia 
"frcu1cbist!" e de faturação "fctoring" ( exccutru11-se os serviços prestados 
por instituições autorir..adas a fuuciomll" pelo Banco central) 

48 - agenciruncnto, organização, promoção e execução de programas de 
, turismo. passeios, excursões, guias <le turismo e co11gêneres. 

49 - agenciamenlo, corretagem ou intermediação de bens móveis não 
abra11gidos nos iteus 45.46.47 e 48. 

50 - despacl1antes 

51 - :igentes da propriedade industrial 

52 - agentes da propriedade artística ou literária. 

53- leilão 

54 - regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros, i11speçào e 
avaliai,;ão de risco para cobertura <le cor1Lratos de seguros, prevenção e 
gcrênci:i <le riSl:OS seguráveis, presla<;i'ío por quem não seja u própria 
segurado ou companhia de seguros. 
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55 - armazenamento, deposito, carga, descarga, arrumação e guarda de 
bens de qualquer espécie ( exceto depósitos feitos em instituições 
financeiras autorizadas funcionar pelo banco ccnlrtll ) 

56 - guurda e csLuciomunenlo de veículos au Lomolores terrestres. 

57 - vigilância ou segurança de pessoas e beus 

58 - transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dentro do 
,, lcnitório do lvlunic1pio. 

59 - diversões públic<1s: 
a) cinemas, " táxi dnncing" e congêneres; 
b) bilhares, boliches, corridas de animais e outro jogos; 
e) exposições com cobrança de ingressos; 
d) bailes, shows, festivais, recitais e congêneres, inclusive espetáculos 
que sejam também transmitidos, mediantes comprn de direitos para tanto, 
pela televisão, ou pelo rádio, 
e) jogos eletrónicos; 
1) competições esporli vtts ou de destreza fisi ca ou intelectual com ou sem 
a parli<:ipação <lo uspcctador, inclusive a veudu de direitos a transmissão 
pelo rádio ou pelu televisão. 
g) execução de música, iudividualmenle ou por conjuntos. 

GO - distribuição e venda de bilhete de loteria, cartões, pules ou cupons 
de apostas, sorteios ou prêmios. 

G 1 - fornecimento de músicas, mediw1lc lrnnsmissão por qualquer 
processo para vias públicas ou ambiente led1ados ( exceto tnwsmissõcs 
radiofônicas ou de televisão) 

62 - gra\'ação e distribuição de filmes e "\'ideolapcs". 

63 - fotografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive trucagom, 
dublagem e mixagc111 sonora. 

o 64 - l{ilogralia e cincnaatografin, iuclusive revelação, ampliução, cópia, 
repa oduçâo e trucagem. 

ú5 - produção para terceiros, mediante ou sem encomendas pré\' in de 
espetáculos, entrevistas e congêneres. 
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66 - colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usuário 
final do serviços. 

67 - lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, veículos, aparelhos e 
equipamentos ( exceto o fornecimento de pecas e partes que fica sujeito 
ao JCJ\/lS) 

68 - conserto. restauração, mwlUtcnção e conse.rvaçào de máquinas., 
veículos, mot<>res, elevadores ou quaisquer objetos ( exceto o 
fornccum.:nto de pecas e partes, que fica sujeito ao lCMS) 

69 - recontlicíonamenlo de motores ( o valor das pecas fomeddas pdo 
prestador de serviços fica sujeito ao ICt>lS) 

70 - r<."Cauchutagem ou regenenir,:iio de pneus para o usuário final. 

71 -rccondicionan1ento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, sêçagem, tingin1ento, galvonoplastia, anodização, corte, 
recorte, polim6nto, plasüficação e congêneres, de objetos não destinados 
á industrinlizução ou comercializ.açfio 
72 - lust.rnção de bens móveis quW.ldo o serviço for prestado para usuário 
final do objeto lustrado. 

73 - ínswlaçôo e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, 
prestados ao usuário final do serviço, exclusivamente com mnlcrial por 
ele fornecido. 

74 - mo11lagc111 industrial, prestada ao usunno final do serviço, 
exclusivamente com material por ele fomecido 

75- cópia ou reprodução, por qunisquer processos, de documentos e 
oulra papéis. plantas uu desenhos. 

76 - co111posiçi10 grâf.ica, folocon1posição, elichcria, zineografia, 
litog.r.úia e fotolitografia. 

,0 77 - colocação de molduras e afins, encadcmação, gravação e douração 
de livros. revistas e congêneres. 

78 - locação de bens moveis, inclusive arrendamento mercanlil 

79 - funerais 

I 
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80- alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usurário 
íinal , exceto aviamento. 

81 - linturnria e lavanderia 

82 - t:.ixidennia. 

83 - recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de 
mão-de-obra, mesmo cm caráter temporário, inclusive por empregados 
do prestador do serviço ou por trabalhadores avulsos por ele contratados. 

84 - propaganda e publicidade, inclusive promoção de venda, 
planejruueuto de cmnpanilas ou sistema de publicidade, daboração de 
desenho, textos e demais materiais publicitários ( exceto sua impressão, 
reprodução ou fabricação ) 

85 - veic.:ulaçãu e.: divulgação de textos, desenhos e outros materiais de 
publicida<lc, por tjutllquer meio ( cxcclo ..:111 jornais, periódicos, rádio e 
lckvisão) 
86 - serviço portuários e aeroportuários, utilização de porto ou aeroporto, 
atracação, ci1patazia, armazenngem interna, externa e especial, 
suprimento de água, serviço e acessório, movimentação de mercadoria 
fora do cais. 

87 - advogado 

88 - euge11hcixo, nrquitctos, urbanislas, agrônomos. 

89 - dentistas. 

90 - economistas 

91 - psicólugos 

92 - assislc11lcs sociais 

93 - relações públicas 

94 - Cobrarn;a e recebimento por conta de terceiros, inclusive direitos 
autorais protestos de tllulo, sustaçào de p1otestos, devolução de títulos 
não pagos, ma11utcnr,:iio de títulos venc.:idos, fornecimento de posição de 
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cobrança ou recebimento outros serviços correlatos da cobrança ou 
recebímcnto ( este item abrange também os serviços prestados por 
instituições autoriz.ada a funcionar pelo Banco central ) 

95 - instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo !Junco ccmral: 
fornecimento de talão de cheque, emissão de chuque administrativo, 
transferências de fundos, devolução de cheque, suslllçào de pagamento 
de cheque, ordem de pagamento e de créditos por qualquer meio , 
emissão e renovado de cartão magnéticos, consultas e tcnninnis 
eletrónicos, pagamento por conta de terceiros, inclusive os foitos foca do 
estabelecimento. claboraç~o de fichas cadastrais, aluguel de cofres, 
fum1:cimentos de segundo via de a\·isos de lançamento de extrato de 
conlll crn1ssâo de carnes ( neste item não está abrangido o ressarcimeuto, 
á instiluiçüo fimmceirn. de gastos com portes do correio, telegramas, 
telex e teleproc.:ssaruento necessário a prestação dos serviços ) 

96 - tra11sportc.'i natureza estritamente municipal 

97 - hospedageni em hotéis, motéis, pousadas, pensõl!S e congêneres ( o 
valor da alimentação, quando incluída no perco da diária, rica sujeito ao 
imposto sobre scn iço!i) 
98 - dislribuiçüo ue bens de terceiros em rcprcseulai,;ão de quaisqut.:r 
natureza 

99 • serviços profissionais e técnicos não compreendidos nos itens 
anterior e a exploração de qualquer atividade que represente prestação de 
serviços e que uüo eo1úigure fato gerador de imposto de competência da 
união ou dos Estndos. 

Ar t. 91. l'nra efeito de incidência do imposto, consideram-se 
tributáveis os serviços prestados com ou sem utilização tlc 
equipamentos, instalações ou inswnos. ressalvadas as exceções contidas 
no arlig,o illtlL'C.edcnte.. 

Arl. 92. O contribuinte quo exerce, cm cárter pcnnn11c11te ou 
cvcutunl. 111uis de uma das atividades rcluciouada no artigo 102 desta lei 

0 
ficará sujeito ao imposto que incidir sobre c:!Lla uma delas. inclusi\'e 
quando se tratar de profissional autônomo. 

Al·t. 93. A incidência do imposto independe: 
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I - i.la eiústéncia de estnbelccimcnto fiim, em cárter pennancnlc ou 
eventual; 

li - do cumprimento das exigência constantes de leis, decreLOs ou 
atos aclrninislralivos, para o exercício da atividade, sem prcjulzo das 
cominaçõcs cabíveis. 

IH - do resultado financeiro obtido no exercício da atividade. 

SEÇÃO ll 

DA NÃO lNCLUÊNCIA 

Art. 9-l. O imposto não incide sobre os serviços: 

L - prestados em rela~o de emprego 
U - prestados por diretores, sócios, gerentes membros de conselhos 

de atlministração, cousulüvo, deliberativo e fiscal de sociedade, em 
r.izão de suas alribuiçí'ies, 

SEÇÃO HI 

DA ISENÇÃO 

A1·t. 95. São isentos do imposto: 

1 - os pequ~-nos artífices, como tais considerados aqudcs que cm 
sua própría resiJência ( e sem propaganda de qual4uer espécie ) prestam 
serviços por conta própria e sem empregados, não se considerando como 
tais os filhos e o cônjuge ou o companheiro do responsável. 

li - os profissionnis autõ110111os não li bcrnis que: 
a) cxe1cem as atjvidade de amolador de ferramentas, eugraxale, 

foirante, lavador de carro, bordadeira, carregador, cerzideira, jardineiro, 
manicure, pédicurc, sapateiro, lavadeira, passadeira, eulregador, 
borracheiro, forrador. guardador de \'Olumcs, limpador de imóveis e 
barbeiro; 

e b) compro\'adamentc aufiram, no exercício <lc suas atividades, 
receita anual infctior a 40 UFJRs 

Ul - ;is representações teatrais. os ço11ccrtos de musicas clássica, 
as exibições de bale e os cspet.ãculos folclõrice>s e circense, 

-
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IV as atividades Jcsportivas desenvolvidas sob a 
responsabilidade dns fed~es. associações e clubes devidamente 
legalizados. 

V - banco de sangue, leite, pelo e ollios 

flul'lígrafo ú11icv. As ise11çôcs de que tratam os incisos deste 
artigo não excluem os contribuintes beneficiados da condição de 
responsáveis pelos tributos que lhes caibam reter na fonte, sob pena de 
perda dos beneficios e sem prejui.l.O das oominnçõcs legais. 

Art. 96. As isenções pre\ istas no inciso li, alínea "b" do artigo 
antecedente depeudcrüo do reconh1.-cimento pela autoridade competente. 

SEÇi\.O JV 

VOS CONTRIBUI NTES !!: DOS RES l'ONSÁVElS 
• 

A rL 97. Contribuinte do imposto é o prestador de ser- iço. 

P11rúgrafo único. Prestador de sen·iço é o profissional autônomo 
ou o empresa que exerça quaisquer das ativiclades previstas no Art. 102 
desta lei. 

Art. 98. Para os efeitos do imposto, entende-se: 

l - por empresa: 

a) a pessoa jurídica de direto privado, inclusive a sociedade de fato 
e a irregular, que exerça atividade econômica de prestação de serviços, a 
elas se equiparando as autarquias quando prestam serviços não 
vjnoultidos :is suas finnli<lade essenciais ou dela decorrentes. 

b) a firma individual ou exerça atividade i:co11ônüca de prestação 
de scrv ir,:os; 

11 - JX>r profissional autônomo: 

a) o profissional liberal assim considemdo aquele que desenvolve 
atividade intelectual de mvcl uillversiL.;rio ou a este c4uiparado 
de forma autônoma; 

-~ - .. ,,/ _) 

f .~ 
50 

- -- ... ---~ ...... --~ .... -4;{ " 

\~ lt 
~~ 
I~ 
,f 
• \ 

. r. 
~ 
t 
t 
t 

' ~ 
t 
; 
( 
1 

1 



.. 

. . 

b) o profissional não liberal que dese1wolve atividade de nível não 
universitúrio de fom1a autônoma. 

ArL 99. Considera-se solid:uiamcnte responsavel pelo pagamento 
do imposto o tomador do serviço remunerado, quando: 

l - o prestador do serviço estabelecido ou domiciliado no 
municipio de Conceição da Barra não comprovar a sua inscrição no 
Cndastro .l'vlerca11liJ de Co111ribuintcs ou <leix~1r de emitir a Nota Fiscal de 
Serviços, estando obrigado a fuzê-lo 

Ll - a execuç.1o de serviços de cous1ruçâo civil for efo1uada por 
prestador de serviços com domicílio fiscal fora do JVlunicípio de 
Conceição da Barra. 

§ lº. Nas hipót~es pre,•istas neste artigo, cabe ao responsá\ el 
reler na fonte o valor correspondente ao imposto devir.lo. 

§2°. Caso.11âo efetue o desconto na fonte de que está obrigado, o 
rcsponsá\ el recolherú o valor corresponden(e ao imposto não descontado, 
acrescido, quauúo for o cnso de mu.lla, juros e corn::ção monetária. 

§ 3°. Qua11do o prestador de serviço for profissional autônomo e, 
estando obrigado, niio for inscrito uo Catlasu·o lVli.:rcanlil dl! contribuinte. 
o imposto scr.í descontado na fonte, á razão de 5o/o( cinco por cento) do 
preço do serviço. 

Art. l 00. O titular de cstabelecimenlo em que esteja instaladas 
máquinas e aparelhos pertencentes a tcrceuos, é solidariamente 
responsável pelo pagamento do i111posto reforeulc á exploração destes 
cquipameulos. 

Pc1r1ígraf o 11111i:o. A solidnriednde de que !rala este artigo 
compreendi.: também mulla e quando for o cnso, juros e correção 
monetária, na hipótese de o imposto 'ir a ser recolhido com a1raso. 

Art. 1 OJ. São pessoalmente responsáveis µelos créditos 
~ correspondentes a obrigação tributaria rcsu ltanle de atos praticudos com 

exces:;o de poder ou infração de lei contrato social ou estatuto: 
'j 

l - os tlin:torcs, administradores, sócios gerentes ou representantes, 
de pessoas jurídicas de direito privado, 

LI - os mandatários, prepostos e empregoclos. 
I 

, 
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SEÇÃO V 

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO OE SEHVIÇO 

Ar!'. 102. Considerar-se local da prcstaç~o de serviço: 

I - o do csLabelecimcmo prestador ou, 11a falta deste, o domicilio do 
prestador do serviço; 

lJ - aquele onde se efetuar a prcstaçào de serviço, nos casos da 
execução tlc obras de construção civil. 

SEÇÃO Vl 

DA BASE DE CÁLCULO E DAS ALI QUOTAS . 
• 

Art. 103. A base de cálculo do ÍUJposto é o preço do serviço. 

§ l 0 • Considera-se preço do serviço tudo o que fOr de\•ido, 
recebido ou não, cm conseqüência da sua prestação, a e le se 
ioco11mnuido os valores acrescidos e os encargos de qualquer natureza, 
ainda que de responsabilidade de terceiros. 

§ 2°. Quando a contraprestação se vcrilicar através de troca do 
serviço sem ajuste de preço ou o sou pagamento for realizada medi:uúc o 
fornecimento de mercadorias, a base de calculo do imposto será o preço 
do serviço corrente na praça. 

§ 3°. Não serão dedU7idos do preço do serviço os descontos e 
abatimentos condicionados, como tais entendidos os que estiverem 
subordimtdos a eventos futuros e incertos. 

§ 4 °. Quando se lralar de prestac,:ào de serviços executados por 
ugcncins de turismo, concernentes â venda de passagens, organização de 
viagens ou cxcur:;iX.>s, licam excluídos do preços do serviços, para efoito 
de apurarão t.ln base de calculo do imposto, os valores rclath os as 
passagens aéreas, lcrrcslres e marilirn:is, e os de hospedagem dos 
viajantes e cxcursio1:1.istas, t.lesdc que pagos a teiceirns, devidamente 
comprovados. 
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§ 5º. Quando se trotar de prestação de serviços executados por 
empresas publicidade as despesas de\'idamcntc comprovadas com 
produção externa e veículos de divulgação serão excluídas do valor do 
serviços para a fixação da base de cálculo do imposto. 

§ 6 °. Na prestação dos serviços referidos nos itens 31 e 33 do ait . 
102 desta Lei, n base de cálculo l:. o preço dos serviços, deduzidas as 
parcelas correspondente: 

1 - ao \'alar dos materiais fornecidos pelo prestador de serviços 

11- uo valor das subempreitadas já tribuladas pelo imposto. 

§ 7°. Fica o poder Execulivo autorizudo a redu7Jr a base de 
cálculo do imposto, em até 20% ( vinte por cento ) quando para a 
exccuc,:ão do serviço for empregado m.aterial ou utilizado serviço de 
terceiro já tributado, ou cm a1enc1ào a rele\antcs interesses sociais ou 
econôuúcos. • 

Art. 1 O.t. A alíquota do imposto é de 2,5 'l-ó (dois e meio por 
cento)paraositcnsl,2.3,4,5,7,8,9, 1.Q, IJ, 12, 13, 14, 15, 16,17, 19, 
20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 33, 36, 37, 38, 39, 41, '\2, 43, 
44, 45. 48, 49, 50, 5Í, 52, 55, 57, 5~, 61, 62, GJ, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 
70, 7 L, 72, 73, 74, 76, n, 79, 8Q, 8}, 8,?., 83, 84, 85, 86, li.7, 88, 89, 90, 
91, 92. 93, 94, 96. 9], 98, 99, referidos no artigo 90. 

Art. 105. A aliquÕta do imposto é de 5% (cinco por cento) para os 
itens, 6, 18, 30, 32, 34, 35, 40, 47, 53. 54, 56. 59, 60, 75, 78, 95, referidos 
no artigo 90. 

Art. 106. Quanuo os ser\'iços referidos nos itens 
1.4. 7,24,S 1 .87 ,88,89,90,c 91 da 1 isla consla11lc do artigo 102 desta lei, 
forem pres\udos por sociedade civis de prolissionnis, o imposto será 
de\ ido pelo sociedade, por mês, em relação a cada profissional 
habilitado, seja sócio, empregado ou não, que p1·estc serviço cm nome da 
sociedade, embora assunú11do responsabilidade p.::ssoal nos termos da lei 
que rege a profissão. 

§ 1°. O imposto será calculado por meio de percentuais sobre a 
UFI R, por profissional habilitado, seja sócio, empregado ou não , que 
p~tc servi\'º em 110111c da sociedade, a razão de: 

1 - até 03 ( por prnfissional e por mês ) 1,5 Ufllls; 

-~-: ... .. t""'4 ....... 
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li - de 04 n 06 (por profissional e por mês) 1,75 LrIRs; 

ll I - de 07 a 09 (por prc>fissíonal e por mês 2,00 UFIRs; 

IV - de 10 cm diante (por profissional e por mês 2,5 UF!Rs. 

§ 2°. O dispos10 nes1e artigo não se aplica á sociedade em que 
exis1a sôcio não habilitado ao exercício da atividades definidas no 
respccth·o contrato de constituiçüo, nem aquelas em que !Ois atividades 
sejam efotuadas, no iodo ou em parte, por profissional não habilitado. 
seja ele empregado ou não 

§ Jº. Ocorrendo qualquer das hipôteses previstas no paragrafo 
anterior, a sociedade pagará o imposto, tendo como base de calculo o 
preço do serviço. observada a respectiva alíquota. 

Art. 107. Quando o serviço foi prestndo sob a fonna de 1raball10 
pessoal, pelo profissional au1ônomo, o imposto será devido 
seml!stralmcnte e calculado por meio de UFlJl, da seguinte formula: 

l - 1,0 (uma) UFIR em relação aos profissionais autônomos 
liberais; 

li - 0.60 ( sessenta centésimo ) da UF[R em relação aos 
profissionais de nl\•el médio; 

III - 0.45 ( quarenta e cinco centl!simos) da UF!R em relt\ção aos 
demais profissionais 

SEÇÃO VII 

DO AllBJT1lAl\IENTO 

Art. 108. A base de cálculo do imposto poderá ser arbitrada pela 
autoridade fiscal quando: 

1 - os elemenlos necessários á comprovação dos serviços prestados, 
exibidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro obrigado. sejam orn issos ou 
niio merecem IC; 
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u' - o contribuinte ou o responsável, após regularmente intimado, 
recusar-se a exibir á fiscalização os elementos necessários a 
comprovação do valor dos serviços prestados 

Jil - o contribuinte não possuir livros ou documentos fiscais e/ou 
coutúbeis. 

§ lº. Os crilérios utilizados para o arbitramento serão os fixados 
por ato do poder Executivo. 

§ 2º. O arbitramento previsto neste urtigo não obsta a cominação 
das penalidades estabelecidas em lei. 

SEÇÃO VIU 

DA ESTIMATIVA 

Art. 109. O valor do imposto será fixado por estimativa, a critério 
da autoridade compelente aquando: 

l - se tratar de atividade exercida em caráter provisório, assim 
co11sitlern<la aquela cujo exercício seja de natureza temporária e esteja 
vinculada a fatores ou acontecimentos ocasionais ou excepcionais. 

J1 - se tratar de atividade ou grupo de atividades cuja espécie, 
modalidade ou volume de serviços ·aconselhem tratamento fiscal 
especifico 

A 1·I. 1 10. Na fixação do valor do imposto por estimativa, levar-se
âo em conta os seguintes elementos: 

l - o preço corrente do serviço; 

li - o tempo de duração e a natureza especifica da alividade; 

lll - as peculíaridades do serviço prestado por cada contribuinte, 
durante o período considerado para cálculo <la estimativa. 

Arl. 111. Os valores estimados poderão ser revisados a qualquer 
tempos, por iniciativa da fazenda municipal ou a requerimenlo do 
co11tribuiJ1Lc, desde que comprovaJa a existência de elementos suficientes 
a cfoluaçãu do lançamento com base no preço real do serviço, ou a 
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supervcniôncia de folores que modifiquem a situação fiscal do 
contribulme. 

Art. 112. O enquadramento do contribuinte no regime de 
estimativa poderá, critêrio do ScQretario de Finanças, ser feito 
individualmente, por categoria de contribuintes ou grupos de atividades 
econômicas. 

§ 1° . A autoridade referida no "caput• deste artigo poderá a 
qualquer tempo, suspender a aplicação do ~islenrn previsto nesta seção de 
modo individual ou de for111a geral. 

§ 1º. Quando da concretização do regime de estimativa, será 
fixado o prazo para sua aplicação 

SEÇÃO :LX 
, 
• DO LANÇ A.l\.lENTO 

Art. 113. O lançamento do imposto será füito: 

1 - por homologação nos casos de recolhimentos mensais 
autccipado111e111e cfetuodos pelo co11tribui11l<:, co111 base no registro de 
seus livros e documentos fiscais e ou contábeis; 

U - mensalmente. quando se trata de sociedades de profissionais, 
obscrvadtl o disposto no parágrafo l 0 do artigo 117 desta lei, sujeito a 
posterior homologação pelo fisco, 

lll - de oficio por estimativa. observado o disposto nos artigos 
120 e 123 <lesta lei; 

!V - de oficio, por arbitramento. observado o disposto no artigo 
1 19 desta lei 

V - se111cstrnlmente, <le oficio, quando se tratar <lc profissionais 
autônomos, observado o disposto no art. 1J8 desta Lei. 
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Art. 114. Na hipótese de o contribuinte não cfCtuar o 
rccolhimclllo a que se referem os incisos 1 e lI do artigo antecedente o 
lançamento será foito: 

1 - de o11cio, por meio de auto de infração; 

li - de alicio, mediante notificação para o recolhimento do tributo; 

111 - com base em denuncia cspont.'lnca feita pelo contribuinte 
antes do inicio de qualquer procedimento fiscal administrativo, com a 
exclusão de aplicaçüo de penalidade por infrações. 

SEÇÃO X 

DO RECOLH!JVLENTO 

• t 
Art 115. O rccolhlmento do imposto será efetuado nos órgão 

arrecadadores, por meio de documento de arrecadação 111u11icipal - DAl'vl 
em modelo aprovado pelo Poder Executivo Municipal, nos seguintes 
prazos: 

1 - mensalmente, nas datas fixadas pelo Secretário de Finanças, nas 
hipóteses dos artigos 115,117 119 e 120 desta lei e quando se tratar do 
imposto sujeito ao desconto na fo11le 

11 - semestralmente, nas datas fixadas, pelo Secretario de Finanças, 
no caso do artigo 1 18 desta lei 

§ 1 º· Cada estabelecimento do mesmo conu·ibuinlc é considerado 
autônomo para cfoilo de recollümcuto <lo imposto relativo á prestação de 
serviços por ele efetuada, respondendo o contribuinte pelos débitos, 
acréscimos e penalidade referente a qualquer deles. 

§ 2°. O rccolhimc11Lo do imposto sujeito ao dcscollto na fonte far
se-á cm nome do responsável pela retenção. 

§3º. lndcpcmlcnte dos critérios estabelecidos neste artigo, a 
autoridade atlrnini~trativa potlcni. atendendo a peculiaridade de cada 
atividade e as conveniências do fisco e <lo contribuinte, a<lotar outras 
modalidades de recolhimento, inclusive no regime de substituição 
tributá1ia. 
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§ 4º. O Poder Execulivo poderá autorizar a centralização do 
recollúrnento do imposto em um dos estabelecimentos bancário que 
mantenha agência no Município de Conceição da Barra. 

CAPÍTULO li 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓIUAS 

SEÇÀO l 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 116. Ficam obrigadas todas as pessoas fisicas ou jurídicas, 
contribuintes ou responsáveis por tribulos municipais, inclusive as 
imunes ou i.Sentas, e que participem direta ou indiretamente de prestação 
de serviços sujeita á incidência do imposto sobre serviços, au 
cumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação u·ibularia. 

ArL 117. O Poder Executivo, atendo as peculiaridades da 
atividade exercida pelo contribuinte e aos interesses da Fazenda 
Municipal, poderá autorizar: 

l - a adoção de modelos especiais de livros e documentos fiscais; 
11- a ulilização de regime especial para a emissão de Nota Fiscal 

de Serviços; 

llI - a escrituração, em regime especial, dos livros fiscais. 

Art. 118. O Poder Execulivo, poderá autorizar a centralização de 
escrita em um dos estabeleci1nentos que o contribuinte mantenha no 
J\llunicípio ele Conceição da Barra. 

SEÇÃO li 

DA JNSClUÇÃO OE PRESTADORES DE SERVIÇOS 
NO CADASTRO l\-1ERCANTIL 
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Art . . U 9. A pessoa física ou jurídica cuja atividade esteja sujeita 
ao imposto, ainda q ue imune ou isenta, é obrigada a inscrever cada um 
dos seus estabelecimentos autônomos no Cadastro Mercantil de 
Contribuintes antes do inicio de suas atividades 

§ 1 º. Para efeito <lo disposto neste artigo, consideram-se 
estabelecimentos autônomos: 

T - os pertencentes a diferente pessoas fisicas ou jurídicas ainda 
que localizados no mesmo endereço e com idênticas at ividades 
econômicas. 

lJ - os pe1tencentcs á mesma pessoa tisica ou jurídica que 
funcionem em locais <li versos. 

§ 2°. Não se com1Jreendem corno locais diversos os pavimentos de 
uma mesma edificação ou duas ou mais edificações que se comuniqu<::m 
internaruenl~. 

t 

SEÇÃO UI 

DA ESCIUTA E DO DOCUMENT ÁRIO FISCAL 

Arl. 120. O contribuinte fica obrjga<lo a manter, em cada um dos 
seus estabelecimentos, escrita .fiscal destinada ao registro dos serviços 
prestados. 

§ l º· Cada estabelecimento do mesmo contribuinte é co11siderndo 
autôuo1110 para efoilo da manutenção de livros e documentos Ciscais 
relativos prestação de serviços por ele efetuada, respondendo o 
contribuiute pelas penalidades referente :a qualquer deles. 

§ 2°. O Poder Executivo eslabclccerá os modelos de livros e 
documentos fiscais, a forma os prazo e as condições para a sua 
escrituração e emissão. 

§ 3°. Fica o coutribuinte obrigado a apresentar, quaudo solicitado 
pelo fisco, os livros e documeuLos fiscais, contábeis e societários, 
importando a recusa em embaraço a ação fiscal. 
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§ 4º. O Poder Executivo disporá sobre a dispensa de livros e 
documentos fiscais, tem.lo em vista a natureza do serviço e o ramo de 
ali vida de do co11lribuú1te. 

§ s•. Todos os estabelecimentos do mesmo titular são considerados 
em conjunto para efeito de responder por débitos do únposto, acréscimos 
de qualquer natureza e multa. 

§ 6". As obrigações (Tibutárias que a legislação atribuir ao 
estabelecimento são de responsabilidade do respectivo titular. 

Art. 121. Os livros e doctm1entos fiscais serão conservados uo 
próprio estabelecimento para serem exibidos á fazenda municipal, salvo 
quando se impuser a sua apresentação judicial ou para exame .fiscal. 

Arl. U2. C.onstituem ú1strumeutos auxiliares dos livros e 
documentos fiscais os livros contábeis em geral ou quaisquer outros 
livros ou documentos exigidos pelo poderes pi'.1blicos e outros papeis, 
ainda que p~rlençam a terceiros. 

CAPÍTULO UJ 

DAS PENALLDADES 

Art. J 23. Serão punidos com multas: 

l - de O, l O ( dez centésúuos ) a 0,50 ( cinqliellla cenlési.mos) da 
UFJR o preenchimento elegível ou com rasuras <le livros e <le 
documentos üscais, hlpótesc em que a multa será aplicada por mês de 
ocorrência; 

11 - de 0,25 ( viJ1te e cinco centésimos) a 1,00( uma UFIR, o atraso 
por mais de 30 ( trillla ) dias na escritura de livros fiscal , hipótese em 
que a multa será aplicada por mês ou fração deste; 

lll - de 0,25 ( vinte cinco cc11tésimos ) a 2,00 ( duas ) UFlRs, a 
guarda <lo livro ou doctunenlo fiscal fora do estabelecirneulo, 

IV - de l,00 (uma) a 5,00 (cinco) UflRs: 

i 
i 
1 
1 

1 
1 



.. 

a) o fornecimento ou a apres.enLação de informações ou 
documentos inexatos ou inverídicos. 

b) a inexistência de livros ou docuruenlo fiscal. 

e) a falta de escrituração de livro ou não emissão de documento 
fiscal, 

V - de 30% ( trinta por cento ) do valor do imposto. o débito 
resultante da falta de recolhimento, no prazo previsto, de imposto 
inciclenle sobre operações devitlamente escrituradas nos livros fiscais e 
ou contábeis; 

Vl - de 60 % ( sessenta por cento ) do valor <lo imposto, o debito 
resultante da falta de recoU1imenlo, nos prazo previsto, de imposto 
incidente sobre operações devidamente escrituradas nos livros fiscais e 
ou contábeis; 

Vil - d~ 100% ( cem por cento ) do valor do imposto não 
recolhido: 

a) relativo a receitas escrituradas nos livros contábeis e/ou fiscais 
sem a emissão da Nota Fiscal de Serviços; 

b) relativo a sociedades civis de profissionais previstas no artigo 
117 tlesta lei· 

' 

VW - de 100% ( cem, por cento) do valor do imposto não 
recolhido, relativo a receitas não escrituradas nos livros contábeis e ou 
fiscais, com a emissão <la uota fiscal de serviços 

lX - de 200% ( duzentos por cento ) do valor do imposto não 
recolllido relativo a receitas não escrituradas sem emissão de oota fiscal 
de serviços. 

X - de 60% ( sessenta por cento) do valor do imposto de 
responsabilidade do co11tribuinte que não o reteve na forte e não o 
recoU1eu. 

Xl - de 300%( trezentos por cento ) do valor do imposto relido ua 
foule e não recol.hido; 
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XI[ - de 0,50 (cinqüenta centésimos) até 10 (dez) UFlRs no caso 
de infrações para as quais não estejam previstas penalidades especificas. 

§ 1 º· As multas previsLas nos incisos I a lV e XII serão propostas e 
aplicadas, consideradas as circunsLan-cias em que foi cometida a infração 
e a situação econômico financeira do infrator. 

§ 2°. As multas previstas nos incisos l a IV e XII serão propostas 
pelo Executivo Nlunicipal, ouvido o Conselho de Recursos Fiscais. 

§ 3°. As infrações previstas neste artigo serão apuradas mediante 
procedimeuto de oficio, _propondo-se quando for o caso, a aplicação de 
multa. 

§ 4°. Sempre que apurado, por meio de procedimento de oficio, o 
descumprimento de obrigação lributário acessória que tenha resultado na 
iJJUtlimplência de obrigação principal, aplicar-se-á, apenas, a mulla 
prevista pltta esta infração. 

Art J 24. O valor tias multas previstas nos incisos VI a XI do 
artigo anterior será reduzido: 

1 - de 50% (cinqüenta por ceulo) se o s ujeito passivo, no prazo de 
defesa, reconhecer a procedência da .medida fiscal e efetuar ou iniciar no 
mesmo prazo, o recolhimento do credito tributário exigido, dispensando
se, ainda, os juros de mora, se o recolhimento se der de uma só vez. 

li - de 20 % ( vinte por eenlo ) se o sujeito p!1ssivo, no prazo 
recursai, pagar de uma sói vez ou iniciar o pagamento parcelado do 
debito . 

A rl. 125. A reincidência em in.frac;ão da mesma uatmezu será 
punida com multa cm dobro acrescida de 20% vinte por cento ) a cada 
nova reincidência. 

Pnrâgrafo lÍ11ico. Para os fi.ns deste artigo, considera-se 
reincidência a repetição de falta idêntica pelo mesmo contribuinte, 
a.nlerionncntc respousabiüz.ado em virtude decisão administrativa 
transitada cm julgado nos últimos 05 (cinco) anos; 

TÍTULOlll 

62 



:t~ 

~ 

~ 

~ 
.:•>í) 
&V) 

4 
i~ 
;>.,.'} 

i:-.) 

,;tO 

wY 
~ 

<A 
e,:;) ~ 

~!"' 
~ 
;iiJ 
tô 
I2J 
11!1] 

;4. 
l:~ 

& ·~ 

~ 
~ 
l.'~ 

1"1.} 

DAS TAXAS DE LICENÇA 

CAPÍTULO 1 

DA OBRIGAÇÃO PlUNClPAL 

SEÇÃO 1 

DA lNCJDÊNClA E DO FATO GERADOR 

ArL 126. A taxa de licençn é devida pela atividade municipal de 
vigilância ou fiscalização do cumprimeulo da legislação a que se subrncte 
qualquer pessoa que se localiza ou exerça atividade dentro do território 
do t.>lunicípio de Conceição da Barra 

Art. til- A taxa de liceuça incide :;obre: 

1 - a localização de qmllqucr estabelecimento no território do 
!Vlunie1pio de Couceição da Barra. 

li - o funcionamcn10 de quaJquec csLabelecimento localiz.ado no 
1\1unicipio de Conceição da Barra. 

JJJ. a utilização de meios de publicidade cm geral. 

l\ - a instalação ou a u1ilização de máquinas, motores, fomos, 
guindastes, câmaras frigorificas e assemelhados, 

V - o excrclcio de comercio ou ativic.lac.le ambulante, 
VI - a execução de obras ou serviços de eugcnharia, ressalvados os 

de responsabilidade direln da União, do Estado e dos lVlunicipios. 

§ 1°. A licença a que se refere o inciso 1 deste artigo será solicitada 
previamente á localização do cstabelecimenlo, e implicará em sua 
autom:ilica i11scriçiio no Cadaslro Mercantil de contribuinti:s. 

§ 2°. As licenças rcfürída nos incisos 1 V e V deste artigo serão 
'álidas para o semestre cm que forem concedidas, ficando sujeitas á 
rcno' ação nos setn\!Stres seguintes., sendo a taxa calculada 
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proporcioaalmeole ao número de meses de sun validade, considerada a 
fração do més. 

§ Jº. O dcscwuprimento do disposto no artigo 141 desta lei c o 
fnncionamento de estabelecimento sem a prévia licença sujeitarão o 
contribuinte infrator á multa de 1. {Uma) a 10 (dez) UFIRs. 

§ 4º. As multas prevista no p:mígrafo antecedcme ser;io propostas 
pelo Executivo l\lunicipal, ouvido o Conselho de Recursos Fiscais 

§ S°. As wultas prcvistaS no parágrafo 3° deste artigo serão 
propostas e aplicada~ consideradas as circunstancias cm que foi 
cometida a infração e a siluuçào cconômico-fi11anceira do infrator. 

§ 6º. As la'(as de Licenças e func1onamento de cstabcle-.:;unentos 
localizados no interior, serão reduzidas em 30 o/o (trinta por cento). 

At·t. 123. As taxas de Licença de Localizaçio e de Funcionarnet1lo 
são calculadas sobre a unidade fiscal de Referência - UFJ R, 
correspumlendo sc:u valor de 2,00 l duas) UFUls 

P11rágr.ifo li11ico. Fica o Poder Executivo Ivlunicipal autorizado :i 
reduzir alé 1,50 ( uma e cinqüenta ccutésimos) UFlR a título de 
incentivo lise;ll, a taxa referida neste artigo incidente sobre as atividades 
de comércio varejista ou de serviços. pre\iSb no Anexo Vlll desta Lei. 

Arl. 129. A incidência das taxa de llcençu prC\ ista nos incisos ili, 
IV, V e \ ' I do artigo 137 desta lei obcdccerã.o ao especificado nos anexo 
IX. X, XI e XU desta Lei , respectivamcnloe 

SEÇÃO li 

UA lSENÇi\O 

Arf. 130. São isentos do pagamento da ta'Ca de licença: 

1 - de localização e de funciona111cnto: 

a) os órgãos da administração Direta da União e dos Estado, 
'r 
" 
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b) os órgão de classe. as entidades religiosas, as instituições de 
assistência social. as escolas primarias sem fins Jucrativos, os partidos 
1>olíticos, as agremiações carnavalescas, as associações de bairro e os 
clubes de mães: 

U - de execução de obras e serviços dto: engenharia: 

ol serviços de limpeza e pinturu, 

b) corisLrução de passeios, calçadas e muros, 

e) construções provisórias dc.slinadas a guarda de material no local 
du obra, 

d) constru1,--ão ou refom1a de casa própria de servidor público 
muuicipal que outrn não possua. 

• 
§ 1° - ticarn os contribuinte dispensado do 1>agamcnto da taxa de 

licença de fu11cionru11enlo, quando de sua inscril,:ilo inicial no Cadastro 
l-lercan1il de contribuirucs, respeitados os prazos previstos nesta lei, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis . 

§ 2°. É ii.ei1ta do pagamento da Taxu de Licença de utilização de 
meios de publicidade em geral. a oposição de disticos ou letreiros nas 
paredes e vitrines internas, desde que recuados 03 ( três ) melros do 
alinhamento Jo imóvel. 

9 3°. A iseni,,-ão de que lra1a o inciso 1 . alínea "b" deste artigo 
dependerá de prévio reconhecimento pela autoridade competente, 

§ -'º· São isentos do pagamento da lllll.ll de licença de exercício do 
comércio ou ath·idade ambulante: 

1 - vendedores ambulantes de jornais e revistas, 

ll - eugraxale ambulantes, 

Ili - veJidedor~ abundaJlles st•111 vinculo empregatício e que não 
1cprcscntem cstabch:cimenlo varejista ou atacadisLa e ainda que exerçam 
pequena ath idade comercial em via publica ou a domicilio. 
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§ Sº . A isenção de que traia o inciso li, alinea "d". e extensiva as 
tarifas cobrada pela ad.tninistrait;'íl> indireta municipa.l, para as análises e 
aprovação do projeto de construção ou reforma. 

§ 6 °. J\s isenções de que traia este artigo não desobrigam o 
conlribuinh.: do cumprimento das obrigaçiks acessórias . 

CAl'ÍTllLO 111 

DA SUSPENSÃO E CANCELA.i, lE~TO DA LlCgNÇA 

Art. 13 l. ~cm prejuízo das sauçoes cabiHiis, inclusive penais, 
poucrtl ser suspensa ou cancclacln a licença do contribuinte que: 

1 - 1ccusar-se sistematicamente a exibir á fiscalização, livros e 
<locumcnlos fiscais; 

• 

Jf - cn1baraçar ou procurnr iludir por qualquer meio a ação do 
fisco; 

111 - cxett:er atividade de maneira a contrariar o interesse público; 

IV • praticar c1ualquer nlo que importe cm crime contra a ordem 
tributária. 

§ 1 º. A suspensão, que não poderá ser superior a 30 ( trinta ) dias, 
e o cancelamento serão atos do Secretario de Finanças. 

§ 2°. Canceluda a licença ou durantl! o período de suspensão, não 
poderá o conlribuinte exercer a alh idade para a qual foi licenciado, 
ficando o cslabclccimentos fechado, quando for o caso. 

§ 3°. Para a 1:xt;:cução do disposto nc.stc artigo o Secretario de 
Finanças poderá requisitar a forca policial. 

UO L AUUÊM IO 

,\rt. 132. O laudêmio é devido sobre todas as transferênci;.rs que se 
operanan, e será cobrado na base de 5% (cinco por cento), sobre o \'alor 
da alienação. 
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UOFORO 

Art. 133. O foros e arrendamentos dos terrenos do dominio 
1\-lunicipal, serão cobrados pela seguinte tabela: 

l - Furos de terrenos urbanos por mZ: 
0.16 (dezesseis décimos) da UFlR por ano. 

n - furos de terrenos suburbanos por m2: 
0.13 (treze décimos) tia UFIR por ano. 

W - l•uros de terrenos ngricolas por há: 
1.52 (um ponto cinquenta e duas) Uf'lR por ano . 

L I \IRO SEX'I O 

•OA ADi\l lNlSTRAÇÃO TRIBUTARJA 
• 

TÍTULO! 

DA FlSCALIZAÇAO 

CAPÍlULO J 

DA CO!HPETÊNCL\ 

Art. 134. A fiscalização dos tributos municipais compele 
privativamente a Secretaria de Finança e scrit exercida pelos funcionários 
u ela subordinados e sobre todas as pessoas íisicas ou jurídicas que 
estiverem obrigadas ao cu•11primculo da legislação tríbutaria municipal, 
inclusive as qul! gozarem de imunidade ou ise111,:ão. 

Arl. 135. Sem prejuízo da estrita aplicação de lei e do 
desempenho de suas atividaues, os servidores encarregados da 
riscalizaçãu de tributos tem o ele\ er de, me<líante solicitaçüo, assislir os 

~ sujeitos passivos da obrigação tributaria, adminíslranclo-lh<."S 
esclarecimenlos e orien!lllldo--0s sobre a correta aplicação Ja legislação 
tributaria mu1úcipal. 
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l'ar<Íffrtrfo único. Ao sujeito passivo da obrigação tribularia, além 
de poder solicitar a presença do fisco, é facultado reclamar a Secretaria 
de Finanças contra a falta de assistência de que trata o "caput" deste 
artigo, devCJ1do a autoridade competente adotar as providencia cabíveis. 

Ad . J 36. O e.'<amc de livros e documenlos fiscais ou contâbeis e 
demais d il igência da fiscaliznç!lo poderá ser repetidos, cm relação a um 
mesmo fato ou período de tempo, enquanto nüo decaído o direi10 de 
p1ocet.lcr ao la11çamcn10 do tributo ou a aplicação de penalidade. 

Art. 137. 1'.-lcdiante intimação escrita, siio obrigados a prestar a 
autoridade administr-.Hiva todas as i1úormações de que disponham com 
relação aos beus negócios ou utividadc de lc.rceiros: 

1 - os llmcionários e sen idorcs públicos: 

li - os servcntuários da justiça; 

• 
Jll - os tabeliães e escrivães, aliciais de registro de imóveis e 

demais scrv1.-·ntuários de oficias J>úblicos; 

l V - as instituições ftnnnceiras; 

V - as empresa de administraç-ào de bens; 

VI - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 

VU - os s111dico, comissários e liquidnlário; 

V 1 U - o:; inn:.utariantes, tu1orcs e curadores; 

IX - as bolsas de valores e de mercadorias; 

X - os :in11nzé111 gerais, depósilos, Lrapich~ e congêneres; 

X1 - us empresas de transporte e os transponadores autõnomos; 

Xll - as companhias Llc seguros; 

X111 - os sindico ou respo11Sá\cis por condomínios. 
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Art. 133. A divulgação das infornmções, obtidas no exame !iscai 
e em diligencias efetuadas constitui falta grave, punível na forma cio 
disposto cm legislação própria . 

Arf. l 39. A Secretaria de FinaJJças poderá realizar, anualmente, 
por período de 30 (lrinta) dias, orientação intensiva aos contribuintes de 
tributos municipais sobre a correia aplicação da legislação tributaria. 

§ 1°. No período de que trata o "caput" deste artigo, verificada 
qualquer infração, será o contribuinte intimado por meio de notificação 
do úescumprimeuto da obrigação tributária para regularizar a si luação no 
prazo de 15 (quinze) dias, inclusive efetuar o recolhimento e.lo tribulo, 
quando for o caso, ou para apresentar impugnação sob pcua de revelia. 

§ 1°. Os contribuintes do imposto sobre serviços lSS em débito 
com Fazenda Municipal, que no período de que lrala o "caput" deste 
urtigo, procurarem espomaneamente o órgão competeutc, poderflo efetuar 
o rccolhimcnw integral <lo credito tributário, independentemente de 
multa por infração e juros de mora. 

§ 3°. O disposto neste artigo não se aplica nos casos de sonegação 
fiscal uu a uoutribuinte não inscrito no Cadastro Nlercaulil da Secretaria 
de Finanças deste 1.-lunicípio. 

Art. 140. A ação .fiscal tem inicio: 

a) com a lavratura do lermo de inicio da ação fiscal , do termo de 
apreensão de livros, documentos e papeis, ou por qualquer alo de 
setviclor ou de au toridade fiscal que caracterize o inicio do procedimento, 
curn couJ1ecimenlo do sujeito jJassivo ou Je quem o represente . 

b) com a representação ou qualquer alo ou fato que lhe der causa. 

CAPÍTULO JI 

DO AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS lVlUNl Cl l'AL 

A1·t. 141. Aos ~erviclores fiscais no exerclcio de suas fi.1111,:ões, será 
permitido o livre acesso ao eslabelecimeuto do contribuinte de tributos 
municipais 
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§ Jº. A recusa ou impedimento ao exercício da faculdade prevista 
neste anigo importa em embaraço li oção fiscal e desa.c-Jto a autoridade, 
sujeitando o infrator as penalidade cabíveis 

§ 2º. O servidor fiscal , dirclami.:nlc ou por intermédio da 
outoridaJe da mlm.iruslração fiscal a que estiver subordinado, pudc:rá 
requisitar auxilio de Força Público Federal, Esiadual ou !\-lunicipal, 
quando "i1i111a de embaraço ou desacato no Cl\ercício de sua funções 
fisçais. 

§ 3°. O servidor fiscal se idcnti licará mediante apresentação c.le 
documento de identidade fu11cional. 

CAPÍTULO lll 

UO lU:Gl~U: ESPEClAL DE FlSCALIZAÇ;\O 
t 

A1·C. 142. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar Regime 
Especial dt.: Fiscalização sempre que de wtcresse da ndrn in.istrução 
1rib111aria. 

Parágrafo ú11ict1. O regime de fiscalização de que trata o :"caput" 
<leste urtigo será definido cm ato do Poder Executivo J\ilunicipal. 

TÍTULO Jl 

DAS DISPOSIÇÕES ESI'ECIAJ S 

CAJ>Í 1ULO1 

DO AJUSTE FISCAL 

Art. 143. Fica o agente fiscal de Lributos municipais autorizado a 
proceder, <leutro do mesmo exercício objeto da ação fiscal, ao ajuste dos 
períodos em que coustalar a fuJtn de recolhimento de detenuiuado 
tributo. no todo ou em parte, com outro períodos em que o recolhimento 
foi superior ao de\· ido. 
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CAPÍIULO U 

DA APREENSÃO E DA lNTEJlDlÇÃO 

Arl. i.W. Poderão ser apreendidos do contribuinte e de terceiros, 
mcdinnte procctlimento fiscal, os liYros, ducwnentos e papeis que devam 
ser do conhccimcnto da Fazenda J'vtunicipal ou que constituam pro\ a de 
i1úr.u,:ão á legislação tribularia. 

Partí1:rafo tí11 icu. Serão ucvolvidos aos contribuintes ou a 
terceiros, conforme o caso, os livros, documentos e papeis apreendidos 
<1uc não co11sliLUam prova de infração a legislação tribularia, quando do 
1cnui110 da ação fiscal. 

Art. 145. O Poder Executi\O poderá determinar a interdição do 
estabclecime1110 quando for constatada a pratica de atos lesivos a 
fiuendn mu1iit:ipal. 

1'11r1igr11/u ú11ico. O regime de i11te1'd.ição de que traiu este artigo 
scd1 delini<lo cm ato do poc..lcr execuLÍ\'o . 

CAPÍTl.:LO Ili 

DO DOCUJ\'LENTÁRlO FJSCAL 

Art. 146. A exjbição de c..locumentário fiscal e contábil é 
obrigatória quando reclamada pelo sen idor fiscal. 

§ 1 º. Será conferido ao contribuinte u111 prazo de. no máximo. 03 
(três) dias rani exibição de livros e documentos fiscais e contábeis 
rcfori dos nesta lc i. 

§ 2°. No caso de recusa c..lc nprcscuta9ão de livros e documentos 
1iscais ou cont<ibeis o u Jc quaisquer outros c..locumentos ck que trata o 
parágrafo ant1:4;=etlente ou embaraço ao exame dos mesmo, S<!rá requerido, 
por meio do Orgão Competente do lvlunicipio, que se fai;a a cxibi-.:ão 
judicial, sem prCJUÍLo da luvratura da notificação ou auto de iufraçào que 
coubt:r. , 
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TITULO lll 

DA REPR.ESENT AÇJ\O 

ArL 1-!7. Qualquer oto que importe cm violação a legislação 
tributaria podera ser objeto de rcprcscntução ao Secretario ele Finançus, 
por quallfm:r interessado. 

Art lJ8. /\representação serâ verbal ou por escrito, devendo ser 
satisfeitos os seguinte requisitos.: 

a) - nome do interessado e do itúr:itor, bem como os respectivos 
domicílio ou endereços; 

b) funqamentos da representação sempre que poi.sívd com 
documentos probamcs ou testemunhas. 

Parógr11fu u111co. A rcprescnta\"'ào, quando procedida 
verbalmente, ser.i lavrada crn tcnno assinado por O'.! ( duas ) testemunhas. 

TÍTULO I V 

DA SONEGAÇÃO FISCAL 

Art. 149. Constitui crime de sonegação fiscal, confonne ó1spõe 
legislaçilo especifica, apl.icih·el no município, o cometimento de qualquer 
ato compassivo ou omíssh o tcndenh! a impedir ou retardar, total ou 
parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fiscal: 

l - da ocorrêacia do fulo gerador da obrigaç.ão tributaria, sua 
natureY.a ou circunstancia materinis; 

li · das condições pessoais do contribuinte suscetíveis de afotar a 
obrigação tributari:1 principal ou o credito tributário conespondcnh;. 

1 
, I ' " 

~?/'/ 
72 



-> 
~; 

il< I 
;:J 

~· -· 
::1 

* i) 

'li 

~ 

l'j 

i 
) 

e 
) 

; .. 
~ 

l 

'r 
l 

Ar l. 150. Nos cámes de 4ue trata o artigo amccedcnte, caberá ao 
Secretário de Finunças a representação junto ao ministério público . de 
acordo com a legislação especifica. 

TÍTULO V 

DA OENÚNClA ESPONTÂNEA E DO l'ARCELAfu\ lEN"l O 
DE DÉBITO 

CAPiTULO l 

OA DENÚNCIA l!:SPONTANEA 

Art. lSJ. A denúncia csponlànea do débito tributário, constituldo 
ou não, será acompanhada do pagamento do tributo devido , mulll!S de 
mora e a1unliznçãu ruouelária 

t 

CA.PiTULO li 

DO PARCELAl\lEi'<TO UE DÉBITO 

Art. 152. O débilo dccorrenle de falta de reco U1imen10 dos 
tributos municipais uos prazos legais, qualquer <1ue seja a fase de 
cobrança podará ser parcelado alé 36 ( trinta e seis) prcsLações mensais e 
sucessivas. 

ArL 153. A làha de pagamento, 110 prazo devido. de 03 (lrés) ou 
mais prestações tio tlébito parcelado, i111 plica no vencimento auto1nático 
das parcelas restantes e autoriw sua imediata inscrição em divida ati\"a, 
com o correspundenle cancelamento das reduções de multas e dispensa 
de juros. 

§ l º· O valor de cada presl3i,=ÜO mio potleni ser i11foiior a 50 ( 
cinqüenta Uniclndc de Rcfer\!ncia ) da UFllC 

§ 2°. Qualquer que seja o prazo de parcelamento a primeira 
prestação nunca será interior a 10% ( d~-z por cento ) do \·alor aluaHzado 
do 1.ribu10. 
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§ 3º. Sem prejulzo do dispos10 no :ncaput" deste artigo a 
importância que deixar de ser paga em qualquer fase do parcelamento 
seríl inscrita cm divida ativa. 

Arl. 154. O JJU.rcc lamenlo sc:rá requerido por meio de petição cm 
que o interessado reconheça a certeza e liquidez do débito Ciscai. 

Partígrafo ti11ico. O pedido de parcelamento necessariamente scrá 
instruíJo com prova de pagamento de quantia correspondente á primeira 
parcela 

A rl. 155. Quando do parcelamento de débito pertinente ao 
imposto sobre a transmissão de bens imóveis inter vivos - ITBI, somente 
ser.i lavrado ou registrado instrumento, lcnno ou escritura, co1úonnc o 
caso, após o pagumc11lo de todo o parcelamento. 

l'arrigr11fo IÍ11ico. A inol>scrvància do disposto 110 "caput" des te 
artigo sujeita o·infrator às penalidades prc\ istus no art. 58, 11 '\I" desta 
lei. 

LlVRO SÉTlJ\10 

UA ATUALIZAÇÃO E DOS JUROS DE l\JORA 

TÍTULOJ 

L>A ATUALIZAÇ..\O 

Arl. 156. Quando não recoll1ido nos prazos legais, os debitas para 
com a fuzendo publica municipal scr;io atualizados mcnsalrm:nlc, 
constituindo período i1úcial o mês cm que a obrigação devcriil ter sido 
paga. 

§ 1°. Excetuam-se do dispo:.to no "Caput"' deste artigo os débitos 
relacionados com o imposto sobre serviços - ISS, cuja atualização será 
efetuada diariwncute rué a data do recolhimento, consütuir1do período 
irúeial o dia do vc11ci111ento. 
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§ 2 º· A atualização monetária a que se refere este arligo far-se-á 
de acordo com os índices de variação nominal estabelecidos na 
lcgisluçào federal. 

1~ Ar t. 157. As multas de mora e por infração será aplicadas sobre o 
;o~; valor <lo débito devidamente atualizado. 
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Art. 158. A utilização do parcelamento de que trata o artigo 163 
for-se-á mediante a conversão do débito em Unidade Fiscal de Reforência 
- UFIR. 

TÍTULO ll 

DOS JUROS DE MORA 

Ar t. 159. Os débitos para com a fazenda munieipal, não 
integralmente pagos nos prazos legais, seriío acrescidos de j uros <l1.; mora, 
culcul:.i<los á ruzão de 1 % ( um por ceulo) ao 111ês, salvo 110 célSO de 
recolhimento espm1til11co <lo debito . 

§ 1 º· Os juros de mora serão cal cu lados sobre o débito a partir do 
mês subseqüente aquele cm que deveria ter sido recolhido 

§ 2°. Os juros de mora serão calculo dobre o valor do tribu to, 
devidnmeute atualizado. 

LlVROOITAVO 

UA DÍVIJ.>AATIVA 

TÍTULOJ 

DAS JJIBPOSJÇÕE!::i GERAIS 

A r t. 160. Constituem divida ati' n da Faze11da Publica do 
i\.tu11icípio e das respectivas autarquias, os créditos de natureza tributaria 
e não tributaria. 
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§ l º . Os créditos de que trat(I este artigo, exigíveis pelo Lnmscurso 
do prazo para pagamento, serão inscritos, na forma estabelecida no título 
seguinte co1110 divida ativa. cm registro próprio. 

§ 2º. Considero-se divida ativa de naturv .. a: 

l .. tributariu, o credito pruve1úentu de obrigação legal relativa a 
tributos, multas e demais acréscimos. 

l1 - não tdbutária. os demais crédito tais como: contribuições 
estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou natureza, exceto as 
1ribu1ririas, foros, luuc.lêmios, aluguéis, cus!as processuais, preços de 
serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, 
reposições, restituições, alcances dos responsáveis definitivamente 
jul~ado, sub-rogação de bipotecu, fiança a\·al ou outra garantia, de 
contratos em geral ou de outras obrigações legais. 

t 
• 

T ÍTULO U 

DA INSCIUÇÃO El\ l DÍVW AATI VA 

0 Art. 161. A inscrição do débito em divi<la ativa. que se constitui 
I no ultimo ato de controle administralivo da 1.:galidade será realizada pela 
:1 Secretaria de 1: inanças para apurar a li4uidcz e certeza do crédito. 
•,! 

~ J\rt 162. A iuscriçilo do débito cm Jivida ativa far-sc·IÍ 60 ( 
'I sessc111a ) <li.is apus o pr.uo fixado para pagamenlo, ou ainda, após a 
o decisão tcmú11aliva proferida em processo fiscal. 
"I 

Art. 163. O termo de inscrição da divida ativa deve1i1 conter: 

1 - o 11omc do de~·cdor e <los co-responsâveis e, sempre que 
conhecidos o dumietlio ou residência de um e de outro. 

1.1 · o valor da divida bem como o termo inicial e a li:11111a de 
calculur os ju1us Jc mora e dcmais c11cargos previstos cm lcí ou contrato, 

llJ - a origem, a natureza e o furula111enlo legal ou contrntual da 
dívida· 

' 
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1 \' - a indicação, nos casos em que couber, de estar a clívida sujeita 
1i munlizaç"olo mouctária, bem como o respectivo fundamento legal e o 
leono inicial para cálculo. 

V - a data e o numero da inscrição livro de registro da divida ativa . 

VI - o número do processo admirústrnlivo ou do auto de infração, 
se nch: csti ver apurado o valor da divida. 

§ l 0 • A certidão de dívida ativa conterá os mesmos elementos do 
1cnno de inscnção e será assinada pela autoridade competente . 

s 2º s . 
preparados 
mecânico . 

O tenuo de inscrição e a certidão de divida ativo poderão ser 
e numcnidos por processamento eletrônico, manual o u 

AJ'C. J p4. A dívida a1iv11 regulanueutc inscrita goza da presunção 
de certeza e liquidez. 

a· l'1 · J\rt. 165. Cessa a competência da Secretaria de Finanças para 
~A cubran~ do débito com o encruninha1111ento da ccrtidãu de dh ida ativa 
~ para cobrança judicial, por meio da Procuradoria Geral do lvlunicípio. 
~~ 
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LIVRO NONO 

0 0 I'H.OCEOil\lliNTO FISCAL AUJ\.llNlS fRATJVO 

TÍTULO 1 

DAS DlSl'OSlÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO l 

l>AS l>lS POS lÇÕES P llliLU\Ut'IARES 

Art. ll16. O proccdime1uo fiscal administrativo será iustnurado: 

1 - de olicio, por meio de notificação de lançamento tlc tributo ou 
peln lavratura úc auto úe infração . 
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11 - a requerimento do contribuinte nos seguintes casos: 

a) pedido de restituição. 

b) fonnulação de coosuhas, 

e) pedido de revisão de avnliaçfü> tle bem imóvel 

§ 1°. Na iiasLrução do procedin1eoto üsc.-al administrativo sei ão 
admititlol> todos os meios de prova em dircilo pcrn1ilidos, e observada a 
organ~âo semelhante a dos autos forens1.'S, com folhas devidamente 
nurncrmlas e rubricadas. inclusive a ordem de juntada. 

§ 2º. J\ autoridade jul~adora Jiscal, na apreciaç-:io das provas, 
fonuum sua couvicçilo, podendo detcrnúnar as diligências que julgue 
necessárias. 

t 
§ 3°. As petições de iniciativa do contribuinte devem ser dirigidas 

a autoridade ou órgllo competente, 

§ 4°. O órgão ou autoridade a que indevidamente sejam remetida 
1iet1çücs de mici:niva do contribuinte dc\·e promover o seu 
encaminhamento ao ó1gão ou autoridade c-0111petente 

§ 5°. Nüo se tomará co1ú1ecimc11lo de postulações da<1ueles que 
não tenha legitimidade para fazê-lo. 

§ 6°. A petição será indeferida de plano pelo órgão ou autoridade 
a que se dingir, se intempestiva ou assinai.la por pessoa sem lcgitinúdach:, 
vcdnda a recusa do seu recebilneuto ou protocolizaçãu . 

Art. l67. O lançamento de oficio para exigência do crédito 
tributfü io scd feito por meio de: 

l - Documento de Arrecadação ~iunicipal - DAI\! 

11 - notificação, nos casos de primeiro fiscalização, de odcutação 
intensiva nos contribuintes de tributos municipais de que trata o un. 150 
desta lei, e de nplicai,:ües do nrt. 100 do Código Tributário Nacional; 
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111 - auto de infiaçiio, qu:mtlo apurada açíio ou omissüo conunria á 
lcgislr1,·iio LrilJuLúiia municipal 1111s casos não co111prcc11Jitlos 110 lm;iso 
uutcrio1·, parn o IÍl tk dclcrmi11ur o rcsponS:Í\'Cl pela iufruçào, o dano 
causJdo ao llllUtic 1,io e o respectivo valor. p1011Qntlo-sc a ~plic'!· ão d;~ 

sançãv CQtrcspon<lcul•:. 

A 1L 1 ú:J. J\ arylio !iscai k m iuk 10 com a favratura elo t~rmo de 
inicio de ação (jscnl, du lermo tlc apreensão de bl·ns e documentos, da 
noli.Uc:1çtío e du auto dc inftaçfü>, m1 por ~uulliucr uto tl1;: autoridade !iscai 
4ue c.:ara.:tcrii.c o inido <lo procc<lintcuto com conhecimento tlu sujeito 
passi\o ou Jc quem o rcprcscuh: . 

CAPÍTULO 11 

lJU!> l'B.AZUS 

! 

\1 t 1 1'..I. Os prazos sc1iio contínuos, excluimlo-sc 1:111 sua 
cuntugc111 o <lia úo i11iciu induiuúu ·se o du vcnci111c11to. 

l'arúgrufJJ ú1•icc. O· p1a;:os w :>e i11ici<1m ov v~oç~m cm •lia <li: 
c~:pcúic!1lc 110~111;il ua rc1~1tiçiio em que corra o processo ou 01,;\ u ser 
proti~du u all> • 

1\rl. 170. Os prazos serão de 15 (quinze) <lias purn nprescnlnr,:iio 
<lc recl11111uçâo 1.:u11 Lra !JJ ',·:1111culo, JelCso e iuterposiçâo <lc recurso, !Jem 
como µara cv11dusào <lc <liligí:m:i;is e csch1 xi.tucnt"s . 

P1111igrafc1 ri;1icu. Os pr:v.og prc" btl•S 11cslc .111igo nmtar-sc-âo a 
partir <la c1ê11ci11 lllle, di.livaiucnlc, o sujeito 1mssivo dt: ulll igr:i,;iio 
Lributü1 iu tiver du ulo nd111 inisll ativo. 

lut. 171 - a inohs::nância <l11s rr.11.os PTl•\"ÍS\OS Clll ld Oll :?ln Jo 
l'Clkr l ~•:cculiYo por ~t:rvit.lor ou ~-•lo1 · J:t1lc fisc<il ~uicila o rcsoon,::ivcl á - ' 
pena de suspens;lo , s:ilvo nos <usos justilic:ulus . 

C:.'i.l'Í .l'ULO !il 

V,\. COl'il'NJCA(ÃO DüS ATOS 
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Ar t. J 72. /\ parte iutciessmlu s1:1á iutimada dos :nos processuais, 
all1:111uliviuncu1 'OI" uma d:1s seguintes formas: 

1 - rur scr.·i,Jur fliit:al, cfctivaJa a inlinmçàu rucJianlc cii:ncia do 
sujeito p:issi•o ou 1k seu 11.:prcscnt;111tc lt.;g.;.:J ua fl'~ça inici:;.J, J;1 11ual 
receberá cvpia; 

11 - por meio dc co1111111 kw;ão escrita com pruva di.: 1 cccbi1nc11tu; 

li! - mcdiw1tc uma úuica publkao,:ilu no Diiu-io Oliciul <lo Estudo. 

l'i:nigraf" 1íi;ii:q. (',os casos cm qUt! o s'lljcito passiyo ou seu 
1cpn.:sc11!;111tc kgnl s.: r.:cus.1r a apor o •cicnh;~, o fm1cionário risca! 
,1tcstarn o litio, ass::guramlu·S'.! o prn;o de dcfos:i ou de fl::cl;imaçâo conlra 
lunçww·11lo a purtir de suu intümu;íl.u por qt1t1lf]uer uma das fcnrnas 
p1 evislu llL:.lr: ;irtigu 

CAr1Il...LOiV 

i!'i NUJ,IH.\DES 

J\1 t. 11J. ~· "1los os ntos, termos, de.spachos e decisões 
lnnatlvs 011 proli:1 iJ..::; J.. •r p.;ssoa i11cornµelc11le uu com prctcri~1o <lo 
dircilo de éefr~:: o 1, ai.mia, quamlo piaticadus com a <l.:sobcJiê11d:i a 
disposi1h·o$ e~•pr·::;:;t•s ~111 ki. 

~ !•l, A 11ulidaüe do :tlo so111l11lc pn:jwJica os puo:lcriorcs dcl-1 
úl'pc11dc11ll.:s uu que Ili..: scj:i co11s..:11i.i"11l1:s. 

§ 2°. A nuli1latl·: cuastitui matéria 1•1el!mi:wr uu mfrilt' e lh::\c::i 
:;cr ap1cri;iu;i !.!,: oficio ou ;i u:,11;.:ri•11t..11lo éa pa1tc i111~1cs5·1<l..1. 

§ .t0. As i11co1rq·iic<> e>U cmiissücs tl:1 11·•1ifk,\·5u uu <lo :llllu de 
i1ilia\·ão uiio prcvi:il<1 11 Jlt: rntigu r.crãu s11nadas de olicit.i t1u n 
l'~(fLK!'Ílllt:11r 1 • d:1 t ··111: •!" lt.Uo rc" '1·11 :t'l cm p1 ·jú1:-:u 1 ·1r~1 l' -·llJl'itu 

p:issi•·o, s.1h os~ ~lc Ih" f11>u1 e; t!.i 1 • e 1ma 0111111:mt!o nih> liúluircm 110 
j1 fg:irm:11lu J .. pn•1;·~ss~. 
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CAPÍTULO V 

DO PROCEDU\'IENTO DE OFÍClO 

SEÇÃO ! 

UAS DlSl'OSl ÇÕES GERAlS 

Art. 11.-. As ações ou omissões contrarias a legislação tributária 
municipal serão apuradas de oficio por meio de notillcação ou de auto de 
ilúrução. para o fim de determinar o responsável pela infração, o dano 
causado ao município e o respectivo valor, proponde-se, quando for o 
caso, a aplicação da sanção corrcspondeme. 

SEÇÃO U 

l>A NOTll<JCAÇÃO 

A 1·1. 175. A notificn.ção será expedida pelo órgão que admfoistrn o 
tributo ou por funcionário fiscal e contc:râ: 

r - o nome, endereço e qualificação fiscal do sujeito passi\'o, 

U- :i base <le cálculo, o vulor do Lributo devido por período fiscal e 
os acréscimos incidentes, 

111- a inuma~·ão para pagamento ou reclamação contra lançamento 
no prazo <lc 15 t quimtc) dias. 

IV - a indicação dos livros e outros documentos que servirem de 
base a apurnção do tributo devido 

V- ;i assi1mturo do sujeito passivo ou de seu representante, com a 
data da ciência ou a declaração de sua recusa 

VI - a discriminação da moeda 
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Vll - a multa a ser aplicada, c.;aso 11ilo ocorra, no prazo previsto, o 
pagamento do tril.Juto lançado, ou seja 1.;onsideracla improcedente u 
reclamação contra la11çarneuto. 

SEÇÃO li 

JJO AUTO OE INFRAÇÃO 

Art. 176. O auto de infração, procedimento administrativo de 
competência do t1genle fiscal de tribulos municipais, será lavrado em 
formulário próprio, aprovado pelo Poder Executivo, sem emendas ou 
entrelinha, ex1;eto as ressalvadas, e conterá. 

1 - a descrição minuciosa da infração; 

JJ - u referência aos dispositivos legais infringidos; 
111- a penalidade apücávt:I e citação dos dispositivos legais 

resp~-cti vos: 

lV - o valor da base de cálculo e do tributo devido; 

V - o local, <lia e hora de sua luvrnluru; 

YI - o nome e endereço do sujeito passivo e das testemunhas. i;e 

hou\cr; 

Vil - a indicação dos livros e outros docw11ontos que serviram de 
base para apuração da infração; 

Vlll - o demonstrativo do crédito tributário, discriminando a base 
de ci1lculo e as parcelas do tributo, por período, bem como seus, 
ocrésl:imos e mul1.as aplicáveis; 

IX - u assinai.um do autuado ou de seu representante com a data da 
ciência, ou a declaração de sua recusa; 

X - o prazo de defesa; 

\ XJ - a assinatura do autuado ou de seu represcnLantc com a data da 
ciência. ou a declaração de sua recusa; 
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Xll - a assinatura e matricula do autuante; 

XIII - discriminação da moeda. 

Parágrafo ú11icu. Além dos elementos descritos neste artigo, o 
auto poderá conter outros para maior clareza na descrição da infração e 
identificação do infrator. 

Are. 177. Após a lavrntura do auto de infração u agente fiscal o 
apresentará para registro, no prazo ue 03 (três) dias. 

A rt.178. Não será lavrado auto de infração na primeira 
fiscalização realizada até 90 (noventa) dias após a inscrição do 
cslabelccirnento pertencente ao sujeito passivo da obrigação tributária, 
ressalvado o disposto no par{1grafo 3" deste artigo. 

§ 1 ~. Na Jiscalização a que se refore o "caput" deste artigo, o 
funcionáric!> competente orientará o contribuinte por meio de notificação 
fiscal, i111i111a11do-o, se for o caso, a regularizar a situação no prazo de 15 
(quinze ) dias. 

s 2°. Se em µosteriores procedimentos fiscais for apurada infração 
cuja prática date de período anterior á primeira fiscalização, e que não 
teu.bu sido objeto de notificação fiscal, proceder-se-á de acordo com o 
panígrafo anlerior. 

§ 3°. O disposto neste artigo não se aplica quando se verificar 
qualquer das seguinte infrações: 

1 - nos crimes de sonega~:ão !iscai; 

ll - uli lização de nota fiscal de serviços impressa sem a devida 
autoriza\:iio; 

ili - sonegação de docume11Los 11ecessanos a fixação do valor 
eslimndu do imposto, quando se tratar <le contribuinte sujeito ao rcgirne 
de estimativa; 

·JV - a ralla de recolhimento, no prnzo legal, de imposto devido por 
contribuinte sul>stituto; 
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V - recusa na apresentação de livros e documentos, contábeis e 
fiscais, qu~mdo solicitados pelo fisco, ou qualquer outra forma de 
embaraço a ação fiscal; 

VI - rasuras não ressalvadas expressamente ou adulteração de 
livros ou documentos fiscais, que resultem ou possam resultar em falta de 
recolhimento dos tributos; 

Vil - a falta de inscriryãu nu cmlastro mercantil da Secretaria de 
Fi11ançus deste município. 

SEÇÃO IV 

OA IJYIPUGNAÇÃO PELO SUJEITO PASSIVO 

Art. ~179. É assegurado ao sujeito passivo o direito de 
impugnaçãô, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
intimação, sendo-lhe permitido, cm se tratando de procedimento de 
oficio, recolher os tribulos, multas e demais acréscimos legais referentes 
a algumas das infrações denunciadas na inicial, apresentando suas razoes, 
apena~. quanto á parle não reconhecida. 

ParlÍgrnfl; IÍ11icu. Para fins deste artigo, considera-se impugnação: 

1 - redamação contra lançamento. de tributos por llomologação, 
dirigida ao diretor do Departamento de Lustrução e Julgamento. 

defesa, quando dirigida ao Diretor do u 
Departa111euto de Instrução e julga1nento 
impugnando limçamento relativo a obrigação tributária principal uu 
acessória, ato administrativo denegatório <lo pedido de restituição ou de 
nova avaliação de bem imóvel 

Jll - recurso voluntário, quando impetrado para o conselho de 
recursos fiscais, contra as decisões da primeira i.11stància adminislrntiva. 
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SUUSEÇÃO I 

DA RECLA1\1AÇÃO CONTRA LAÇA~lENTO 

Arl. 18U. O coa tribuirue poderá reclamar, no tudo ou em parte. 
contra o Jnnçamento de tributo ou ato de autoridade fiscal relativo a 
mutérin tributárin por meio de pe1ição escrita, sendo-lhe concedido o 
prazo du 15 (quinze ) dias. 

Art. 181. 0-.i <lecisiío que considerar procedente n notificação, terá 
o contribui11te o prazo de 15 ( qui11ze) dias para proceder ao pagamento 
do débito, nele incluídos os acréscimos legais. 

§ 1 º· Ca.su o conlribui11te 11iio concorde, no todo ou em parte, com 
a d.:cisão de que lt'J.la o "caput" deste urtigo, poder.i, ao prazo nele 
pn.:visto, recorrer ao Secretário de Finw1ças. 

f 
§ 2°. A decisão da reclam::u;Ju será comunicado á parte 

iatcressnda no Iorma prevista no rut. 183, inciso li e 111 desta Lei . 

SUBSEÇÃO JI 

DAOEFESA 

Art. J 82. É assegurado ao sujeito passivo o direto de ampla 
defosa. 

Parágrafo muco. O autuado poderá recolher os tributos e 
acréscimos referente a uma parle do auto de infração e apresc11tar defosa 
apenas quando a parte da medida fiscal por ele não reconhecida. 

Art l83. A defesa será di11gida ao diretor cio dcpartomcnlo de 
instrução e jutga111enlo, datac.lu e assiuuda pelo sujeito passivo ou seu 
representanlc legal. 

> I'llrlÍgrafo ú11ic<1. Poderão ser m:citas fotocópias Je documentos. 
~J desde t]Ue mio destinadas à pro\·a de falsificação. 
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Art. 184. Poderá ser requerida pericia pelo conlribui11tc, correndo 
esta por conta de quem a solicitar. 

Art. 185. Fi!ldo o prazo sem apresentação da defesa será o 
processo encaminhado ao órgão de julgamento admioisLralivo de 
priineira instância, para decisão. 

Art. 186. Apresentada a defesa dentro do prazo legal, será esta, 
após anexada ao processo fiscal, enviada ~•o auluanle para prestar as 
in.formaçõcs necessárias. 

§ 1°. As informações de que trata este artigo serão apresentadas 
no prazo de 15 ( quinze ) dias, podendo estas serem prestadas pelo" 
diretor do depmtamento de fiscalização ou por servidor por ele indicado 
nos casos de impossibilidade do autuante. 

§ 2º. A alteração da denúncia conlída no procedimento fiscal 
administrativo efetuada após a intimação do sujeito passivo, que resultar 
em a1::,rravalnenlo da exigência fiscal , importará na reabertura do prazo de 
defesa. 

CAPÍTULO V 

DO RITO ESPECIAL E SUJ\'lÁlUO 

Art. 187. Tratando-se de infração relativa à falla de recolhimento 
do imposto, declarado, ou regularmente escriturado em livros próprios, o 
Poder Executivo adotará para o respectivo processo :fiscal rito especial e 
sumário de conformidade com as disposições estabelecidas neste decreto. 

§ I ". Sem prejuízo dos proced iJnealos regulares de inspeção fiscal, 
constatada a ocon-ência da hipótese prevista no "capul", serú lavrada a 
no ti fie ação de débito, que conlerâ a identificação do sujeito passivo, a 
descrição do falo, o valor do imposto a ser pago, expresso em moeda 
corrente e no índice oficial de alua lização monetária, local e a d ala do 
pagamcnlo. não cabendo, neste caso, iinpugnação ou recurso, salvo a 
ex.islência de erro de fato em declaração, douumento, guia informativa ou 
escrituração dus livros. 
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§ 2•. Na lúpótese de erro de fato no preenchimento da declaração, 
documento, guia informntiva ou nn escrituração dos livros, o sujeito 
passivo poderá corrigi-lo até o encaminhamento da certidão de <lívida 
ali\ a paro propositura da ação executiva, demonstrando o erro cometido . 

§ 3º. Na hipótese do panigrafo antorior, sobre o novo valor 
coult!ssaúo e 111onetariruncnte corrigido, incidirão ú1..-sde o vencimento, se 
de' ido imposto, os acréscimos pre.,.istos na legislação. 

§ 4°. feita a i11timação da notificação de débito, o sujeito passivo 
terá o prazo de 05 (cinco) dias para ef.:tuar o rccoUúmcnto com multa de 
moro equivalente a 10'% (dez por i:i:mo) do imposto devido, acrescido de 
correção monetária e juros legais. 

§ 5". A falta de cumprimento da cxigcncia previsLa no parágnlfo 
anLCrior implicará cominação de penalidade pecuniária de carãtcr punitivo 
equi\'ale11lc a 100% (cem por cento) do imposto devido, com automática 
inscrição cm dlvida ativa. 

§ G•. Em se trntando de débito declarndo cm documento 
oíiciahrn.mle insLituido pela legislação tributária municipnl, qualqu<:r 
Agente de Arrecadação podera efetuar a notilicaç-;io de débito com base 
na declaração oferecida _pc:lo contribuinte. 

§ 7°. A uotificaçiio de débito emitida na fonna do pariigralo 
anlerior, tcr.i a mesma tramitação processual prevista neste decreto. 

Arl . L8!1. Feito a intinmçiío e uão satisli: ila a exigência, alravt!s de 
pagamento ou parcelamento, proccúer-se-á a imcdinta remessa do 
proc(.~O a autoridade competente para inscrição em dh·ida ativa que. 
mediante despacho s:ineador, verificará n regularidade da constituição do 
crédito tributário, realizando-se os demais atos proc1..-ssuais nos seguintes 
prazos, sem prejuízo de outros cspeci:tlmelllc previstos: 

1 - 03 (t1~s) dias, pura a remessa do pro1.:esso ao órgão cc1111pcteutc 
para inscti-;iio cm divida ativa; 

li - 1 O (Jcz) dias. para a autoridade respons:avcl pela inscrição em 
divítlu alivu proceder, cumulativamente: 

{ 
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u) despacho saneador; 

I>) inscrição em divida ativa; 

e) remessa à Procuradoria Municipal, para a propositura da 
compct.:ntc! aç-Jo execuli\'a 

,•,rt. 139. Ao processo de rito especial e sumano aplicam-se, 
subsidiuriamentc, naquilo 4ue couber, as normus do processo 
administrativo fiscal, coutidas 110 Rcgul::uncnlo cio Código 'I ributàrio 
l\lunicipal - RC l'i'vl. 

t 

• 

CA!' lTU LO VJ 

UO PROClillll\JENTO VOLUNT;UUO 

SJ::ÇÃO J 

DO PEOlDO DE llESTJTUIÇÀO 

SUllSEÇÃO l 

DO PAGAiU.ENTO h"iUEVWO 

Art. 190. O sujeito passi\'O tem direito, i.J1c.Jcpcnden1emcnle de 
prévio protesto, n restituiçiio de <1uantias pagas indevidamente aos cofres 
municip:iis, relativas a tribulos, multas e outros acréscimos, seja 4ual for 
a modalidade de seu pagW11cnto, nos seguintes casos: 

1 - cobrauça ou pagamcuto espontâneo de quantia inde\·ida ou 
maior do que a dt:vida cm face da legislaç;lo tribuuicia aplicável ou da 
11lllurc~.a ou circunstância do fato gerador efelivament..: ocorrido; 

li - erro na idenli licução do sttieito passivo, 11u dctenniuaçiio da 
alíquota apücúvel. no cálculo do monlaute do débito ou na claborução ou 
confürc!ncia de qualquer documento relativo ao tributo. 

111 - 1.iuando não se efeLivar -o ato ou contrato sobre que se ti\•cr 
pago o tribulo; 

88 

• 



' 

.. 

l V - quando for declarada, por decisão judicial defini ta, a nulidade 
do alo ou coulrato sobre que se tiver pago o tributo; 

V - quando comprovada a cobrança de tributo em que o fato 
gerador enconlrnVa-sc no campo da imunidade, não incidência ou 
isenção; 

V 1- quando ocorrer erro de fato. 

§ 1 º· O pedido ele restituição será apresentado no protocolo geral 
da Prefeillu·a Nlunicipal de Conceição da Barra. 

§ 2 º· A n:sliluiçiio na forma desta subseção fica subordinada á 
prova, pelo contribuinte, de que o valor do tribulo não foi recibo de 
terceiro, observando-se: 

l - o ~erceiro que faça prova de haver pago o tributo ao 
contribuiute, s'ub-roga-se no direito daquele a respectiva restituição; 

)[ - ressalvado o disposto no inciso anterior, é parte ilegítima para 
requerer restituição a pessoa cujo nome não coincide com o daquele que 
tenha recolhido imposto em causa, salvo os casos de sucessão e de 
requerente devidamente habilitado por instrumento hábil para este fim, 
ou na condição de representante legal. 

Art. 191. O diJeilo de requerer resliluiçâo decai coir1 o decurso do 
prazo de 05 ( cinco) anos, contados, conforme caso: 

T - da data do rcc«;>lhimcnlo da quantia paga indevidamente; 

11 - da data em que se torna definilivu a decisão adminislrativa ou 
judicial que refonue ou anule u decisão condenatória 

SUilSEÇt\O ll 

llA CO!Hl'ETÊNC!A PARA CONCEDERRESTI.TUIÇÀO 

A1·L 192. Nos casos de pagrunetllo em duplicidade ou maior do 
que o devido. relativo aos tributos lançados de oficio por prazo certo, 
medjaule o docmue11to de arrecadação municipal - DAM, coUJpete ao 
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dcpa1 to1nc1tlo rcspo11snvel pelo lançamento decidir sobre os pedidos de 
rcstituiçiio. 

Pnrtigrufo único. Sendo indeferido o pedido de restituição nos 
c;1sos n que se refere o "caput" <leste anigo, o sujei to passivo poderá 
pi::Licionar ao IJcpartamcuto de l 11strução e julgamt:nto, cuja decisão 
será terD1iuativa. 

SUBSEÇÃO 111 

UA INSTRUÇÃO DO PEDIUO 

A rt. 193. O pedido de restituição será instruído, confonne o caso 
com quulquer dos seguintes documentos: 

1 - os originais dos comprovantes do pagamcnlo efetuado, 
conlcridos p~la repartição fazendária, ou 11a sua falta: 

t 

a) ccrlitlün eru que conste o lim a que se destina, passada á vista <.lo 
docwncnto existente na repartição compctenlc: 

b) certidão lavrada por servcntuãrio público em cujo cartorio 
estiver arquivudo o documentos; 

e) públic-J forma ou reprodução do respectivo documento, cst.a 
últuna conferida pela repartição onde se em.;ontrarem ar~uhadas 
outras vias; 

U - cópias dns fo lhas dos livros e dos documentos list:ais relativos no 
objclo do pedido. 

SUUSEÇÃO I V 

UA ATUALIZAÇÃO l\10,ETÁRJA E UOS JUROS 

Al't. 194. as quantias reslituítlus, na forma prevista ncstu seção, 
serõo atualizadas monetariamente, por meio da Unidade fiscal de 
Referência UFIRs, constituimlo pcnodo inicial o tuês do recolhimento 
indevido. 
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Parágrafo único. A reslituição vence juros não capitalizáveis, a 
partir du data em que transitar em julgado a decjsão definita que a 
determinar. 

SUllSEÇÃO V 

DA VEDAÇÃO OA RESTITUIÇÃO 

Ar t. 195. Na hipótese de pagamento efetuado volunlaria1nente 
pelo coutribuinte, não lhe será restituídas a quantias correspondente ás 
tarifas, quando os serviços correlatos tenbaJJ1 sido cfelivmnente 
prestados. 

A1·t. 19ó. A decisão pela procedênda <lo pedido de restituição 
relacionado 1corn débito tributário parcelado, somente desobrigará u 
rcqucrenle, quando as parcelas vencidas, após lransitaúa em julgado. 

SUllSEÇÃO VI 

DA l'llESClUÇÃO DA AÇÃO ANULATÓRIA 

Art. 197. Prescreve em 02 (dois) anos a ação anulatória ela 
decisão aclminisLraliva que denegar a restituição . 

Purá~rafo IÍ11ico. O Prazo de prescrição é suspenso pelo início ela 
ação j udiciul, Jecomeçando o seu curso, por metade a panir da data da 
i11lirum;ão vulidamente feita ao represe11Lanle judicial <la fazenda 
municipal. 

SEÇÃO ll 

DO PEDIDO DE REVISÃO DA AVALIAÇÃO DE BENS IJVlÓVl~lS 

Art. 198. O contribuinte poderá reclamar contra o lançamento 
conleslando o valor úa base de calculo do imposto sobre a transmissão 

., 
{ ., 

/~____-/ 
~ -

91 

?;lil~' ... ·,~·;-·í;.rtt ~ 1 .. -. 04.._• .·.-. • 
'-~ ' 

:1 

--



. ' 

"i11ter vivos" de bens imóveis e de direitos a eles relativos, por meio de 
pedido de nova avaliação encaminhado ao departamento de instrução e 

'
·uJcr11mento que 11roferir a decisão terminativa, ouvido o Departamento 

• ;;, t • 

responsável pelo lançamento. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese o tribu to a ser pago será 
atualizado desde a data do vencimento, anterior á nova avaliação, 
determiuada no documento de Arreca<lação municipal - DAtv1, alé o dia 
do efetivo pagamento. 

Art. 199. O pedido de que Lrala o artigo anterior será instruído 
com os seguinte elementos: 

a) documento ele arrecadação municipal - DAM referente á 
avaliação objeto <lo pedido. 

b) ns razões de fato e de direito que fundamentem o pedido. 
1· ~ 

SEÇÃO Ili 

DA CONSULTA 

SUllSEÇÃO 

DAS CONUlCÕES GERAJS 

A1t. 200. E assegurado ás pessoas físicas ou jurídicas o direito de 
consulta sobre a interpretação e a aplicação da legislação relativa aos 
tributos municipais 

§ 1°. A consulta será assinada pelo sujei to passivo da obrigação 
tributária, seu represenwnte legal ou procurador habilitado. 

§ 2°. A consulta c.Ieverá referir-se a uma só matéria, indicando-se o 
- caso concreto objeto de duvida, admitindo-se a acumulação, em uma 

mesma petição, apenas quando se Lralar de questões conexas, sob pena de 
"> arquivamento "i11/i111i11e" por inépcia da üúcíaJ. 

Art. 201. A oousulla deverá ser formulada com clareza, precisão e 
concisão, cm petição dirigida ao depi.1rlame11lo de instrução e julgamento 

(/, ~~ - ) 
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, assinada nos termos do parágrafo primeiro do aitigo anterior e 
apresentada no protocolo geral da prefeitura do Município de Conceição 
da Barra. 

§ l º . A consulta que não atender ao disposto no "caput" deste 
artigo, ou a apresentada com a evidente finalidade de retardar o 
cumprimento da obrigação tributária, ser.á liminarmente arquivada. 

§ 2°. O consulente poderá, a seu critério, expor a interpretação que 
der aos dispositivos da legislação tributária aplicáveis á matéria sob 
consulta. 

SUBSEÇÃO ll 

DOS EFEITOS DA CONSULTA 

' Art. 202. A apresentação da consulta na repartição fazendária 
produz os seguintes efeitos: 

l - suspende o curs.o do prazo para cumprimento de obrigação 
tributru·ia em relação ao caso sobre o qual se pede a iuterpretação da 
legislação tributaria aplicável. 

li - impede, até o termi110 do prazo legal para que o consuleute 
adote a orientação contida na resposta, o inicio de qualquer procedimento 
fiscal desliunndo á apuração de foto relacionado com a matéria sob 
consulta; 

lU - a consulta não suspende o prazo pura recolhimento de tributo 
retido na fcrnte, ou lançado por homologação antes ou depois de sua 
apresentação. 

Parâgrafo único. Não se operam os efeitos <la apresentação <la 
consulta, quando esta: 

1- for formu lada em desacordo com as nonnas deste titulo, 

11- for formu lada a1Jós o inicio de procedimento fiscal 
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UI - verse sobre matéria que tiver sido objeto de resposta 
antcrionnente proferida, em relação ao consulente ou a qualquer de seus 
estabelecimentos . 

SEÇÃO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GEHA.IS 

Arl. 203. A instrução e o julgamento do processo administrativo 
tributário compete, em primeira instância, ao departamento de instrução e 
julgamento e em segundo instância ao conselho de recursos fiscais, 
excetuado o disposto no parágrafo único do art. 200 desta lei 

ArL 204. O prazo de julgamento do processo administrativo 
tributúrio é de 30 ( trinta ) dias, suspendendo-se com a determinação de 
dil igcncia ou, pericia, ou con:1 o deferimento de pedido em que estas 
providcnci<1 Jcjam solicitadas . 

Art. 205. Caso, após a i11stauraçiio de procedimento 
a<lmi11istrntivo tributário, algum foto constitutivo, modificativo ou 
extintivo de direito influir no julgamento do processo, caberá aos 
julgi1dores toma-lo em consideração de oficio ou a requerimento da parle, 
no momento de proferir a decisão, sendo garantido o direito de fazer a 
juntada de nova provas documentais atê ser prolatada a decisão final. 

A r l. 206. O sujeito passivo ficani iutiruad~ da decisão na forma 
previsto 110 arl. 183 desta lei 

§ 1°. A comunicação da decisão conterá: 

.1 - e> nome da parte intcressadu e suu inscrição municipal; 

ll - o uuuH.:ro do protocolo do prvci:sso; 

W - no caso de consulta, a síntese do procedimento a ser 
observado pelo consulente face a lcgislaçiio tributaria do município; 

lV - lrataudo-se de pedido de restituição julgado procedente, o 
valor a ser restituído; 
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V - no caso de notificação julgada procc<lenle, o valor <lo <lébito a 
ser recolhido 

V l - no processo de auto de infrni,:ão julgado procedente, o valor 
<lo débito a ser recolhido e, sendo nulo, os atos a lcançados pela nul idade 
e as providencias a serem adotadas, indicando-se, em qualquer das 
hipótese, os fundamentos legais . 

§ 2º . Após trânsito cm julgado da decisão con<lc11:nú1 ia, o 
processo seria cnc:aminhado ao órgàv compelente para que prvceda a 
atualiuação monetária <lo débito e, se for o caso, promova a inscrição cm 
divida ali va. 

;i 3°. Quau<lo proforida decisão pela procedência de notificação ou 
auto <lc infração, o sujeito passivo será intimado, na forma prevista neste 
artigo, a recoUier, no prazo de 15 ( quinze ) dias, o montallle do credito 
tributário. 

CAf>ITULO Y lll 

DA PRll\lElRA INSTÂNCIA FISCAL ADlHINlSTRATl VA 

SEÇÃO J 

OAS DISPOSIÇÕES GERAJS 

A.ri. 207. Ao departai11enlo de inslrução e julgamento compele 
apreciar e julgar, conforme o caso, cm primeira instancia, os processos 
relativos a reclamação contra lançamento, defesa contra auto de infração, 
pedido de restituição <lc indébho tributário, pedido de revisão de 
avaliação de bens imóveis e consulta sobre a interpretação e a aplicação 
da legislação tributuria municipal. 

Partígrafo IÍ11ico. Excelmun-sc do disposto no "capui" deste 
artigo a reclmnação contra tribulos lançmlos pela repartição faze ndária 
bem como os pedidos de restituição de q uc trata o artigo 200 dc~la lei. 

Art. 208. O <lcpartamcnlo de insta ução e julgamento apreciará os 
pmcessos que lhes forem submetidos na foi ma prevista cm lei. 
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Art. 209. O julgamento deverá s.:r claro, conciso e preciso, e 
conterá: 

1 - o relatório, que mencionará os elementos e atos informadores, 
instrutivos e probatórios do processo; 

11 - a lundament11ção jurídica; 

111 - o cml>as:m11.!lllo legal; 

l V - a dcx:isão. 

Art. 210. Tomando o sujei to passivo conhecimento de decisão, 11a 
forma prevista no artigo 183 desta l..:i, é vedado ao úiretor do 
dcpartame!Uo d.: ins1n1ção e julgamcuto alterá-la, exceto para, de oficio 
ou a requerimento da pane, corrigir inexatidões ou retificar erro de 
cáh:ulo, caso eru que dar-se-á ciência ao sujeito passivo. 

t 

SEÇÃO ll 

UO RECURSO l 'ARA A SEGUNUAThSTÂNClA 

Art. 2 l l. Das decisões de primeira instnncia caberá recurso 
volunt.ârio ou de oficio para o conselho de recursos fiscais, c.xcetuados os 
c..-asos de rc\ clia e os de restltuiçã.o de que trata a arl 200 , em que a 
decisão proforia será terminativa. 

Pt1râgniftJ IÍ11ico. O 1<!Curso vode1â ser intc1 posto contra toda a 
decis.1o ou p~11te dela, devolvendo ao conselho de recursos fiscais upenas 
o conhcci111c1llo ua matéria impugnada, presumindo-se total quando nüo 
cspccifii;a a parte recorrida. 

Art. 2 12. O recurso volu11tário serú interposto pela parle 
interessada quando se julgar prejudicada, havendo ou não recurso de 
oficio. 

P11rágriiftJ 11n1w. Ficara prejudicado o recurso voluntário, nos 
casos em que for Judo provimento integral ao recurso de oficio. 

Art. 21 3. 1 iaveril recurso de oficio nos i.eguintcs casos: 

) 

!///~/ 
.. __ .,,, 

96 

f 
t 

1 •• 

~-=--~---~ 



,_ ..... ~ 

1;.;t.~ 
•:> 

.... t-S 
1. 

1 - das decisões fuvor:iveis ao suJcito passivo que o considere 
desobrigado total ou pan;ialmeute do pagamento de tributos ou 
penalidade pecuniárias; 

1 [ - das decisões que concluírem pela dcsclassificução da infração 
de..~crila, 

l.ll - dns decisões que exclulrc111 da ação fisual qualquer dos 
au 1 u:idos; 

l V - das decisõus que autorizarem a restituição de tributos ou de 
multa ti.: valor superior a 20 ( \ inte) UFIRs; 

\. - das decisões proferidas cm consultas quando for contrária aos 
interesses do município. 

§ 1°. As hipóteses dos incisos 1, 11 e lll deste artigo, não caberá 
rccursosii:le oficio, quando o \·alor do processo Ciscai for igual ou inJerior 
n 50tci11t1ucnta) UFIRs da data <la decisão. 

§ 2°. Nos coso dos incisos 1 a l V, cabcr:í recurso de ol1cio 
iutlepcmlcnle do valor de alçada, quando: 

1 - a decisão da primeira instancia for contraria a decisão final 
adniiuistrali\"a ou judicial; 

li - inexistir acórdão do conselho de recursos fiscais sobre a 
matéria. 

Art. 2J ~. O recursos de oCicio será interposto no próprio ato da 
decisãv pelo prulato1'. 

§ 1 º· Não sendo iulerposlo recursos de oficio nos casos previstos, 
a aulo1 i<lade ou servidor fiscal, bem como a parte interessada que constar 
a omissão, 1cpresentará ao consultor fiscal, para que cs1c, no praz.o de 1 O 
(dez) dias, supra a omissào. 

§::?º. 1'.ão sendo interposto recurso de oficio e não havc:n<lo 
rcprcscnlução, deverá o conselho de: recursos fiscais requisitar o 
processo. 
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§ 3º. Enquanto uiio inLeTposto recurso de oficio, a decisão não 
proJuzir.i efeito. 

Art. 215. O Recurso voluntário devera ser inlerposlo através de 
pcti~'ilo dirigida ao Conselho de Recursos Fiscais, que, após o 
recebimento, determinará a sua remessa ao conselho de recursos fiscais 
no prnzo máximo de 48 ( lJUarcnta e oilO) horas. 

CAPITULO LX 

U,\ S~GUNDAThSTÂNCL\ FlSCALADi\lINlSTRATl VA 

, 
t 

SEÇÃO l 

DAS DISPOSJ ÇÕES G.ERAlS 

Art. 2J6. Ao conselho de recursos fiscais compete julgar: 

1'11r1ígrufo IÍ11ico. Em Segunda J11stància os recursos voluntário e 
de oficio relativamente às decisões prolatadas, exclusivumenle sobre a 
matéria tributaria, pelo diretor de depru lamento de instrução e julgamento 

Arl. 217. De decisão do conselho de recursos !iscais caberá 
pedido de reconsideração, com efeiuos suspensivo. uos seguinte casos; 

1 - quando uo acórdão houver obscuridade, duvida ou contradição; 

li - quando houver na decisiio iuexalidões umh.:riais devidas a 
lapso manifosto e erros de escrita ou de cálculo; 

111 · quando for negado conhecimento a recurso volwu.ário por 
intempestividade, mas tendo o contribuinte prova de sua tcmpesúvidade . 

Pnrúgrafo IÍ11ict>. O pedido de reconsideração de que tmta o 
"t:L1p11I" deste artigo deveni ser dirigido uo conselheiro que lavrou o 
acórdão, no prazo de 05 (cinco 05 dias, contados da ciência do 
julgn111e11to. 
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A1·t. 218. O sujeito passivo ou o seu representante legal será 
iulinindo <lo acórdão através de pubHcayão no Diário Oficial, do 
município ou do Estado. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de ser procederá intimação 
nu forma prevista no "caput" deste artigo, eslil será feita através de 
comunicação escrita com prova de recebimento. 

Art. 219. A conferência de acórdão será feita cm sessão c.le 
julgamento ou em sessão convocada es1)ecialmente par este íim. 

Art. 220. Oconendo o afastamento do conselheiro encarregue.lo da 
lavratura e.lo acórdão após a sessão de julgamento, será aquele lavrado 
por um <los conselheiros, mediante sorteio, que tenha acompanhado o 
voto vencedor. 

Art. 221. Compele ao conselheiro fiscal e ao consulwr fiscal 
delermilwrcm às diligências que entenderem necessárias ao julgamento, 
baixando os autos ao órgão encarregado de cumpri-las. 

P11ni:;t11fo IÍitÍC:O. Se as uiligencias importarem em altcra9ão da 
denúncia cm prejuízo do contribuu1te, o conselheiro fiscal, ou o cousullor 
fiscal, eucamiuhará os autos <le processo á secretaria do conselho, para 
que u1li111e o contribuinte <la reabertura do prazo de defesa e, vencido o 
prazo, remela o processo á primeira inslâucia administrativa para uovo 
juJgamcuto. 

Al't. 222. Publicado o acórdão, po<lcrã o conselhu de recursos 
üscais alterá-lo de oficio para o fim exclusivo <le corrigir inexatic.lões ou 
reli ficar erro de cálculo. 

SEÇÃOU 

DA COMJ'OSlÇÀO DO CONSELHO DE RECURSOS FlSCALS 

Al't. 223. O co11seU10 de recursos fiscais será composto de 05 
(quatro) conselheiros fiscais e presidie.lo pelo Secretario de Finanças. 
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Art. 22-1. Os CQnselheiros fiscais serão nomeados pelo Prefoito 
!Yl unicipal obedecidos os seguintes cri térios: 

1 - dois conselheiros .fiscais exercerão seus mandatos cm caráter 
efolivo, na Conna prevista nesta l.:i, como rcprcscnLanies da Fazenda 
Pública; 

U - os demais conselheiros fiscais e seus respectivos suplc11tcs 
serão designados pelo Prefeito Jl;tunicipol, dentre bachart!is cm direito 
indicados pela Assodaçiio Comercial tlc Conceição da Darrn em lista 
triplices, representanuo o contribuinle. 

Parti;:rnfo IÍ11ít:o. Jw110 ao conselho de recursos fiscais terâ 
exercício wn consultor fiscal com atribuições defuutlas no regimento do 
referido órgão. 

Art. 225. O consultor Jiscal será substiLuído, cm suas uusências e 
impc<limcnlos,t por servidor publico municipal, bacharel em direilo, 
conhecedor de niatéria tributária, indicado pelo Presidente do conselho e 
nom1:aúo pelo Prefeito t.<lunicipal. 

ArC. 226. Ao Sccrotario de Finw1\'as, presidente nato do conselho 
de 1 ..:cursos fiscais, compele o voto de desempate. 

CAPITLO X 

DAS DISPOSIÇÕES FLNAIS 

Arl. 227. Os ntli tamcntos e inipug11açâo, iuclusive pedidos de 
perícia ou diligencia, somente serüo coubi:cidos se interpostos no prazo 
de 15 (quinze) dias, desde que anteriormcmc á publicação das decisões 
de órgão julgn<lorcs. 

Art. 223. Reconhecida cm decisão lcrminati va do dcpnrlrune11 to 
., de instrução e julgamento ou do conselho de recursos fiscais a oconência 

de inl'raçõo :i lei penal, os autos de processo seriio encaminhados ao 
., consultor fiscal. que provid.!nciarã cópias autenticadas das pecas 

relacionadas com a infmç;1o referida e encaminhã-las-á ao Secretário de 
Finanças, que as remelem ao ~linistério l'ublico. paro os fins de direito. 
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LIVRO DÉCliVlO 

UAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANlSTÓlUAS 

Art. 229. Não estão sujeilos ao pagamento das taxas previstas 
nesta Lei os órgãos da administração direta do tvlunicípio, bem como as 
aularquias e fundações por ele insütuídas. 

ArL 230. Os Lributos e multas previstos na legislação Lributária 
municipal, estabelecidos em coeficienlt: JJxo, serão calculados com base 
na UNIDADE F ISCAL DE REFERÊNCIA (U.FIR) 

Art. 231. Aplicam-se subsidiariamente aos processos fiscais 
t1dminislrntivos as normas do Cótligo tle l)rocesso Civi l. 

Art. 2$2. Ficam autorizados, o Secretario c.le Pinanças, a 
compensar c1tditos tributários com créJitos liquidas e certos tio sujeito 
passivo conlra a fazenda urn11icipal, e o secretario de assuntos jurídicos, a 
celebrar transação para terminação de litígio e extinção de créditos 
tributários. 

l'artígrafo ti11ico. O secretario de ossuntos juridicos poderá 
delegar a .competência de que trata o '~caput" deste artigo ao direlor da 
procuradoria !iscai . 

Arl. 233. Quando o término do prazo de rccolltimenlo ele tributos 
municipais recair em dia que não seja útil ou em que não haja expediente 
bru1e::írio o rc.forido recofüimeulo deverá ocorn::r; 

l - 110 dia útil imediatamente anlerior, quando o término do prazo 
for estabeleddo para o final do mês; 

li - no primeiro dia útil subsequente quanto o termino do prazo não 
for estabelecido para o final do mês. 
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A rt. 234. Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação e 
produúr:í efeitos a partir de 1° Je janeiro de 1998. 

Art. 235. Ficam revogadas to<las as leis que tratam de matéria 
linancc.iira no município de Conceição da Barro, Estado do Espírito 
Sauto, cm espc.:cial a Lei nº l.766/89 de 29 de Dezembro úc 1.989. 

REGlSTllE-SE, PUBLIQUE-SE E CUl\l PRA-SE 
Gabinete do Prefeito l'vlunicipal de Conceição da Barra. Estado do 

Espirita Santo, cm 29 dcz.c:mbro de J 997. 

N.ÉLIO lUBClllO NOGUEIRA 
Prefeito fvlw1ici pai 

Registrado e publicn<lo neste Gabinete da l>refciturn Municipal de 
Conceição da Uurra, ES, cm 29 de dt:zembro de J 997. 

LÍ.DlA i\lACHADO J.>E OLIVEJRA 
Chefe t.le Gabinete 
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ANEXO! 

TABELA DE CÓDIGOS E VALORES UO l\IIETRO LINEAn UE 
TESTA O A 

FlC fÍClA 

co Vo(UFJ co Vo(UF co Vo(UFI co vo(UFJ co vo(UFlR 
D R) " lR) D. R) u. R) u ) 

OI 18.09 03 54.61 05 90.-17 07 126.68 09 162.85 
O:! 36.19 04 71.83 06 108.56 08 144.75 10 180.94 

. 
! , 

V ,_ 
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ANEXO li 

TABELA DE l'lIBÇOS DE CONSTR UÇÃO 

PADlv\.O SLM.PLES l\ IÉ:l>lO SUP.ERIUH 
TIPO/Nº PAV Vr.{UFlRs Vr.(UFlHs Vr. ( UFllts 

i\l1)l\leoor <1ue i\l ')de 50,01 n l\P)ruaior que 
50,00 ru 100,00 Ili 100,0 1 111 ·-

Cll!i~l 54.90 72.86 100.1 9 
ap10-::S 4 54.90 71.86 l00.19 
aptº > -t ú6.53 106.45 160.10 
mocambo 7.11 - -
sala <4 54.90 72.861 136.2.+ 
sala >-t 59.91 95.86 150.08 
lqja..,5 4 69.99 111.86 150.08 
loja>4 -· 73.2 1 11 7.20 180.05 
hotel I nuus:idn 59.99 95.76 150.08 
iusl. rinancciru' 73.33 117 .09 180.14 
in:.t. Uosnitalar 82 . .+4 131.83 150.08 
cJif. lndusLrial 43.33 69.3-1 120.02 
uulpão 54.96 72.86 10-1.98 
cd i f. ~ara. 54.90 7~.86 104.98 
cd i f. csoc. 59.99 95.76 125.98 

AI\CXO 111 

FATOR DE COL ETA DE LLXO D0!\-11C lL1AH 

Tii' . 
fATOR 

o (FC) 

COll\'encional tliâria 2.3 
Convencionnl alternada 1.0 
1' tini - ·1 rator 0.5 
l\lanua I 0.5 
Pollto de Conli11ame11Lo 0.5 
lncx is lcn te o.o 
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ANEXO I V 

FATOR DE VARRIÇÀO E Lli.VlPEZA 

Tll'O 1 
Regular diária 
Regular alternada 
Programada semanal 
Programada n1ensal 
Inexistente 

ANEXO V 

. - . 
FATOR DE UTlLIZAÇAO llO 11\lOVEL 

TLPO (DA ATIVIDADE ECONÓivllCA) 

Residencial 
Comercial :;em produção <.le lixo orgânico 
Comercial com produçiio de lixo orgânico 
lndustrial 
1 lospitalar 

• 

1 FATOR{FV) 
2.3 
1.0 
0.5 
0.2 
o.o 

FATOR 
CFVl 
9.0 
1.5 
:!.5 
3.0 
3.0 
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;!.-' 
FATOllDE ENQUAURAMENTO UO IMÓVEL EDllilCAUO 

~ ÁREA CONSTRUIDA (AC) Ewl wl 2 1 Uf lRs 
:;1 de 0,01 a 25,00 0.80 
!!-) de 25,0l a 30,00 1.00 
.P;/;) 

·:r.cJ .. d.: 30,01 3 40,00 1.30 
dc .io,01 u 50,00 1.50 

""JI.'.~ . ·•' ... de 5U,O 1 a 70,00 l.80 _, _., d1.: 70,0l a 100,00 2.00 
~ Ji.: IUO,O 1 n 150,00 2.50 
;'.:) d..: 150,U l a 200,00 3.00 
~ de 200,0 l 3 250,00 3.50 
~ de 250,01 3 300,00 4.00 
."li c.lc 300,01 u 400,00 5.00 
-~ de 4ÔO,O 1 u 500,00 5.50 

"'' ,) 1\Cll\1A DE 500,00 E PARA CADA l00fvt2 + 0,4 UFlRs 
·b , 

w ANEXO VU 

' > ..• .., FATOR DE ENQUADllAi\lENTO DO ll' IÓVEL NAO ., 
"'· EDl.F!CADO 
~;: 

~ • 
•l 

it 
J 

i) 

! JVIETRO LlNEAJ{ DE TESTADA FlCTlCJA (TF) 1 UFIRs ' 
de 0,01 a 4,00 0.40 ! 
c.lc 4.0 l a 8,00 0.60 1 
de 8,01 ll 10,00 0.70 l de 10,0 l a 12,00 0.80 1 

~ de 12,0 l a 20,00 l.20 { 
de 20,U l a 50,00 2.70 i de 50,01 a 75,00 3.YS 

) de 75,0 1 a l 00,UU 5.20 

l ACIMA DE 100,00 E POR CADA 25,00 + 1,25 UFlRs 
• 
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ANl!:ÃO Vlll 

'l'A.\ . .A »E LICENÇA E LOCALLLAÇÃO E DE FUl\COi\A1\U::'\J.0 
SERVIÇOS 

O 1 - AcaJenua <lc artes mnrciais 
02 - i\ca<lcmiu de dança 
03 - ·\cJ<lcmia de gínastica, jazz., acrúbica e ioga 
0-l - Acc..:.:.ónos de vcstu.irio 
05 - Açougue at~ 50,00 m2 
Ob - ·\ço.igue acima de 50,00 m2 
07 - Acupunlurisw 
08 - Adcsll ador de animais 
09 - 1\d1111111~trJ\.ªº de bens. uegóeios terceiros 
10 - Ad111mistraçJo de condomínio 
11 - \dmiuis1rai;.üo de fundos mutuos 
12 - \dvog.1do 
13 - Agência de Con clagcns 
14 - ·\gêucia de publicic.lJde 
15 - Agência de turismo 
16 - Agi:11cia funcrfuin 
17 - Agrimensor J topúgwfo 
18 - 1\gnmo1111a 
19 - Allaialaiia ' atelier de costura 
20 - Alfaiate 
21 - Alinhamcnlo I bula11ccamcn10 para \cículos 
22 - Aluguel de máquinas I cquipamc1Uo:. e veículos 
23 - Análi~e de sistemas 
24 - Auálisc técnica 
25 - ,\nalisla lin:mtcíro 
26 - :\uali.,la tc:cmco 
27 - Annarinho 
'.!S - Anaazém 
29 - A1quit..:10 
30 -Arlcsão 
31 ·Artigos de bijoutcna 
32 - A • tigos <lc jonlhcria e ourivesaria 
33 - t\rligos pirotéc11icos 
34 - Assessoria jundica 
35 - \ssistênciu médico através clc plano de saúde 
36 - Assislcnlc social 
37 - t\ud11or 

t FlH. 
150 ou 
150.00 
150.( o 
95.UO 

1:0.00 
150.00 
J 50.00 
50.00 

100.00 
70.00 

100.0U 
200.00 
l OU.00 
100.00 
155.0U 
100.UO 
150.00 
200.00 

77.00 
ó5.00 

11 o.ou 
300.00 
::!00.00 
'.!OU.OU 
'.!I [J.( 0 
150.00 
100.00 
ISO.OU 
200.0IJ 

90.0U 
100.CU 
180.00 
100.0U 
200.0U 
:wo.oo 
200.00 
200.00 
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-:;l) \ 
:L: ) 38 - Au10-clé1ríca 130.00 
:'~ 39 - Auto-escola 250.00 l ~ 40 - Auxiliar de enfermagem 150.00 1 
!:!) .J 1 - Bailt.-s 100.00 • 
~ 42 - Bafas, doces, bombons e congêneres 100.00 

1 i. 43 - l3am.o.1 de jornnis e revistas 75.00 
~ ., 44 - !3ancos ( cm geral ) 650.UO ' ' ';\ 45 - Bare.~ até 50.00 m2 100.00 
t. ~ .J6 - Uurcs de 50,0 1 alé 1. 00,00 m2 150.00 

... 4 7 - Bares acima c.le 100,00 w2 200.00 ~ -· i ,. • 48 - !3arbcaria 100.UO , 

~ 49 - llarraca" A" suo.ou 
• 50 - B:urJca " U ,. 300.00 ' 'l f 

·' 51 - Bazar 90.00 1 ,. 52 - llioquimico (a) 200.0U r 

t \ 53 - iloile 220.00 
~ 

54 - Oumbciro1elelrícista/hidráulico 100.00 

) 55 - Uorraclmria 50.UO ! f :;. 

\ 56 - Uuutiqm.t 150.00 l· 57 - 13otcco 30.00 J 
58 - Cabeleireiro (n) I cslelicisla I niaquiador l ou.ou 

&' 59 - Calçados 150.00 ' ' 

• 60 - Caldo de cana 50.00 
61 - Camping 150.00 
62 - Cnputazia (carrego e descarrego cm portos) 300,00 !' 

63 - Capowia 1t1Ó\·Cislautomóveis 100.00 ~· 

64 - Carpil11<1ria 150.00 .i 
65 - Cru pil11ci1 o 140.00 i;·i 

66 • Carvociru 170.UO 
67 - Cartório 200.00 
68 - Casa de 111ussageas 200.00 
69 - Cas.-1 lotérica 250.0U 
70- Circo 250.00 
71 - Clitúca médica 400.UO 
7'2 - Cllnicu odomológica 400.00 
73 - Clinica rãdio/tomo/uhra-sonografia 400.00 
74 - Clfaica veterinária 400.00 
75 - Clube rccn:alivo 165.00 ~· 

\?' 7!J - Comércio de adubos.'feniliz.ames/scmerues 165.00 
• 77 - Comérdo de animais vivos (cm geral) ~. I l 65,UO 

7& - Comércio de artesanato J 1 o.ou ):; 
79 - Comércio de artigos esportivos 180,00 

"T· 
~;, r ... <2/_-, )i<1,t,. 
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80 - Comércio de artigos usados 
81 - Comércio de aves abatidas 
82 - Comércio de Brinquedos 
83 - Comércio de comida congehlda 
84 - Comércio de confocçõcs e calçados 
85 - Comércio de confecções/calçados/cama/mesa e banho 
86 - Comércio de derivados de leite e frios 
87 - Comércio de discos/fitas k-7 e CDs 
88 - Colllércio de clelrodoméslicos 
89 - Comércio de gelo 
90 - Comércio Je bortifrutigranjciros 
91 - Comércio de 1ubrilicanles 
92 - Co111ércio de máquinas agrícolas/escritório e informática 
93 - Comércio de material de construç5o 
94 - Comércio Je material elétrico 
95 - Comérdo de móveis e elctrodomés1icos 
96 - Com.Srcio de peças e acessórios pi máquinas e veículos 
97 - Contérqio ele pneus, câmaras e reparos 
98 - Comércio de produtos 11aturuis 
99 - Comúrciu <le tecidos e fios 
100 - Comércio de tintas/verniz/csniallcs e solventes 
1O1 - Comércio de artigos para fostas e artigos para presellles 
102 - Comércio atacadista e varcj ista de doces e bebidas 
1 OJ - Con1êrcio de antenas, componentes eletrônicos e ouiros 
1 O..J - Comércio de móveis 
105 - Comércio de cosméticos e congêneres 
106 - Comércio de placas e lelrei1os 
107 - Confecção de roupas 
108 - Confeitaria 
109 - Conserto de bicicletas 
l l O - Conserto de máq1Jínns para cscrilórío 
1 1 1 - Co11scrto de jóias e relógios 
112 - Conservas alimentícias 
1 13 - Couslrução de eúi ficaçõcs 
1 14 - Construtor 
l 15 - Consultoria aduiiuistrativa/fmanceira e lccnica 
116 - Corr..:lor de imóveis 
117 - Cooperativa (em geral) 
118 - Costureira 
119 - Curso pré-vestibular 
120 - Curso de dalilogra(ia 
121 - Cus so ele i11forn1alica 

100,00 
100,00 
132,00 

1 1 º·ºº 
150,00 
275,00 
165 ,00 
165,00 
250,00 

50,00 
175,00 
150,00 
365,00 
200,00 
200,00 
250,00 
200,00 
185,00 
l 50,00 
170,0U 
175,00 
11 5,00 
250,00 
165,00 
275,00 
175.00 
75,00 

200,00 
200,00 

55,00 
150,00 

11 º·ºº 
150,00 
580,0ll 
200,00 
250,00 
250.0U 
150,00 
75,00 

200,00 
80.00 

1 ou.ou 
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111 - Dcnusta 
123 - Desenhista 
124 - Dcsinfct:mtcs/inccticidas/fungicidas e germicidas 
125 - O..:spm:hantc:. 
126 - Dh crsõcs clclrÕmcas 
127 - Drogaria e perfumaria 
128 - Elclrici!.ta de automóveis 
1::!9 - Eletricista 
130 - Emissor..1 de r.ídio 
131 - Enlcrml!iro 
13: - En&cnl.c ro 
l 3J - Ens no Jc 1 e 2' grou:; 
134 - Lusino pré cscolur matem:il 
135 - Fnsino superior 
130 - E cola Jr.; música 
13 7 - Lsr.:ola de 11atm;uo 
138 - I::slaciomuncnlo 
139 - fstllliio fotográfico 
1-10 - Ex pos1çikstfoiras/mnostru:;Jqucm1esses 
141 - Fnn11úcia 
14::! - I· ilmagcm e rcvclaçào de fotos e similares 
1-13 - Fis1otcrnpcu1n 
1-14 - Flores1t1111c11lo e reflorestamento 
145 - Floricultura 
1 .Jo - Foi aJ L•logo 
147 - F1ii.:mifico 
148 - Gnífica 
1-19 - Guichê pain \enda de passagens 
150 - l lu: p1t.1l 
151 - l lntcl uté 200,00 m2 
152 - 11 · d Jc 200,01 até -100,00 ml 
15; - 1 iutcl de 400,0 l até 600,00 m2 
15-1 - 1 lutcl acima de 600,01 m2 
15 5 - l 1111>01 lado1 a exceto de veículos 
156 - lndú:.trÍ3 de material tle limpeza 
157 - lndú~tria <lc prémoldados de concreto 
158 - lmlústtia tlc artigos do vc~luário 
15<1 - lu<lúslr ia cxtralíva 
160 - l ntlu. li ía Jc \ a~sourns 
L6 I - l11duslrin Ul> pcscatlo 
162 - Outras indústria não classi lica<las 
163 - l11stal111;ão tlc mil4uinas!equipamentos e componentes 

1 
;' I ' / , 

,,,. / -, ~ --::::---. . .,,, ... .... 

' \\ 
• i 

• 1 

250.00 
200.00 
150,00 
150,00 
::!. -0,;iO 
300,00 
80,00 
80.00 

200.00 
150,00 
200.00 
50U,OO 
400,00 
600.00 
1 O\l,00 
150,00 
150,00 
150,00 
500,00 
300,00 
150,0U 
200.00 
600.00 
150,00 
200.00 
300,00 
300,00 
450.00 
-lU0.00 
200.00 
.JOU.00 
000.00 
850,00 
150,00 
2110,0U 
250,00 
250,00 
500,00 
250,UO 
150,00 
250.00 
::!50,00 
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1 ú•I - lnstaluçãu de som paro veículos 
165 - hbl:ilw;fü> de som em ~cr:il 
166 - hl!>lrlltOr 
l o7 - Joalheria e relojoaria 
161\ - Laboratório de análises clinieas/fisicas e patológicas 
169 - L:mchoncte:; até 50,00 1.i.2 
170- Lam:honctc:. de 50,01 até 100.00 m2 
171 - 1.am:hunctc:. acima de 100,01 1112 
17:? - Ln11tcrnagc111 e pintura de veículos 
1 /3 - La\·a,..ão de veículos 
17-1 - Límpcza pubfü.-a 
175 - l.h rnria e papelaria 
l 7<J - Locndora de úudio e vídeo 
177 - Luja <le p1 cscntcs 
17 8 - 1.1 ~a de lkcora1jão 
l 7') - l\luúdrcira 
181 - J\ lug.11.inc 
182 - lVln11jcurc/pcdicure e dcpi lação 
l 83 - ~1J11uh:11c,ào de 111âquinas.'equ1prunc111os e componentes 
184 - \larccnaria 
185 - Mas:.<1s 
l 8G - IV!Lllc1 inl l i<! foto ci11cmulog1·ófico 
187 - í\lccimca de; automóveis 
1 &S - f\ledinica Jc má<tuinas e equipamentos le\ cs 
189 - l\1~11111.;a Jc; mÚl(Uinas e equipamentos pesados 
190 - í\lédíco 
191 - l\lcl e derivados 
192 - i•ll'11.-ado 
19 3 - [\ler '"'-"Ili ia 
l 94 - J\lc:;llc de obrus 
195 - f\ lotei mé .WU,UO 1112 
1 fJ(, - \lote 1 <l.: '.!00,01 até 400,00 m2 
197 - ~l\ltcl de 400,01ate6110,00 m2 
198 - ~101d :icuna de úOO,O 1 m2 
199 - r~tolorÍ:;la ue caminhão e táxi 
:?00 - l Hai 1a 
201 - Óti~t 
20~ - l'ad;111u 
203 - Pttnjllt: de divcrsücs e/ou circo 
20-I - Pcrfuutaria 
205 - l'chm ia 
206 - Piu.m ia 

/ . ~ 

150,0U 
150,00 
150.00 
160.00 
300,00 
100.0U 
150.00 
:rno,oo 
l 50.00 
150.00 
500 •. JO 
:?Gil.OU 
250.00 
150,00 
1511,00 
30(),00 
200,00 

80.UO 
l50.00 
185,00 
250,00 
20ll.UO 
200.uo 
185.00 
250,00 
200,00 

l ºº·ºº 200,00 
180,00 
150,00 
200.00 
4!)0,00 
600.00 
850,UO 
150,00 
130,00 
l 5U.UO 
250.0U 
2.'i0.00 
200.00 
100,UO 
250,00 
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207 - Po5to Jc revenda de combustível e lubrifit:antes 
2U8 - l'u$\U de r..:\ enda Jc g.is 
209 - l'ousaJu mé 100.00 
21 O - l'ous;iJa de 200,01 utt: 400,00 m2 
211 - l'uusaJa <le 40U,01 ah! o00,00 ru2 
212 - l'ow::iJ.i acima Je 600,01 m1 
213 - l'roli:ssor de linguu estrangeira 
214 - 1'1011wtor Je .:ventos artíslicos/cuhural e social 
215 - l'ru11ta cnlrcga 
216 - 1'10tdico 
117 - l'sict'ilugu 
21 S - (.)uiusqu..: 
11 Q - Rú<lio/tde\ isão.jomal e periódicos 
220 - lh."<.'UJJ;ll de cxitintore:; 
221 - l~l."SUur;;nh.: ali! 50,00 1111 
212 - ltc~tmuantc de 50,01 até 1 OU.OU m1 
123 - Re:.taurnntc acima dc 100,01 ru2 
224 - Rctiliéa <lc motores 

• 225 - Rcllficu de pneus 
226 - S1111duichcirin 
227 - S;.lpillUI i11 

228 - Supaluria <lc conserto 
229 - S.1p;11ci1 u 
230 - Scgm:mça e visilãnci.i 
231 - Scn.1lharhi 
232 - Scn i~os de esquadrias de alumínio e ferragens 
233 - Sm;\luo de: \ ciculos 
234 - Souorizuçào 
235- Sunck1ia 
236 - Sup ·11111:1cnc.lo de 50,UO a 1OU.OU1112 
237 - Supct 1111.:rcac.lo <lc 100, O 1 até 200,00 m2 
238 - Supc1111c1cado acimu de 200,01 m'.? 
239 - Tabacuri;i 
240 - ·r écnku i.:unwbil e cu111ador 
241 - Têcnicll .:letrônicu 
242 -Tra11spo1tc colcth·o de p::issageiros.lturismo 
24J - Trn11spo1tc de C3CgUS 

2+1 - Usim1 de iilcool 
245 - \'eudeJor autônomo ambulante 
246 - \ h.I Íll<ÍI Ío 

247 - \ id1.11;;11ia 

1 

500.00 
250.00 
200.00 

"ºº·ºº 600.UO 
6SU.00 
250,00 
:wu,oo 
200,00 
185,00 
200.00 
soo.oo 
250,00 
230,00 
150,00 
250,UU 
300,00 
150,00 
IOU,00 

l ºº·ºº 75,00 
50,UU 
50,00 

200,00 
150.UO 

1 'º·ºº 100,00 
250,00 
2UO.OO 
350,UO 
450,UU 
500.00 
IUU,OU 
150,00 
100.ou 
350.00 
250.0U 

l. IOU.01.l 
75.UU 

:wu.uu 
250,00 
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ANEXO IX 

LICENÇA PARA UTILIZAÇAO DOS lVlEIOS DE PUBLlClDADE 

O 1 - publicidade através de anúncios, letreiros, placas indicativas 
de profissão, arte ou oficio, distintivos, emblemas e assemelhados, 
colocados na parte exlerna de prédios, por unidade e por semestre ou 
fraçflo ............... , ... , ........................................................................... 10.00 
UFlRs 

02 • publicidade na parle externei de veículos, por unü.la<le e por 
semestre ou fração; 

2.1 - veículos automotores ..................................................... 15.00 
UFll'ts 

2.2 - veículos de lração manual. ............................................... 7.50 
UFlRs t 

t 

03 - publicidade conduzida por pessoa e exibida em vias publicas, 
por unidade e por dia .............................................................. ] 0.00 UFlRs 

04 - publicidade em prospecto, por espécie distribui da .......... 0.1 O 
UFllls 

05 exposição tle produtos ou propaganda feita cm 
estabelecimento de terceiros ou e111 locais de freqüência publíca, por 
semestre ou fração ....................................................................... 50.00 
UFll'ts 

06 ·publicidade através de "outdoor", por exemplar e por mês ou 
fração ................................................................................... 35.00 UFU'ts 

07 - publicidade através de allo-falanle em prédios, por mês ou 
ü -w,:ao .......................................................................... 5.00 UFll\. 

08 - publicidade através de alto falante, em veículo, por mês ou 
fração e por veiculo .................................................................... 30.00 
UF!lts 
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ANEXO X 

LlCENÇA PARA lNSTALAÇÂO DEl\lÁQUlNAS E AFJNS 
(POH SEMESTRE ) 

UI-IR 
O 1 - inslalução de máquinas em geral ............................ ............... 500.00 

02 - instalação de motores: 
a) Até 50 H I' ................................................................................. 200.00 
acima de 50 Hl)/ ............................................................................ 250.00 

03 - instalação de guindastes, por toneladas ou fração .................. 390.00 

04 - instalação de fomos, fomalhas ou caldeira, ........................... 230.00 

05 - Outras não especiíicacfos ........................................................ 175.00 

ANEXOXl 

LJCENÇA PARA O EXERCiCIO DO COM.ÉlUCIO OU 
ATIVIDADE 

.EVENTUAL OU AMBULANTE 

O 1 - comercio ou atividade cvcntual/umbulante, por temporada 30,00 
02 - circos e parques de diversões 500,00 
03 - Trenzinhos 500,00 
04 - Banana Boate Jet Ski 500,00 
05 - Diversões automobilísticas e outros 5()0,00 
OG - Pedaliuho 500,00 
07 - Trnyller de praia 500,00 
08 - Caip-frulas A 500,00 
09 - Caip-frULas B 400,00 
10 - Caip-frulas C 300,00 
1 1 - Darracas de Cachorro-quente 500,00 
12 - Barracas de artesanato 150,00 
13 - Ban-acas de camisetas, cangas e bun~s 100,00 
14 - Vcncledores ele milho, churros, pipocas, batata-frita, 
coco, gelo, cerveja e refrigerante. 
15 - ílarracas de sorvcles 
16 - Carri11ho de Hol-Dog 
17 - Jogos eletrônicos 
18 - Oulros 

50,00 
250,00 
100,00 
300,00 
150,00 
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ANEXOXU 

LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OllRAS 

Ol - c-0nstruçUo cm gemi, pela legislação municipal, por metro quadrado, 
con fonnc labcla abaixo discriminada: 

PADRÃO Slll-lPLES MEolO SUPERIOR 
TIPO!Nº l' A V Vr.(Ul~lRs M2) Vr.(UFlRs M2) Vr.tUflRs M2) 

atê 100,00 de J00.01 a acuna de 
300,01 

1112 300,00 m2 m2 
- --------
casa 3.54 3.74 3.94 

aplº - S 4 • 3.74 3.90 4.61 
aptº-> 4 3.85 4.10 5.75 
-·-----------... ---·--------·-·-------------------
mocambo O. 5 3 
-·---------------------------------------
sala-S4 
sala- > 4 

3.74 
3.80 

3.85 
4.00 

4.50 
4.75 

------------------ ---------------------
loja - S 4 
lujo - > 4 

hotel I pousaún 

insl. Financeira 

3.74 
3.80 

4.10 

3.95 

ins1_ llospitnlar 3. 7 J 

3.85 4.50 
4.00 4.75 

4.75 5.25 
--------- -----

4.61 5.30 

5.05 
--------------------------·--·-----
ali[ Industrial 2.75 3.75 4.25 
--- -----·-·--------------- -----

galpão 3.15 3.80 

·-- ·----·------------·---
cdif. Garagem 3.74 3.90 4.6l 
---------------

cdiJ~ Espucial 3.25 3.77 4.50 
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Al'l/EXO - Xlll 

TAIJELA PARA COURANÇA UA TA,'(A DE SERVIÇOS E 
TRANSPORTES DE J>ASSAGE!HOS 

TlPO VALOR EM UflR 
A) ÕNIOUS 
Licença anual por veículo 
D)TÁXlS 
Cuucess1io de placa pela Prefeilura 
Transforência de placas 

ANEXO-XIV 

5.00 

10.00 
15.00 

TAllELA PAllA COBRANÇA DA TAXA DE SERVIÇOS 
~ DIVERSOS 
• 

DJSCRlfvUNAÇÀO 
O 1 - Alinluuuento Por metro 

ALÍQUOTA S/UflR 
0.37 

02 - N i vclamcnlo Por metro Unear 
03 - Numeração de prédios Por cmplacame11to 
04 - De marcação de terrenos Por metro quadrado 
05 - Apreeusão ou airecadação de bens abandonados 

em vias públicas Por unidade 
06 - Armazenamento no depósito rutmicipal 

l'or d ia ou frnção 
a) - de veiculas, por unidade 
b) - de animal de qualquer espécie por cabeça 
e) - de mercadorias ou objetos tle qualquer 
espécie, por UJ1idatle 

07 - AvaJia~~ão de imóveis Por imúvcl 
08 - Cemitérios 

u.) 1J1u111açâo cm sepulturas rasas 
b) adulto por cinco anos 
in là11te por três anos 
C) Jm1111ação em carneiro 
Adulto por cinco anos 
lnlirnle pur três anos 

0.37 
3.24 
0 .07 

0.30 

10.00 
5.00 

10.00 
10.00 

10.00 
7.00 

15.00 
10.00 

1j6 
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1 
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1 
1 
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e) Prorrogação de prazo • 1 
Sepultura rasa, por cinco anos 15.00 1 

; 
Carneiro por cinco anos 17.00 • 

! 
d) Perpetuidade ' 
Sepultura por metro quadrmlo 15.00 l 
Carneiro por metro quadrado 15.00 

1 Jazigo \Carneiro duplo, gemlin11do) por metro quadrado IS.00 
1 Nicho (Cavidade cm parede, depósito de ossos) 20.00 

1 } e) E'\Ulll!lçãO 

1 antes de vencido o prazo regulamentar de decomposição 9.00 
1 ~ depois de vencido o prazo regulrunentar de decomposição 8.00 

• 
1 ' J 
l 

) 09 - Fornccimenlos de aJvarâs: 
) a) De licença para loc.alização de estabclccímen10 10.00 
l b) De qualquer nalurcza 10.00 

:. 1 O - A verba.,-ão de transferência: 

) n) Tnuµ;ferência de box do mercado municipal por 1112 

} ,..,. . !!lê 15,00 IU 5.00 
ale 25,00 111 10.00 

) aci 11 w de 35,00 m 15.00 

) 1 1 - AllerJçõcs: 

) a.1 De local. Imna ou ramo de negócio 5.00 

~ 
b) De \·ciculos 15.00 

) 
12 - lnspcçilo cm estabelecimentos: ) 

.i} por metro quadrado ou fração 

:9 
a) Parque de diversões 0.25 

'l 
b) Em i:i1 cose congêneres 0.25 

) 
e) Em cinemas e 1ca1ros 0.20 
d) Es1abdt:cimen1os industriais, comerciais e de 

" • prcslação de serviços 
J 1 - ate o limite de 200,00 m2 0.25 
) 2 - acima do limite de :!00,00 1112 0.15 
) 

' 13 - A teslallos: .. l , 
111 de hnhi lc-se 10.00 : • de vistoria 10.00 

t 
., 
» e não especificados 9.00 1 
~ .. 

l l 14 - Requerimentos: 
!J 13 de ccrlidào 9.04 
) 

ll de 1 cclamaçâo contra lançumenlo • 9.0-1 
g l 
.} 

~/' ~ ; 117 • 
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e de defesa ou recursos, contra auto de infração 
1111 demais requerimentos 

15 - Aprova<,:ão de projetos por melrn quadrado 
a de qualquer nmureza 

16 - Parn aprovação de arruamento ou loteamento: 
a) por cada decreto, contendo aprovação parcial ou total, 
de arruamenlo ou loteamento de terreno 

17 - Baixa: 
a) de qualquer natureza, lança111e11lo ou registro 

l 8 - Certidões: 
a) rasa, por pagina ou fração 
bJ busca por ano, além da taxa reforida 

na letra "a" item 18 
e) camtclamcnto diversos 

19 - Concessões: 
Atos Jo Prefeito concedendo: 
n favores cm virtude de Lei Municipal 
e previlégio concedido pelo !Vlunicípio 

20 - Guias e Documentos: 

aprese11tados às repartição !vluuicip·ais, para qualquer fun, 
excluídos os emilidos pelos servidores tvluniciais, relatívu 
aos serviços do adiministrac;ão 

21 - ~'latrieulas: 

9.04 
9.04 

0.50 

9.04 

9.04 

9.04 

9.04 
9.04 

9.04 
9.04 

9.04 

de profissionais liberais e construtores, por ano 9.04 

22 - Yislorins: 
de prédios ou l[Ualqucr outnl consln1çi!o, por m2 ou fração 0.30 

23 - Termo <le registro: 
De qualquer nntureza, lavrados cru l ivros municipais, por página 
de livro ou fração 0.1 O 

24 - Titulo de aforamento: 9.04 
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ANEXO-XV 

LANÇAJVIBNTO E COBRANÇA DE TAXA DE Ll CENÇA, I' ARA 
AJlATEDE G.ADO FORA DO MATADOURO .lVlUNIClPAL 

ALÍQUOTA S/UFlR 

01 -J)or cabeça de gado, eqüino, ou vacum 
02 - Outros animais, por cabeça 

3.00 
2.00 

NOTA: Correrá por conta do interessado, além da taxa, o trans
porle do servidor municipal, incumbido da inspeção dos animais, 
e da cobrança dos tributos devidos. 
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